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Equipe deslgnsds pelo Tribunal de Conta. do Estado do Paraná para reaflzar a Auditoria Operacional do programa saúde da Famma.

da Saúde (SindiSaúde). Controladoria
Geral da União, Lnstituto Paranaense de
Desenvolvimemo Econômico e Soei.al
(lpardes) e Mini tério PúbLico Estadu
al. para definir os principais pomos ana
lisados pela AO.

De acordo com Guimarãe . que co
mandou O evento. a intenção do encon
tro foi colher sugestões do técnicos
principais envolvidos com o dia a dia da
saúde pública.

Questionário - A equipe do TCE
PR re ponsável pela Auditoria Opera
cional do programa elaborou oito ques
tionários que puderam ser respondidos
pelos profi ionai da área da saúde dos
399 municípios paranaenses durante
todo o mês de ago to.

Dos oito questionários, sei (um para
cada tipo de prolis ional envolvido no
programa. como médico., denti tas. ser
vidores municipais da área da saúde)
estiveram disponíveis na imernet e dois
foram aplicado in low.

As perguntas foram dirigidas aos
profissionai que atuam diretamente nos

programas Saúde da Família e Saúde
Bucal, aos secretários municipais e aos
gestores estaduais Jigados à área da
saúde. Elas envolveram questões téc
nicas e práticas ligadas ao programa, ao
planejamento de ações estratégicas, às
principais diliculdades de implementa
ção de ações, à percepção das equipes
e ge tores sobre o impacto do progra
ma na população beneficiada, entre ou
tros assuntos.

1etodologia da Auditoria Ope
racional· Auditorias Operacionais são
método de fiscalização externa, ampa
rados por lécnicas nacionais e interna
cionais, que têm O objetivo de avaliar o
andamento de programa e ações go
vernamentais. Com foco no resultados
dessas ações, bu ca conhecer os efei
tos práticos do investimentos, em com
plementação à análise da legal idade.
economicidade, eficiência e legitimida
de das despesas. Sua metodologia per
mite identilicm' problemas que podem
comprometer o alcance dos objetivos
pretendidos pela administração pública.

Es e in trumenLO de controle externo já
vem sendo adotado por alguns Tribunais
de Contas brasileiros.

No istema convencional de contro
le externo, a fiscalização se concentra
principalmente na legaLidade dos atos da
gestão e na correta aplicação dos re
cursos público. A Auditoria Operacio
nal amplia seu foco para o benefício
concretos que as açõe e programas
trazem à popu lação.

Objetivos do programa Saúde
da Família • O programa Saúde da
Família é uma tentativa de reformular
o modelo a sistencial através da im
plantação de equipes multiprofissio
nais em unidade básicas de saúde.
Estas equipes são respon áveis pelo
acompanhamemo de um númerO de
finido de famílias. localizadas em uma
área geográfica delimitada. As equi
pes Htuam com ações de promoção da
saúde. prevenção, recuperação. reH
bililação de doençHs e agnlvo,s mais
freqlienres e na manutenção da saú
de desta comunidade.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Licitações
transparentes
TCE-PR institui "Mural de Licitações" e "Cadastro de
Inidôneos" para acompanhar edivulgar tudo sobre os
procedimentos licitatórios que acontecem no Paraná

o Tribunal de Contas do Estado
do Paraná deu mais um passo na bus
ca pela transparência total dos atos
da administração pública. Com a ins
tituição do "Mural de Licitações" e
do "Cadastro de Inidõne9s", a Corte
pretende divulgar todas as licitações
em andamento no Estado do Paraná
e , ao mesmo tempo, publicas os no
mes das pessoa físicas e jurídicas
impedidas de participar de processo
licitatórios e contratar com a admi
nistração pública.

A in.iciativa abrange as Prefeituras.
Câmaras. autarquias. fundos e funda
ções. empresas de economia mista e
demais entidades municipais no Para
ná, da administração pública direta e
indireta.

Os dois veículos de comunicação do
TCE-PR foram instituídos a partir de
um projeto de resolução (proces o
317747/09) e eSlarão disponíveis no
ite do TCE-PR (www.tce.pr.gov.br)

assim que for aprovada instrução nor
mativa para regulamentar o funciona
meoto dos dois mecanismos.

Só em 2008. mais de 40 mil proce
dimentos Iicit31órios foram registrados
pelo TCE em todo o Estado. Há qua
tro anos, o número de operações des
se ripo era quatro vezes menor: foram
9.417 licitações em 2005. Uma amos
tra de como o volume de licitações não
pára de crescer é o número de pre
gõe. públicos realizados nesse perío
do. que subiu de 307, em 2005. para
5.904, no ano passado.

Mural de Licitações - O envio
da informações ao Mural de Licita
ções do TCE será periódico e obede
cerá a prazos determinados. Para as
modalidades convite, tomada de pre
ços. concorrência. concurso. leilão e
pregões presencial e eletrônico, pro
cessos que respondem por três em
cada dez licitações realizadas no Pa
raná (31,7%), os dados da licitação
devem ser cadastrados pelos gesto
res pelo menos sete dias úteis antes
da abertura das propostas.

Nos casos de dispensa ou inexigi
bilidade de licitação. que em 2008 re
presentaram 68,3% do volume de li
citações no Estado. o limite é de até
ci nco dias consecutivos após a com
provação de que a modalidade licita
tória é a adequada.

A fim de certificar a preci ão e con
Habilidade das infornlações cadastradas
no Mural do TCE, os gestores deverão
informar. até cinco dias apó o encerra
mento de cada mês. o número de pro
cedimentos licitatórios realizados no mês
anterior, inclusive os que foram cance
lados. Mesmo que os processos sejam
concluídos. o dados dos contrato e li
citações ficarão disponíveis para con
sulla na internet até o encerramento do
exercício financeiro posterior ao da lei
que autorizou o respectivo crédito or
çamentário.

Os itens que devem ser informados
ao Mural de Licitações, de acordo com
o tipo de processo aberto para a reali
zação da despesa. são os seguintes:

I) Licitações:
- nome da entidade executora
- modalidade licitatória
- número e data do edital
- data de abenura
- indicação orçamentária
- valor previsto ou de referência
- maior desconto, se for o caso
- objeto (descrição breve)
2) Processos de dispensa e inexig.i-

bilidade:
- nome da entidade executora
- número do processo
- indicação orçamentária
- valor
- objeto (descrição breve)
- data de publicação do termo de

ratificação

Cadastro de Inidôneos - Os for
necedores que descumprem obrigações
ou cometem ilTegularidades nas licita
ções e contratos t'om a administração

1O Revista do Tllbunal de Contas - PR I nO 1691 Julho aSetembro (le 2009
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Licitações municipais realizadas no Paraná
MODALIDADE / ANO 2005 2006 2007 2008
Concorrência 133 109 168 199
Concurso 5 4 5 5
Convite 2170 L790 2.190 5.057

Leilão 46 48 69 71
Pregão 307 696 2320 5.904
Processo Dispensa 4.670 9.769 26.896 24.321
Processo lnexill;ibilidade 1.468 2.417 5.359 3.128
TOIlIada de Preços 618 646 805 1.462
TOTAL 9.417 15.479 37.812 40.147

pública devem ficar de dois a cinco anos
sem poder realizar novos contratos pú
blicos. A penalidades estão previstas
nas leis federais que regem as licitações
(Lei nO. 8.666/93) e os pregões públicos
(Lei nO. 10.520/02).

A relação dos fornecedores em si
tuação irregular com os órgãos públi
cos municipais no Paraná será centrali
znda e de acesso público pelo cadastro

no TCE. Hoje, algumas entidades mu
nicipais. como a Prefeitura de Curitiba.
possuem registros individuais dos for
necedores inidôneos. A listagem feita
pelo Tribunal de Contas, no entanto.
unificará esses dados.

Caberá aos servidores responsáveis
pelas licitações e contratos das entida
des municipais informarem a sanção
administrativa contra O fornecedor. O

r.......de CGnID cio E8l8do do Paraná
lnIlIluI o '1Iural de Ueltações" edo

"ClIdeslrode Inidôneos" lace 80 cnscente
aumento do número de licitações do E8l8do

do Paraná 80 longo dos últimos quatro anos.

prazo para registrar a penalidade é de
15 d.ias após o trânsito em julgado do
processo de declaração de inidoneida
de ou suspensão de participação em li
citações públicas, quando o extmlo da
decisão condenatória é publicado e já
cumpriu as etapas previstas na legisla
ção do órgão municipal e na Lei de Li
citações (parágrafo 3° do art. 87, lei nO.
8.666/93).

Para cada processo administrativo
que resultar elD sanção ao fornecedor,
serão identificados: o Município e a au
toridade declarantes da irregularidade;
o órgão licitante; o fomecedor impedi
do; os processos de licitação e da san
ção; o ato que declarou inidôneo ou sus
pendeu a empresa e a data em que foi
publicado; o veÍCulo utilizndo para divul
gação e o período de vigência da penali
dade. Ksses dados devem permanecer no
Cadastro de [nidôneos enqulIlllO dumr o
prazo de impedimento do fornecedor.
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PRESTAÇÃO DE CONTAS

Contas do governador são
aprovadas com ressalvas

O Tribunal de Conlas do Estado do
Paraná (TCE-PR) aprovou. na segun
da quinzena de ago to, parecer prévio
recomendando a aprovação. com res
salvas, das contas do governador Ro
berto Requião no exercício financeiro
de 2008. O parecer foi apresentado pelo
conselheiro Caio Nogueira Soares, re
lator do processo, durante sessão ex
traordinária do Pleno do TCE. Cabe ao
presidente do Tribunal, conselheiro Her
mas Brandão, encaminhar o parecer
aprovado à Assembléia Legislativa, ór
gão encarregado do julgamento das con
tas do Executivo estadual.

No rol de ressal vas à prestação de
contas estão as divergências entre os
valores previstos e os executados no
Balanço Geral do Estado e as informa
ções prestadas pelas empresas estatais.
Para prevenir falhas como esta, o Go
verno Estadual deverá adotar medidas
para trazer efetividade ao Sistema de
Controle Interno instituído pela Lei n°
15.524/07, o que não ficou demonstra
do no exercício de 2008.

Outras duas ressalvas referem-se a
deficiências na gestão de Ativos do Ba
nestado, adquiridos pelo Estado no va
lor tOlal de R$ 1,2 bilhão e, desde 200 I,
administrados em parte pela Agência de
Fomento do Paraná. O parecer cita a
inex.istência de um levantamento atuali
zado e confiável dos Ativos e a falta de
um registro das receitas, despesas e mo
vimentações patrimoniais corresponden
tes. O TCE determinou que um inven
tário completo dessas operações seja
feito e registrado na Contabilidade e Or
çamento Geral do Estado.

O descumprimento com dois índices
lixados em lei completa li lism de cinco
ressalvlls. Os gastos do Poder Legislati-

Tribunal de Contas do
Estado do Paraná julga as
contas do governador do
Estado edetermina a
realização de inventário
sobre gestão de ativos do
Banestado, além de
medidas para corrigir
gastos com publicidade
sem autorização prévia e
de eficácia no controle
interno
vo extrapolaram em 0,26% o limite defi
nido na Lei de Diretrizes Orçamentárias
(art. 6 da Lei 15.609/07). Já o índice de
investimentos esmduais em ciência e tec
nologia licou 0.06% abaixodo míninloexi
gido, de 2% da receita tributária. No exer
cício, a aplicação em ciência e tecnolo
gia foi de R$ 164,2 milhões.

Este percentual faltante deverá ser
complemenlado pela Secretaria Estadual
da Fazenda. e aplicado. ainda em 2009,
pela Secretaria de Estado da Ciência e
Tecnologia, confornle determinou o Tri
bunal. A Fazenda deverá ainda comple
mentar a documentação mínima que
compõe a prestação de contas apresen
tada ao TCE, em atendimento ao dis
posto na Instrução Normativa n.025/08.

Os demais limites legais com previ
são nas Constituições Federal e Esta
dual foram cumpridos, nllS áreas da edu
cação (30.45% dos 30% exigidos), saú
de (12,19% dos 120/, exigidos) e gllstO
total com pessoal (49,41% do máximo
de 60%).

Gastos com Tecnologia da Infor
mação - O parecer prévio às contas do
Governo também relaciona determina
ções para que alguns órgãos estaduais
adotem medidas corretivas. A Secretaria
de Estado do Planejamento e Coordena
ção Geral precisa elaborar proposta de al
teração do Orçamento Geral do Estado
para pernlitir a identificação clara, objeti
va e transparente da previsão de gastos
com Tecnologia da Infornlação.

A Diretoria de Contas Estaduais
(DCE) do rCE apontou, na análise das
contas, que a comissão criada para in
tegrar os sistemas de infornlação e te
lecomunicação da administração esta
dual não está desempenhando as com
petências previstas no decreto que a
criou. Na prática. os trabalhos da enti
dade estariam restritos a homologar os
processos de aquisição de equipamen
tos e serviços de infornlática.

Reavaliação dos fundos - Consi
derando que no Pllraná existem Fundos
Especiais legalmente instituídos sem
regulamentação e outros sem destina
ção de recursos orçmnentários ou finan
ceiros, o TCE também determinou que
a Secretaria de Planejamento e Coor
denação Geral conclua uma avaliação
estrutural sobre os Fundos. A intenção
é identificar a viabilidade e as oportuni
dades de adequar os Fundos à estrutu
ra administrativa do Poder Executivo,
informando a Procuradoria Geral do
Estado, para a execução de medidas
cabíveis.

Publicidade e divulgação oficial 
Nll esfera da Secretaria de Estlldo da
Comunicllção Social. o TCE detenninoll
que seja estabelecido um sistema de con-
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trole eficiente. A medida deve ser ca
paz de impedir a efetivação de despesa
com divulgação e propaganda sem a
autorização prévia exigida em lei, o cha
mado Pedido de Autorização para Di
vulgação e Veiculação (PADV).

O gasto do Estado em 2008 com
publicidade institucionaltola1izou R$ 9,5
milhõe , sendo 61 % dessa despesa fei
ta com autorização prévia, enquanto a
divulgação de atos oficiais somou R$
10,5 milhões, com 42% dessa verba au
torizada por meio de PADY.

Previdência - Outra questão que
deve receber menção especial do Go
verno Estadual. egundo o parecer do
TCE. é a adoção de medidas para sa
near o fundo previdenciário. O Para
ná Previdência acumulou, até o fim de
2008, um déficit técnico de R$ 245.8
milhões. que sinaliza insuficiência pa
trimonial. ainda que transit6ria. para
cobertura futura dos compromissos
dos plano. S6 em 2008. o déficit do
fundo previdenciário chegou a R$ 94,8
milhões. A eliminação de se déficit
passaria pela elaboração de um novo
plano de custeio, que se encontra em
andamento.

Números - Um dos pontOs positi
vos destacados pelo conselheiro Caio
Soares, durante o relato do parecer pré
vio às contas do governador, foi o au
mento de 16,67% na arrecadação do
ICMS (Impo to sobre a Circulação de
Mercadorias e Prestação de Serviços),
que passou de R$ 10,1 bilhões, em 2007,
para R$ 11,8 bilhões, em 2008. O tOlal
de receitas arrecadadas também cres
ceu. 7,19% em relação a 2007. chegan
do a R$ 18,7 bilhões no ano passado.

Em volume de exportações. o Para
ná aparece como o quinto Estado com
maior participação nas exportações bra
sileiras (7.7%). Na comparação com
2007, houve ainda expansão do setor
agropecuário (8.3%), crescimento da in
dústria (8,6%) e do setor de serviços
(5,69%).

Recomendações - Além das cinco
ressalvas e oito detenninações listadas
pelo Tribunal de Contas. também foram
feitas as seguintes recomendações ao
Governo do Estado:

1- Regularização de saldo patrimo
nial da Administração Indireta, no valor
de R$ 13,59 mil.

2- Adequação das informações re-

lativas ao estoque da Dívida Ativa.
3- Conciliação de infornlaçõe so

bre créditos tributários compensados
com precat6rios.

4- Execução do Orçamento de In
vestimentos pelas Secretarias de Esta
do a que e vinculam as empresas pú
blicas e sociedades de economia mista.

5- Cobrança da dívida ativa e a re
gularização de precatórios.

6- Reestruturação da Comissão dos
Sistemas de Informação e Telecomuni
cações (Cosit).

7- Modernização do Sistema Inte
grado de Administração Financeira
(SIAF).

8- Reestruturação do atual modelo
de contratação e pagamento de presta
ção de serviços em tecnologia da infor
mação.

9- Avaliação do Plano Plurianual
antes da elaboração da Lei Orçamen
tária Anual para 2011.

10- Prevenção de risco e correção
de desvios capazes de afetar as contas
pública.! .

11- Desenvolvimento de metodolo
gia de avaliação de projetos e dos re
sultados dos programas tínanciados com
os recursos de Ciência e Tecnologia.

Aevisla do TnbunaJ de Contas - PR I rr' 1691 Julho asetembro de 2009 13
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PRESTAÇÃO DE CONTAS

377municípiosjátiveram as
contas de 2008 analisadas

Cerca de 80% das ple8tações de contas de 2008 já passaram pela primeira
análise da Diretoria de Contas Municipais do TCE-PR.

Diretoria de Contas
Municipais apresenta
primeira análise de 80 %
das contas municipais
relativas ao exercício
financeiro de 2008

Até a segunda quinzena de julho, a
Diretoria de Comas Munici pais (DCM)
do Tribunal de Comas do Estado do Pa
raná já havia concluído a análise preli
minar das contas de 377 prefeituras e
3IScâmaras municipais, do tOlal dos 399
munidpios paranaenses.

Nessa primeira avaliaçâo, rodas as
comas das prefeituras apresemaram ir
regularidades, a maior parte de ordem
formal (quando não há indícios de da
nos ao erário). Os números represen
Iam a primeira análise de cerca de SO%
das preslações de conlas de 2OOS.

Nas prefeituras. as irregularidades
mais comuns verificadas pelos lécnicos
foram a falta de documentos (presen
te em 296 prestações de contas. 93.4%
do casos), movimentação de recursos
em bancos privados (I S3 contas, 57.7%
do total), e gasros com publicidade em
ano eleitoral (2OOS) acima da média dos
últimos trê anos (ISI. 57,1%). A re
muneração do prefeito e do vice acima
dos limites legais foi verificada em 42%
das contas analisadas (133 casos).

as Câmaras, a Falta de documen
ros também foi a irregularidade mais co
mum: presente em 296 pre lações de
contas (93, I% do tOlal). Em seguida
aparecem as divergências entre o des
conto e a contabilização do Imposto de
Renda Retido na Fome (IRRF) dos ve
readores, verilicadas em 170 processos

(53,5%). A terceira irregularidade é o
pagamento de salários aos vereadores
em patamares acima dos limite legais
(apontado em 121 prestações analisa
das, 3S, I% do toral).

Os processos eSlão sendo encami
nhados aos prefeitos e presidentes do
Legislativo, para que apresentem defe
sa. Após o contraditório, os processos
receberão parecer do Ministério Públi
co junto aoTribunal de Contas (MPjTC),
proposta de voto do relator e, então,
serão submetidos, em plenário. ao con
elheiros e auditores. As po sibilidades

são regularidade, regularidade com res
salvas ou irregularidade das comas.

Planos de Contas - A mesmo tem
po que já apresenta a primeira análise de
SO% das contas de 2OOS. a DCM dispo
nibilizou os "Planos de Comas" para a
elaboração do orçamento de 20 IO.

Voltado às prefeituras, câmaras e

entidades municipais. o documento co
di fica e padron iza o lançamenlo de da
dos infoffilatizados no Sistema de Infor
mações Municipais (SIM) do TCE-PR.

Desde SWI última versão. o docu
mento recebeu poucos ajustes. Con
ludo, as pequcnas alterações são de
extrema importância. A principal de
las diz respeitO linguagem orçamen
tária aplicada ao princípio da priorida
de à infância e juventude, con ·tante
no artigo 227 da Constituição Fede
ral. no Estatuto da Criança e do Ado
lescente e na Lei Federal n° S069190.
Destacam-se lambém a previ ão das
receitas para o próximo exercício fi
nanceiro e a forma de aplicação de
valores para fins de apuração do ín
dices limitadore' e vinculações legais.

O documento está disponível no
sile do TCE-PR através do link
www.lee.pr.gov.br/
servicos_municipai .aspx.

~
I

l
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SOCIEDADE

TCs brasileiros debatem
melhoria da comunicação
Conselheiros, técnicos e
assessores de
comunicação participaram
do 1° Seminário de
Comunicação dos
Tribunais de Contas do
Brasil, realizado no TCE de
Mato Grosso, em Cuiabá

Após muito debate e troca de expe
riências nos dois dias em que estiveram
reunidos em Cuiabá, na sede do TCE
de Mato Grosso, na segunda quinzena
de agosto, representantes dos Tribunais
de Contas de todo o País concluíram
que o controle externo, a exemplo das
demais atividades exercidas pelas insti
tuições públicas brasileiras, passa por
um irreversível processo de abertura,
maior transparência e visibilidade social.
Entre outras idéias que saíram fortaleci
das do 10 Seminário de Comunicação dos
Tribunais de Contas Brasileiros. mereceu
destaque a percepção de que as ações e
decisões dos TCs precisam ser melhor
informadas à sociedade.

Cerca de 100 pessoas. entre con
selheiros, técnicos e assessores de co
municação de Tribunais de todo o país,
estiveram presentes no auditório da
Escola Superior de Contas do TCE
MT, sede das palestras. O encontro
foi promovido por meio de uma par
ceria entre o Instituto Rui Barbosa
(!.RB). a Associação Nacional dos
Membros de Tribun,lis de Contas
(Atricon) e o Programa de Moderni
zação do Sistema de Controle Exter
no dos Estados, Distrito Federal e
Municípios Brasileiros (Promoex).

Vice-p<esldente do TCE·PR, Fernando
Augusto Mello Guimarães, que mediou
algumas das discussões do Seminário.

O conselheiro vice-presidente do
TCE paranaense, Fernando Guimarães,
participou da mesa de abertura do evento
como coordenador do Grupo de Comu
nic.~ção Institucional (CGl) do Promo
ex. Também presente na mediação das
discussões. ao lado de outras autorida
des. Guimarães se referiu ao seminário
como um importante avanço das discus
sões e articulação institucional no ãm
bito do controle externo. "A troca de
ideias e de experiências bem sucedidas
não só entre os Tribunais, mas entre
conselheiros e técnicos de um mesmo
órgão. ajuda a sensibilizar para uma sé
rie de questões prioritárias. entre elas a
comunicação", afinnou Guimarães.

No primeiro dia de palestras, fo
ram reunidas sugestões no sentido de
que os Tribunais busquem uma cultu
ra de compartilhamento das informa
ções relativas às comas públicas. Essa

nova realidade está ancorada nas rá
pidas transformações sociais e tecno
lógicas e na consolidação da demo
cracia brasileira. cenário em que o ci
dadão está mais atento ao destino do
dinheiro público. No âmbito do contro
le externo. um momento em que as
demandas éticas e a credibilidade da
fiscalização estão ancoradas na maior
transparência e efetividade das ações.

Alguma questões específicas da
rotina das assessorias de comunica
ção dos TCs pautaram a continuidade
da discussão, no segundo dia do en
contro. Experiências bem sucedidas
no Judiciário, no Tribunal Superior
Eleitoral (TSE), Tribunal de Contas da
União (TCU) e TCE de Mato Grosso
foram apresentadas. Os jornalistas
presentes puderam compartilhas mé
todos e estratégias para desenvolver
políticas de comunicação e realizar
pesquisas de imagem.

Em outro painel, o Portal Nacional
dos Tribunais de Contas
(www.controlepublico.org.br) foi o foco
das discussões. A intenção da página na
internet é hospedar dados e notícias de
todos os TCs. como base de uma arti
culação nacional dos profissionais da
comunicação que informam sobre a fis
calização do dinheiro público.

Na última palestra do encontro, foi
anunciada a assinatura de um documen
to que formaliza uma série de iniciativas
para modernizar a comunicação dos Tri
bunais com a sociedade e a articulação
de suas assessorias de imprensa. Uma
delas prevê a realização de um novo fó
rum de discussão como o ocorrido em
Cuiabá. Outro ponto de destaque se re
fere à implantação de uma política de
comunicação por cada Tribunal.

Revista do Tribunal de Contas· PA I n~ 1691 Julho aSetembro da 2009 15

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



<"
APOSENT~ ORlA

Unffonnlzação de Jurisprudência n'13: aposentadoria especial a todos os professores de carreira do ensino básico.

I

J

~

Lei amplia
benefícios ao. -'.

rnagtsteno

Professores que exercem cargos
de direção também têm direito a

aposentadoria especial,
conforme a Uniformização de

Jurisprudência n013 do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná

OTribunal de Contas do Paraná. di
ante do Ac6rdão publicado pelo Supre
mo Tribunal Federal (STF). no dia 27
de março. que pennite aposeoladoria
e pecial a lodos OS professore de car
reira do en ino bá ico, gerou a nova
Unifomlização de Jurisprudência de n°
l3. aprovada na se ão do Pleno no dia
25 de junho.

A decio ão garante o benefício da
aposentadoria especial aos professo
res que exerçam direção de unidade
escolar, coordenação e assessoramen
lO pedagógico, concedido, anterior
mente à determinação, somente aos
professores que exerciam. uas fun
ções em sala de aula.

O Ac6rdão proferido pelo STF ainda

não transitou em julgado. pois é alvo de
uma série de embargos declaratórios.
Entretanlo, o TCE-PR entende que o
embargos não devem a1lerar a posição
do STF e, diante desse fato, a Corte já
determinou à análise e o julgamento dos
pedidos de aposentadoria especial de pro
fessores para as atividades em questão.

Segundo o Ministério Público junto
ao TCE-PR. o STF entende que a fun
ção do magistério não se restringe ape
nas ao trabalho em sala de aula, mas
lambém abrange a preparação de au
las. a correção de provas, o atendimen
to aos pais e alunos. a coordenação. o
assessoramento pedagógico e a direção
de unidade escolar.

As sol icitações de apose.ntadoria

especial que não puderem ser aprova
dos confomle a deei ão do STF. COITO
borado peja Uniformização deJuri pru
dência da Corte. terão o registro nega
do provisoriamente. Isso porque os em
bargos declarat6rio interpostos no STf.
caso aceilos. podcm receber novas de
cisôes sobre a discriminação de funções
do magi ·tério.

O Ac6rdão publicado pelo STF de
monstrou nova inteJ1lretação sobre o art.
10da Lei nO 11.301/06. o qual julgou par
cialmente procedente a Ação Direta de
Inconstitucionalidade nO 3772.

*0 processo 351305108. que deu
origelll li Ulliforllli~açcio de Jurispru
dência 11." 13 está publica llesW Rel'ista.
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TRIBUNAL PLENO

Urllfonnização de
jurisprudência nO 14
Nova uniformização do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
define parâmetros para aposentadoria integral de servidor
admitido antes de 1998 esem a idade mínima exigida para oato

TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DO PARANÁ

o Tribunal de Comas do Estado
do Paraná publicou mais uma Uni
formização de Jurisprudência. Oes
a vez. o assumo em tela é a con-

ce são de aposentadoria imegral ao
servidor público que ingressou na
carreira até 16 de dezembro de 1998,
já com tempo de erviço para o ato
aposemal6rio. mas sem a idade mí
nima exigida.

Para a aposemadoria acontecer
ne ses casos, determina a uniformi
zação aprovada pelo Tribunal Pleno
no úllimo dia dois de julho. além de
ler o tempo mínimo exigido de con
tribuição e de serviço público. terá
que comprovar um ano de contribui
ção excedente para cada ano de ida
de que faltar.

O enlendimelllo vem ac,lbar com as
divergências encOllU"adas na aplicação
do artigo 3° da Emenda Conslitucional
n° 47/2005. que regula a matéria.

Desse modo. a partir dessa unifor
mização, o servidor público que solici
lar aposentadoria integral deverá pre
encher, de forma cumulativa, os seguin
les requi itos:

• Ingresso no serviço público até 16
de dezembro de 1998;

• Não opção pelas regras estabele
cidas no artigo 40 da Con tituição ou
pelas regras dos artigos 2° e 6° da
Emenda Complemenlar n°. 41/03;

• Tempo mínimo de contribuição,
de 35 ano para homem e 30 anos para
mulher:

• Tempo mínimo de 25 anos de efe
tivo exercício no serviço público (ex
clui os períodos de licença não remu
nerada):

• Tempo mínimo de 15 anos de car
reira:

• Tempo mínimo de 5 anos no cargo
em que se der a aposentadoria:

• Idade mínima de 60 ano para ho
mem e 55 anos para mulher ou um ano
de lempo de contribuição excedeme ao
mínimo exigido (homem 35/anos: mu
lher 3D/anos) para cada ano que faltar
da idade mínim,l.

'0 processo 263970/08. que deu
origem à Uniformização de Juris·
prudência 11'1 14 está publica nesta
Revis((l.
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Parceria reúne
17 órgãos de
controle externo,
Senado eCâmara
Federal eatuará nas
12 cidades-sedes,
incluindo Curitiba

COPA 2014

TCs se unem para fiscalizar
gastos públicos no país

Brasil

Dezessete Tribunais de Conws vão
fiscalizar conjuntamente li aplicação
do recur os públicos que serão feitos
pam a realização da Copa do Mundo
de 2014 no Brasil. o último dia 25 de
agosto. esses 17 Tribunais, além do
Senado e da Câmara do Deputado
assinaram um protocolo de illlenções
que permitirá açõe conjullla de fis
calização. intercâmbio de informações
e procedimentos comun para que o
dinheiro eja utilizado de acordo com
os princípios constitucionais da eficá
cia, efetividade, probidade e moralida
de administrativa.

Doze capitnis fornm escolhidas
corno sedes dn Copa do Mundo de Fu
tebol: Curitiba, Belo Horizonte, Brasf
lia. Cuiabá. Fortaleza, Manaus, alaL
Pono Alegre, Recife. Rio de Janeiro.
Salvador e São Paulo. O protocolo de
intenções reúne 19 instituições: o Tri
bunais de Comas do Paraná. de Mi
nas Gerais. Distrito Federal, Mato

Grosso, Ceaní, Amazonas, Rio Gran
de do None. Rio Grande do Sul. Per
nambuco, Rio de Janeiro, Bahia e São
Paulo; além do Tribunais de Contas
do Município de São Paulo. do Muni
cípio do Rio de Janeiro, e dos Municí
pios da Bal,ia e do Ceará (esses dois
E tados po suem organi mos separa
dos para fiscalizar entes estaduais e
municipais): e o Tribunal de Comas da
União (TCU). Além dos organismos
técnicos de controle externo, o docu
mento é integrado pelo Senado e a
Câmara dos Deputados.

"A opa vai exigir o investimento de
recursos vultuosos. a maior parte deles
públicos. que necessitam de uma fisca
Iizaçüo concomilante padronizada eefe
tiva. para que essas obra tragam be
neffcios penllanentes para a população
das cidades-sede ", a.firma o presiden
te do TCE-PR, conselheiro Hermas
Brundão, que as inou o protocolo. Es
se' investimentos beneliciarüo elOres

como infraestrlllura, transportes, ener
gia, meio ambiente. saúde. habitação.
comércio e serviços.

Para que o trabalho seja eticaz. os
técnicos dos órgãos envolvidos criarão
uma rede de inronnaçõe . por meio da
qual compartilharüo procedimentos, do
cumentos e pnhica de fiscalização. O
principal objetivo é dar maior rapidez e
transparência à ações. Outra meta é
comribuir pam o comrole ocial. aquele
exercido pelos cidadãos. O protocolo já
assinado e tabelece regras. prazos e
procedimentos, que garantirão o sigilo
das informações utilizadas.

A Câmara dos Depulados (por meio
da Comis ão de Fiscalização Financei
ra e Controle) e O Senado Federal (re
presemado pela Comissão de Meio
Ambiente. Defesa do Consumidor. Fis
calização e ontrole) promovef'Jo ofi
cinas de trabalh reunindo o técnicos
dos tribunais. O prazo de vigência do
convênio é de cinco anos. até 2014.

j

1
j
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eito Da criança e do
adolescente como prioridade

"É dever da famOia, da sociedade e
do Estado assegurar à criança e ao ado
lescente, com absoluta prioridade, o d.i
reito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização.
à cultura, à dignidade, ao respeito, à li
berdade e à convivência familiar e co
munitária, além de colocá-los a salvo de
toda forma de negligência, discrimina
ção, exploração, violência, crueldade e
opressão." Com base nesse princípi
os, estabelecidos no artigo 227 da Cons
tituição Federal e parágrafo único do
artigo 4° da Lei n° 8.069, o Tribunal de
Contas do Paraná publicou a Instrução
Normativa nO 36, regulamentando a
Resolução nO 14, aprovada em 30 de
julho, durante sessão do Tribunal Pleno.
A Resolução dispõe que os municípios
do Estado cumpram efetivamente o
princípio constitucional.

Entrada em vigor no dia I I de se
tembro, a Instrução determina priorida
de absoluta dos gestores públicos na

Instrução Normativa do
TCE-PR estabelece o
cumprimento do princípio
constitucional que
assegura os direitos da
população infanto-juvenil

aplicação de recursos em políticas a
favor da criança e do adolescente e exige
leis orçamentárias claras e objetivas
sobre esses gastos. Para isso aconte
cer, os programas municipais deverão
visar o atendimento direto à população
infanto-juvenil. provendo saúde, educa
ção, assistência social, cultura, esporte,
entre outros, contemplando também,
com isso, de forma indireta, a família.
os pais e responsáveis.

Conforme a instrução, os municí
pios deverão criar o Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente, mantendo de forma permanen
te seus custos de manutenção, viatu
ras e remuneração dos titulares. O
Fundo não interfere no cumprimento
da previsão no orçamento de outros
órgãos respectivos, como os conselhos
mUllicipais dos Direitos da Criança e
do Adolescente.

Com essa nova realidade, os conse
lhos terão novas atribuições. Passarão
a decidir sobre os programas e ações
que serão aprovadas na Proposta Or
çamentária, reforçando seu papel de fis
calizador diante das entidades que de
senvolveram programas de atendimen
to à população infanto-juvenil.

Os recursos destinados para as
políticas públicas em favor da crian
ça e do adolescente já deverão estar
no orçamento de 20 lO dos municípi
os paranaenses. O gestor público que
não cumprir as determinações conti
das na instrução normativa está su
jeito a penalidade.
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MEIO AMBIENTE

No limite de se remediar
TCE-PR implanta o
Programa de Coleta
Seletiva Solidária para a
preservação do meio
ambiente econscientização
ecológica de seus
servidores

Sujeira, imundice, coisas inúteis, ve
lhas, sem valor. São com esses termos
que costumamos definir os detritos des
cartados pela atividade humana. mais
conhecida como 'lixo. Porém. esses con
ceitos precisam mudar. O acúmulo des
ses resíduos trJ.Zem inúmeros problemas.
desde a transmissão de doenças e en
chentes até a asfixia de animais mari
nhos. O planeta pede socorro.

Ciente desses efeitos e atendendo
também o Decreto Estadual 4167/09, o
Tribunal de Contas do Paraná implan
tou. no dia 21 de setembro, o Programa
de Coleta Seletiva Solidária.

Com o objetivo de contribuir para a
preservação do meio ambiente e difun
dir entre os servidores da Corte uma
conscientização ecológica, o programa
visa reduzir, reutilizar e reciclar os ma
teriais gerados pela Casa. além de co
laborar com cooperativas de recicla
gem. Todo material produzido será do
ado. O papel e papelão serão destina
dos ao Programa do Voluntariado Pa
ranaense (Provopar) e os copos plásti
cos serão recolhidos pela Associação
dos Moradores da Vila das Torres.

Para apresentar o programa aos
servidores do TCE-PR, a Comissão Es
pecial para a Coleta Seletiva Solidária
convidou O coordenador de resíduos da

Secretaria do Estado do Meio Ambi
ente e Recur os Hídricos (SEMA), o
biólogo Laerty Dudas, para ministrar a
palestra "Lixo ou Resíduo - Uma ques
tão cultural". O evento foi aberto pelo
presidente do TCE-PR, conselheiro
Hermas Brandão que, na oportunida
de, destacou a importância da colabo
ração de todos. "O primeiro passo es
'amo~' tomando. Intlividualmenre nin
guém faz nada ", enfatizou.

Com uma palestra interativa. Dudas
destacou o papel das entidades públi
cas e privadas na destinação correta dos

Falamos muito
em meio ambiente e
praticamos pouco.

l..aerty Dudas,
biólogo e Coordenador de

Resíduos da SEMA.

resíduos e comentou as iniciativas da se
cretaria para conscientizar os fabrican
tes paranaenses de suas responsabili
dades ambientais até o destino final do
produto. Um exemplo de boa parceria,
relatou, foi a transformaçâo de 38 mil
embalagens etn material informativo
para a capacitação e treinamentos na
política de resíduos sólidos no Estado do
Paraná, criada pela SEMA.

Conrudo, ele acredita que ainda há
muito a se fazer nesse sentido pelas
entidades privadas. "As empresas pe-

gam O bônus e distribuem o ônus para
os municípios", referindo-se ao impac
to ambiental deixado pelas empresas. no
qual as prefeituras \icam obrigadas, mas
incapazes de solucionar.

Segundo o biólogo, não só as empre
sas, mas a sociedade de consumo como
um todo contribui para a destruição do
meio ambiente. Só no Brasil, são gera
das 150 núl toneladas de resíduo diari
amente. Desse montante, apenas 30%
tem tratamento correto. "O planeta
/u;o está agüentaI/c/o. é insllstellfá·
ve/", alertou Dudas.

Diante desse quadro, relatou o se
cretário, a SEMA desenvolveu o Pro
grama Desperdício Zero para reduzir
a geração de resíduos e eliminar todos
os lixões no Estado. Criado em 2003, o
programa vem tnlzendo resultados po
sitivos para o Paraná, usomos o único
Estado que conseguiu estabelecer o
valor mínimo de 0.20 centavo. para o
quilo da embalagem longa vida", afir
mou Dudas.

O fortalecimento das cooperativas
também é estimulado pelo programa,
porém, o biólogo acredita que apenas
isso não ba~ta. "Não adianta estimular.
precisa incluir os cmadores na socieda
de. As entidades privadas devem apoi
ar os recicladores", defendeu.

Para Dudas a educaçãO é o princi
pal disseminador para a preservação do
meio mnbiente. "Povo educado separa
os resíduos", concluiu o coordenador.
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TROCA DE INFORMAÇÕES

Parceria entre o MP-PR
e o MP de Contas

Na loto, Olymplo de Sá Solto Maior Neto, procurador de Justiça (ã esquerda),
EIIzeu de Moraes Corrêa, procurador-geral do MPJTC e Hennas Brandão, presldente do
TCE-PR, no momento da assinatura do convênio.

Presidente do rCE,
conselheiro Hermas
Brandão, diz que
ampliação do intercâmbio
de informações vai
contribuir para que o
trabalho de fiscalizar a
correta aplicação do
dinheiro público seja
ainda mais eficaz

o Minislério Público do Paraná e O
Minislério Público junto ao Tribunal de
Contas do Estado (MPjTC) formaliza
ram. na primeira quinzena de setem
bro, Termo de Colaboração para au
mentar troca de informações entre as
instituições.

O intuito é de agilizar a adoção de
medidas administrativas e judiciais no
sentido da recomposição de recursos
orçamentários, especialmente nas áre
as de educação e saúde. Ou seja, de
lectada patenle ilegalidade. o MPjTC in
formará tal circunstãncia ao Ministério
Público ESladual. adotando, ambos, a
medidas destinada. à imediata recom
posição dos recursos públicos. em pre
servação do princípio da legalidade e dos
interesse da sociedade. "Tra/ll-se de
um instrumento primordial para que
possamos atllar de modo mais efici
ellle na defesa do patrimônio públi
co. É UJII marco //{/ história das dllas
instituições. que dá início a uma atu
ação conjllnta e coordenada na de
fesa dos interesses p,íblicos", aJ1nnou
Elizeu de Moraes Corrêa. procurador
geral do MPjTC.

De acordo com o presidente do
TCE-PR. conselheiro Hermas Bran
dão. a parceira vai contribuir para que
o trabalho do Tribunal de COnlas do
Paraná como fiscalizador da correta
aplicação do dinheiro público seja ain
da mais eficaz. "A demora na pllni
çiio dos gestores que fazem mall
liSO dos recllrsos a eles confiados
favorece fi impunidade e gera 110

cidadiio a sensaçiio de que as il1s
tilllições não fllncionam COIIIO de
I'eriam. Com esse trabalho conjun
to. o cOl1trole externo ganha efi
cácia e ainda mais transparência ",
acredita.

O primeiro resultado da parceria
aconteceu logo após a assinatura. alra
vé do Termo de Ajustamento de Con
dUla (TAC) com o Municfpio de Serta-

nópolis (None do E tado), visando a
recomposição de valores atinentes ao
percentual da educação que deixaram
de ser aplicados nos orçamentos de
2005 (correspondente a R$ 85.154,53)
e 2008 (correspondenle a R$
75.406,21). A promotora de Justiça de
Sertanópolis. Ana Maria de Oliveira
Sanlos. acredita que a parceria facili
lará o trabalho dos promotores de Jus
tiça do Inlerior do Estado. "Com este
termo de compromisso. será possí
vel obter solllções mais céleres e con
cretas. Ficará mais fácil acompa
nhar e fiscalizar as ações dos ges
tores públicos. principalmente no
illlerior. onde os promotores de Jus
tiça têm dificuldade em obter infor
mações sobre o cllmprimento do or
çamento". aJ1rmou.
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BALANÇO SEMESTRAL

Análise das contas no
semestre devolvem R$ 7 mi
Balanço aponta queda na desaprovação de contas I

~
221i

li"'"
11'
m

Doa
T...I

PRESTAÇÕES DE CONTAS MUNICIPAIS
Janeiro li iunho de 2009
Sit.. lo
A

TCEjulgou um total de
3.038 processo, dos
quais 877 e referem a
ações internas (como,
por exemplo, requeri-
mentos de servidores e

PROCESSOS JlILGADOS
Janeiro. 'unho de 2009 licitações). Os 2.161

~TIPioiD!E!P!ROC~ESSO~!S~~~~~~~J.'~"~E~RO~DE~D~E~~P.Sl d'

ADMISS ESDEPESSOAL 206 processos restantes .1-

APOSENTADORIAS li" zem respeito ao papel
TRAN ClAS VOLUNT S CON'/ENIO 8S3
PRESTA ESDECONTASMUNIClPAlS >11 liscalizador do Tribunal
DENUNCIA E REPRESENTA ES 42 I'
PEDIDOS DE RESCI o 106 sobre a ap Icação do di-
RECURSOS 3J9 nheiro público e se divi-
PROCESSOS IN11!.RNOS {REQUERIMENTOS DE 811
SERVIDORES LICITACOP.S ETCI dem em prestações de
TOTAL 3.038 d 1contas. atos e pessoa

(contratações, aposentadorias e pen
sões), denúncias e representações e
recursos apresentados contra decisões
do próprio Tribunal. Nessa área, o mai
or volume de processos é de prestação
de contas de convênios, principalmente
do governo estadual transferindo recur
sos para prefeituras e entidades assis
tenciais (853); seguidos das prestações
de contas municipais (511), recursos
administrativos (445); admissões de pes
soal (206); aposentadorias (]04) e de
núncias e representações (42). Do total
de 853 prestações de contas de convê
nios julgadas no período, a maior parte
(524, equivalente a 61 %) foi aprovada
com ressalvas. As contas que recebe
ram aprovação com quitação plena fo
ram 230 (27%). Apenas 99 (12%) fo
ram consideradas irregulares. No perí
odo, o Tribunal julgou procedentes 10
denúncias (4 I% do total que julgou) e
10 representaçõe' (55%) contra gesto
res públicos paranaenses. As punições
envolvem desde a devolução de recur
sos usados indevidamente até a anula
ção de atos, como contratações irregu
lares e despesas sem licitação.

nicipais). Desse total, 288 prestações de
conlas (57%) foram aprovadas com
ressalvas; 114 desaprovadas (22%) e
109 aprovadas (21 %). No caso das pre
feituras, o TCE eITtite um parecer téc
nico com base na documentação que
recebe e analisa, cabendo aos legisla
tivos locais o julgamento tinal das con
las do Executivo.

O presidente do TCE, conselheiro
Herrnas Brandão atribui ao treinameD
to e qualificação dos ge tore públicos
paranaenses a queda nos índices de
de aprovação. Desde a criação da Es
cola de ge tâo Pública em março de
2008 o TCE já ofereceu cursos a mais
de 10 mil servidores de todo o Estado.
"Os gestore bem intencionados preci
sam de orientação e qualificação, nâo
de puniçâo", afirma Herrnas, que defi
niu a qualificação como uma das priori
dades de sua gestão na Presidência
(2009-20 IO). "Quem deve ser punido
são aqueles 10% que cometem ilícitos
com o patrimônio público. A boa orien
tação pode evitar o mal que a punição
apenas remedia."

No primeiro semestre deste ano, o

o Tribunal de Contas do E tado do
Paraná entregou o balanço semestral
das atividades realizadas pela instituição
nos primeiros meses de 2009. Com um
total de 505 processos, o valor exato que
deve retornar aos cofres municipal e
estadual em virtude das decisões do
TCE no período é de R$ 6.973.972,75.
São quatro tipos de sanções: restituição
de recursos desviados ou u ados irre
gularmente (234 processos no semes
tre), multas administrativas (267), mui
tas por infração fiscal (3 casos) e multa
proporcional ao dano (lcaso). Esses
recursos estão em processo de recupe
ração pelos entes públicos que contabi
lizaram prejuízos causados pelos gesto
res. Desde a entrada em vigor de nova
Lei Orgânica do TCE (Lei Complemen
tar 113/2005), em 2006, cabe à DEX
emitir a Certidão de Débito e acompa
nhar a tramitação dessas certidões nos
entes fiscalizados pela Corte. A respon
sabilidade pela cobrança dos devedores
é do órgão público lesado - municípios
ou governo estadual. Esses órgãos têm
o dever de inscrever os débitos em dívi
da ativa e, se necessário, promover sua
execução judicial.

Outra conclusão do balanço é uma
queda gradativa no índice de desapro
vação de contas municipais julgadas pelo
TCE. No primeiro semestre de 2009 foi
22%, sendo 23% computado no mesmo
período de 2008 e uma média de 40%
registrada nos anos anteriores. Entre
janeiro e junho deste ano, o Tribunal
analisou um total de 5 II contas de en
tes municipais (Prefeituras. Câmaras de
Vereadores, autarquias, empresas públi
cas, fundos, fundações, sociedades de
economia mista e consórcios intermu-
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TREINAMENTOS

Conhecimento e gestão
eficiente lado a lado
Cursos promovidos
pela EGP melhoram
os resultados no
âmbito da esfera
pública do Paraná

A Escola de Gestão Pública (EGP) do
Tribunal de Contas do Paraná vem co
lhendo bons resultado. no ãmbito da ad
mini tração municipal no Estado. Com o
objetivo de centralizar todas as ações de
capacitação de recursos humanos da
Corte. a EGP. desde a sua criação. em
março de 2008, qualificou 14 mil scrvi
dores do Paraná. Desses, quatro mil se
beneficiaram indiretamente com o curso
de graduação e dez mil através de encon
tros no interior e na sede do TCE-PR. Os
cursos abrangem lodo. os níveis da ad
ministração pública: áreas da saúde, edu
cação. segumnça, contabilidade e patrimô
nio. Só no primeiro semestre desse ano. a
Escola já entregou mais de quatro mil cer
tificados. Até o final do ano. a instituição
pretende qualificar 15.000 servidores.

lO terceiro trimestre do ano. a EGP
realizou uma série de eventos direciona
dos aos funcionários da esfera pública
municipal. Os participantes tiveram a
oportunidade de aprender e esclarecer
dúvidas a respeito do envio dos dados
bimestrais ao Sistema de Informações
Mun.icipais (SIM-AM), de elaborar pro
cessos de aposentadoria e admi são de
pessoal, além de conhecer o procedimen
tos adotado para executar transferênci
a voluntárias estaduais e municipai~.

Tcori,a e Prática· Iniciando a série
de cursos, o Sistema de Infomlações Mu
nicipais - AM 2009 - Teoria e Prática,
foi destinado aos servidores responsáveis
por alimentar e enviar dados para o SrM
AM. Entre os conteúdos abordados esta
vam oito módulos correspondentes ao
comroJe do sistema eXlerno implantado

pelo TCE-PR. Participante do curso, Ta
bita Iara Wegncr Buren. funcionária da
Prefeitura de Pato Bragado. destacou a
importância da qualificaç"o na prática:
"EnquanTO preenchemos as planilhas no
computad01: é nanual surgirem dúvidas,
pois a vers170 do sistema sempre é atuali
zada. Dessa forma, todos os envolvidos
com o envio dOJ dados ftlmbém ficam atu
ali:.ados. o que melhora nosso trabalho ".

Atos de Pessoal - Os servidores mu
nicipais responsáveis pela elaboração de
processos de aposen13dori3 ou alimenta
ção do Sistema de Informações Munici
pais - Atos de Pessoal. pude..",,, se espe
cializar no progmma. O TCE-PR também
ofereceu cursos de aprimoramenlo nessa
área. As aulas l.ivemm dumção de 4 horas.

O objetivo principal foi instruir os ser
vidores dos quadros de administração pú
blica dos municípios do Estndo quamo a
montagem e elaboração dos proces os de
ilposentadoria. A$ <.lUlas foranl fundamen
tadas em exemplos práticos com a utili
zação do SIM-AP e ensinaram aos alu
no. sobre a aplicabilidade. conteúdo e
prazos de remessa aprofundando os as
pectos técnicos.

O treinamento foi minisrrado por ana
listas das Diretorias Jurídica e de Tecno
logia da Informação do TCE. Foram abor
dados temas referemes às principais dú
vidas do servidores e as irreguJaridades

mais freqüentes, além de aspectos da Lei
nO 11350/06, da Instrução Normativa n°
0512006 - TC, a inclusão de dados de
admissão de pessoal nO SllVI-AP e mon
tagem da documentação exigida pelo TCE
para instrução do processo.

Ponto a Ponto - Outro curso ofere
cido foi o dc Transferências Voluntárias
Pomo a Pomo. Realizadas desde o infcio
de 2009, as aulas. a.lém de simular na prá
rica Lodo o trabalho envolvido numa pres
tação de contas, expõem o aspectos te
óricos desses processos. como a elabo·
ração do plano de trabalho. tipos de trans
ferências voluntárias (convênios, auxili
as, subvenções sociais e temlOS de par
ceria). normas necessárias para firmar
convênios, liberar recursos. ex.ecutar ga~

tos, fiscalizar a aplicação dos gastos das
transferências, além do preenchimento de
planilhas e as principais irregularidades
encontradas nas prestações de contas. As
turmas. reduzidas a 20 alunos. tiveram
carga horária de 8 horas.

A coordenação técnica desse curso foi
da Diretoria de Análise de Transferências
do TCE. Sueli Lim, da Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais (Apac) de Loan
da (Região Noroeste), já participou de vári
os cursos oferecidos pelo TCE e esteve no
último sobre Transferências Voluntárias, na
ala de treinamento da Casa. A seu ver, os

cursos ajudam a evitar irregularidades. "O
TCE oferece uma ampla variedade de Even

tos aos lJIunicípios e entidades parallaen
ses. Em 11m deles. aprendemos que o aviso
de recebimell10 de tlocumell1os pode ser/eito
através tia imernet. O que jàcilita e agilizo
111uito o andamento do trabalho I'. comen
tou. Segundo Sucli, a Apae de Loanda aten
de mais de 150 crianças. numa sede pró
pria com 2 miJ metros quadrados e com
putadores à disposição dos alunos e funci
onários. Sueli destaca, ainda. a grande
abmngência dos cursOS do TCE, já que to
dos eles são gmwitos e realizados com gran
de antecedência ao prazo de entrega das
prestações de contas.

Revista do Tribunal de Contas· PR Irfll691 Julho aSetembro da 2009 23

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

Versão final é entregue
Tribunal de Contas do Estado do Paran"

PlANEJAMENTO ESTRAnGICO
_·1011

sempre junlOs", enfatizou.
O coordenador de planejamento

Luis Carlos Rego Barros, encarrega
do de gerenciar o PE na Corte, agra
deceu o esforço de toda sua equipe,
através de projetos e planos de ação,
para a conclusão do Plano. "Coloean
do esse trabalho em prática. pre
tendemos ampliar o reconhecimen
to do TCE-PR como uma instituição
de confiança" disse. A seu ver, no
vas rotinas de trabalho, infraestrutura
física e psicológica e a participação
de todos os servidores envolvido fo
ram fundamentais para se chegar ao
re ultado final.

O diretor da empresa Gestão e De
senvolvimento, Peter Dostler, que ide
alizou o planejamento, espera conse
guir melhores resultados para o Tribu
nal de Contas com esse trabalho. A uni
formização para todas as inspetorias e
a digitalização dos processos, ele acre
dita, são os principais aliados para PE
dar certo..,Estudamos qnais as me
lhores práticas para audiul/: Aper
feiçoamos e uniformizamos o traba
lho, tomando-o padronizado. Na

Fase de elaboração
está finalizada. Agora
oplanejamento será
colocado em prática.
As ações estão
delineadas até 2016

A versão final do Plano Estratégi
co (PE) do Tribunal de Contas do Es
tado do Paraná foi entregue no audi
tório da Casa, no dia 15 de setembro,
com a apresentação de todo o proje
to. O evento representou a conclusão
da fase de elaboração e marcou o iní
cio da fase de operacionalização do
Planejamento Estratégico do TCE
PR, que contou com a participação e
o envolvimento de grande parte dos
servidores, atravé da dedicação, pro
fissionalismo e empenho para cumprir
essa tarefa.

Ao abrir a cerimônia, o presidente
da Casa, conselheiro Hermas Bran
dão, falou sobre a necessidade de se
planejar tudo. "Até na vida pessoal
precisamos planejar. Seguindo esse
planejamento que vai até 2016, o
Tribunal de Contas terá condições
de melhorar muito", acredita. De
acordo com o presidente, aproxima
damente 300 mil quilos de papel estão
no prédio da institu.ição e é impo sível
mexer com esse volume de material.
Uma das grandes metas do Planeja
mento Estratégico é solucionar essa
questão. "Vamos agilizar a digira/i
zação dos processos, melhorando O

controle externo e conseguindo,
assim, um grande avanço". BrandãO
ressaltou, ainda, que esse é um traba
lho para ser feito em equipe, "Não
temos aqui diversas ilhas, lemos um
contineme que é O Tribunal de Con
tas e por isso temos que trabalhar

•

Escola de Gestão. treinamos gesto
res públicos para trabalhar em par
ceria", relatou.

O foco principal do planejamento
entregue é nos resultados. "Queremos
criar um elo entre a administração
pública e a sociedade. As pessoas
não querem saber se alguém COIIS

tnlÍu um prédio mas, o que vão fazer
com esse prédio, para que ele ser
ve ", explicou Do tler.

Para acompanhar esses resultados
foi elaborado um mapa estratégico, in
dicando metas de "onde queremos es
tarT - contando com o alinhamento e
comprometimento das pessoa. à estra
tégia - e "o que eu preciso fazer?".
Através delas, os con elheiros da Casa
podem acompanhar as metas que fo
ram ou não alcançadas e podem desco
brir as razões disso.

Para DosUer, a sinergia e o alinha
mento entre todas as unidades do TCE
vão resultar em uma consciência estra
tégica, "Esse p/ano ti de vocês. Uma
cOJlStrução coletiva que vai agregar
ainda mais valor ao Tribunal e ao
trabalho de vocês". finalizou.

\

~
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ARTIGO

Direito autoral na esfera pública - Parte I
Alice Soria Garcia'

Resumo: Aborda o Direito Autoral etenta estabelecer seu regime
na estera do setor público. Especificamente, este Direito Autoral gira
em torno do binômio Estado (empregador) eo servidor público (tra
balhador), com sua criação intelectual quando vinculada às atribui
ções desempenhadas, ou seja, quando decorrente do dever funcional
existente entre aAdministração Pública eo servidor público.

Palavras-chave: Direito Autoral, Administração Pública.

INTRODUÇÃO
Para a realização deste artigo. adotou-se a nomenclatura "ser

vidor autor". Convém ressaltar que na revisão bibliográfica', esta
nomenclatura não é consagrada por não exislir um consenso
sobre a tenninoJogia que identifique o "servidor autor". Entretan
to. por existir no campo do Direito Autoral. a expressão "empre
gado autor", optou-se pela expressão "servidor autor" em homc
nagem ao princípio da uniformização temlinológica.

Em linhas gerais, será abordada apenas a produção intelec
tual decorrente do dever de subordinação e cumprimento fun
cionai do servidor público. Não será abordada a questão do
servidor que desenvolve pesquisas. individual ou coletivamen
te, e publica documento originário de seu trabalho profissional
e/ou ao fim da instituição a qual esteja vinculado. Esta questão
envolveria outras panicularidades. como a titularidade e forma
de exercício dos direitOs autorais: identificação da autoria: se a
titularidade destes direitos deve ser compartilhada pelo autor e
pela instituição a qual esteja vinculado e se um eventual retorno
financeiro poderia ser compartilhado.'

1DIREITO AUTORAL
É de se verificar que abordar a proteção autoral. sugere um

direito contemporâneo ou, ao menos. moderno. Talvez esta idéia
se deva ao fato de o criador aparentar uma vocação sublime,
como se cumprisse algum destino superior ao criar obras inte-

lectuais. Assim é que, antigamente, a vinculação do criador à
sua obra gerava tamanho impacto que, mesmo sem nenhuma
retribuição pecuniária, o reconhecimento era o quanto bastava
para a realização do criador. Gandelman (2000. p. 27) ressalta
que tanto nas cultUrdS gregas e romanas "os autores nada rece
biam: só lhes eram reconhecidas a glória e as honras, quando
lhes respeitavam a paternidade e fidelidade ao texto original".

Na Inglaterra. o direito autoral destinava-se a proteger a obra.
Contudo, a Alemanha e França começaram a vislumbrar a van
guarda do direito autoral com os contornos que foram solidili
cando-se até adquirir os moldes atuais. Com a Convenção de
Berna (Su.íça, 1886), da qual o Brasil é signatário, consolidam
se os avanços para a proteção das obras literária e an.ísticas.

No Bras.il, com a Lei n. 5.988. de 14/12/1973, o diJ'eito auto
ral foi retirado do rol de propriedades materi,ús e tang.íveis arro
ladas pelo Código Civil (\9.16), pois os esclarecimentos e deta
Ihamenlos quc ali se aprcscmavanl eram insuficiemes. Isto por
que o direito autoral refere-se a um direito de propriedade SlIi

generis e suscita uma maior pertinência e lratamento adequado.
Atualmente, o direito autoral é c1assitlcado como direito priva

do, pertencellle ao ramo do direito Civil (comum. não é especial' e
autônomo'). A ausência de priJlcípios próprios não compromete a
sua autonomia. uma vez que a inexistência destes princípios de
corre exclusivamente da doutrina não ler interesse nem preocupa
ção em demarcá-los. E mesmo que não seja possível detenninar
com precisão os seus princípios, Ascensão (2007. p. 18) afim,a
que sua autonomia decorre do próprio objeto pois

a impressão inegável de especificidade deste ramo
do direito resulta, não da demarcação de princípios
próprios. mas tão-somente da índole do objeto. É
por força desta particular índole, nomeadamente do
caráter imaterial do bem que se aceita que represente
um ramo autônomo do direito.

No que se refere à obra dccorrente da relação de trabalho, a
referida lei trazia dispositivo que disciplinava a matéria.' Impor-

• Analista de Controle do TCE/PR com graduação em Biblioteconomia e Direito.

,Nó dificuldades encontradas referem-se àescassa bibliografia ejurispl1Jdência quase inexistente. Oembasamento legal refer",se, de modo geral, à Lei n. 9610198 (Lei de Direito
Autoral· LOA).
2 Na parte 11, a ser publicada, será abordada amaténa sob esle enfoque.
'sendo maténa de Oireüo Civil, só á UnOio cabe legislar sobre a maténa. E, segundoAscensão (2007. p. 20)"0 direito de aulor não adapta, cna de novo (...), [portanto) odireito
de autor não pode ser um direito privado especial. Édireüo comum, ou civil".
•Com a lei n. 598lV1974, identffica·se sua autonomia legistativa, que antes era regulada no Código Civil de 1916, no Capitulo de Direito das Coisas, artigos 649 a676. Ou seja,
odireüo de autor era considerado uma propnedade como qualqueroutra.
'Art. 36. Seaobra inlelectual for produzida em cumpnmenlo adever funcional ou acontrato de ~abalho ou de prestação de selViços, os dirertos do autor, salvo convenção em
conlrano, pertencerão aambas as partes, conforme lar estabelecido pelo Conselho Nacional de Oireüo do Autor.
§ l'Oautor tera direito de reunir em livro, ou em suas obras completas, aobra encomendada, após um ano da pnmeira publicação.
§2'Oautor recobrará os direitos palnmoniais sobre aobra encomendada, se esta não for publicada dentro de um ano após aentrega dos onginais, recebidos sem ressalvas
por quem aencomendou.
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ARTIGO
tante assinalar que. tr.ês décadõ:ls depois, passou a vigorar a

nova Lei de Direitos Autorais - LDA, Lei n. 9.610/98, de 19121
1998, sem previsão da criação inteleclUal surgida no decorrer
de urna relação laboral. Para alguns, esta omissão deixa mar
gem à negociação enlJe as panes (empregador e empregado);
outros, consideram a possibilidade de continuar a ser aplicado,
sub idiariamente, o entendinlcnto da lei anterior e. assim. cabe
ria ao empregador a titularidade da obra.

Da análise do contexto (natuJeza jurídica do servidor públi
co, seus princípios constitucionais c normas existentes) em
que o servidor público está inserido, admite-se que. mesmO
sendo considerado autor de determinada obra. poderá não usu
fruir de proteção autoral, uma vez que exerce função pública e,
ponanto, subsidiado econômica e estrulUralmente pelo Estado.
Considera- 'e, ponanto, que sua criação (originária de serviço
estatutário) atendeu aos requisitos de ubordinação e cumpri
mento de dever funcional.

2 O SERVIDOR PÚBLICO
No Brasil, todo contingente laboral é denominado de "traba

Ihador", termo amplo adotado pela Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT) que regula as relações u·abalbistas. Segundo
Nascimento (2003, p. 128). o termo "trabalhador" compreen
de: empregado e trabalhador autônomo; trabalhador avulso;
empregado doméstico; servidor público civil e militares; traba
lhador rural: cooperativas de trabalho; trabalho voluntário e re
ligioso.

Mello (2008. p. 247) considera o servidor público comO
lOdo aquele que presta serviços ao Estado numa "relação de
trabalho de natu.reza profissional e caráter não evemual sob vín
culo de dependência", Concordando com esla definição de ser
vidor público, Si.!va (1993, p. J3) admite como sendo servidor
público, todo O indivíduo habilitado a desempenhar uma parte
do poder estatal. Através desta forma especial de prestação de
serviço, "a que se dá o nome de serviço público", o Estado vai
poder administrar (praticar atos, exercer atividades, desempe
nhar funçõe ').

Para Meirelles (2009. p. 417). a classificação constitucional
do servidor público é a seguinte: a) servidores públicos em sen
tido estrito ou estatutários, ocupantes de cargo efetivo: b) em
pregados públicos titulare de emprego público, regidos pela
CLT: c) servidores públicos exercentes de cargos em comis
são; d) servidores temporários.

No tocante às SlIas atribuições, o servidor. ao ingressar na
Administração Pública lem, ao menos teoriciUnente, conheci
mento de suas atribuições. Obviameme que suas atividade
podem ser alteradas no decorrer da can-eira pública, uma vez
que os setores públicos sofrem alterações para ter sua estrutu
ra inlema remoldada de forma a atender novas necessidades dll

sociedade e da pr6prill Administração Pública. Ademllis, caberá
ao Direito Administrativo. subsidiariamente. reger as lacunas e
omissões que eventulllmente surjam no decorrer da relação de
t",balho entre o servidor público e o ESllldo. Mello (2008, p.
244) considera que a Constituição e as leis

outorgam aos servidores pl'lbl.icos um conjunto de
proteção e gllfllntias tendo em vista assegurar-lhes
condições propícias a uma aLuação imparcial, técni
ca. liberta de ingerências que os eventuais e transit6
rios ocupantes do Poder. isto é. os ageme políticos
poderi"'" pretender impor-lhes para obtenção de be
nefrcios pessoais ou sectários. de conveniência da
facção políticll dominante no momento.

Assim, diferentemente do que ocorre com o celetista, que
incorpora de imediato ao seu patrimônio tudo o que foi pactua
do. por serem inalteráveis as c1áusul.as contratuais. o servidor
público não tem direito adquirido.

3 PRINcíPIOS CONSTITUCIO AIS DO DffiEITO
AUTORAL E DAADMJNISTRAÇÃO PÚBLICA

O direito autorlll, das obras intelectuais gemdas na Adminis
tração Pública pelo servidor público. deve er anlllisado sob o
aspecto dos princípios constitucionai '.

Destacam-se. dentre outros princípios constitucionais, que
podem ser aplicados aos direitos automis: a prevalêncill do inte
resse público: a promoção da tecnologia e do progresso e a
função social da propriedllde intelectual.

a) o princípio da supremacill do interesse público sobre o
interesse privado', segundo Mello (2008, p. 59), é o princípio
"que se constirui no interesse do lOdo, ou seja, do pr6prio con
junto social". É a própria condição da existência em sociedade
e, pllra que toda ela seja beneliciada e preservada. surge o inte
resse públ.ico como interesse de cada um e, ao mesmo tempo,
o interesse de todos. O interesse público permite que haja sem
pre a prevalência da interpretação de norma administrativa à loz
do fim a que se destina. Não se pode perder de vista, que todo
direito administrativo está permeado pela supremacia do inte
resse público. Tanto assim. que a doutrina é unânime em llfir
mar que o interesse público deve prevalccer ao interesse pani
cular.

Segundo ensinamento de Carboni (2006), é muilo difícil
conciliaro interesse público com direito autoral. Porém, ao fazê
lo, deve-se ter corno base o princípio da proporcionlllídade,
sempre que o interes e público tiver de prevalecer sobre o inte
resse particular do 'lUtOr.

b) princípio dll promoção da tecnologia e do progresso tcm
previsão constirucional no artigo 214 da CF,' no capítulo que

'0 prtnclplo da prevalência do interesse públK:o não lem previsão expressa na Constituição, mesmo assim encontra·se consagrado.
,Ar!. 214. Alei estabelecera optano nacional de educação, de duração plurianual, visando aarticulação eao desenvolvimento do ensino em seus diversos nlveis eà integração
das ações do Poder PúblK:o que conduzam à:
1- erradk:ação do analfabetismo; 11- universalização do atendimento escolar, 111- melhoria da qualidade do ensino; IV -formação para otrabalho; V. promoção humanístk:a,
cientilica etecnológk:a do Pais_
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EDITORIAL

Fim da papelada
Inserido no mundo do conhecimento, que gera desenvolvimento,

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná dá mais um importante
salto na busca da eficiência e rapidez visando o controle dos gastos
públicos e o zelo pelo dinheiro do cidadão. Inicia a jornada da digi
talização, substituindo a vida do papel, cuja alta circulação de docu
mentos - perto de 12 milhões de folhas de papel - vem causando
transtornos de administração, compartilhamento e armazenamento
desses documentos dentro do Tribunal de Contas.

São contratos, processos jurídicos, documentos de recursos hu
manos, notas fiscais e muitos outros documentos que fazem parte
dos processos do dia a dia do Tribunal de Contas. Hoje, em nossa
estrutura física, somamos mais de 68 mil processos e documentos,
que vamos eliminar até 2010 com o processo de digitalização. Com
isso, ganharemos rapidez na tramitação dos processos, liberação de
espaço e disponibilidade de um maior número de servidores para nos
sa atividade flm que é a tiscalização correta dos recursos públicos.

Contabilizamos também uma economia estimada em R$ 1,1 mi
lhão entre despesas postais, com papel, impressão, transporte e ar
mazenamento. A partir de agora, os Atos Oficiais do Tribunal de
Contas serão publicados por meio eletrônico.

Estamos instituindo ainda no Tribunal de Contas o "Mural de Li
citações e Cadastro de Inidôneos", visando acompanhar e divulgar
todos os procedimentos Ijcitatórios que acontecem em nosso Esta
do. É mais um passo na busca da transparência dos atos da adminis
tração pública.

Para que a punição ao mau gestor público não sofra solução de
continuidade, ou seja, não demore demasiadamente, firmamos, atra
vés do Ministério Público de Contas, uma parceria com o Ministé
rio Público do Paraná e esperamos que esse trabalho conjunto ga
nhe eficiência no controle externo.

O objetivo dessa parceria é agilizar a adoção de medidas adminis
trativas e judiciais no sentido da recomposição de recursos orça
mentários, especialmente nas áreas da educação e da saúde.

Boa leitura

HERMA5 EURíDE5 BRANDÃO
Presidente
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Novo programa de digitalização de
documentos traz ao Tribunal de Contas do
Estado do Paraná mais rapidez na
tramitação dos processos eeconomizará
cerca de R$ 1,1 milhão

A TECNOLOGIA APERFEiÇOANDO A
péis. São fiscalizados os gastos de to
dos os organismos estaduais e munici
pais, Assembleia Legislativa. Poder Ju
diciário e Ministério Público do Paraná,
além de organismos privados ou penen
centes ao terceiro setor que recebem
recursos públicos. São 399 prefeituras.
igual número de Câmaras Municipais.
18 ecretarias de E.~tado, 136 entidades
estaduais e 450 entidades municipais
(fundos, fundações, autarquias. empre
sas públicas, sociedades de economia
mista, entidades previdenciárias. consór
cio' intemlunicipais e serviços autôno
mos de água e esgoto).

A Cone já encaminhou à Assembleia
Legislativa anteprojeto de lei comple
memar que pel111itirá a implal1lação do
processo eletrônico. Também está re-

exigida pela sociedade", enfatiza.
De acordo com a diretora-geral da

Casa, Solange Isfer, coordenadora do
programa, outras instituições que já im
plantaram o proces o, como O Superior
Tribunal de Justiça e o Tribunal de Jus
tiça de São Paulo, tiveram redução de
até 70% no tempo de tramitação dos
processos. "Também ganharemos em
segurança. Cópia de toda a documen
tação ficará amlazenada fora do Tribu
nal, o que garantirá a sua recuperação
imediat(l em caso de sinistro", informa.

O TCE Digital vêm ao encontro das
necessidades de uma Corte de Contas
que jiscaliza. anualmente. a aplicação
de recurso superior a R$ 30 bilhões 
o que. pelas vias tradicionais. gera um
imenso volume de documentos em pa-

A substituição completa da via em
papel pelo documento digital, tanto no
âmbito interno quanto nos procedimen
tos aplicados aos órgãos públicos que
fiscaliza. Esse é o principal objetivo do
programa "TCE Digital", lançado recen
temente pelo Tribunal de Contas do Es
tado do Paraná.

O progranla está entre as ações es
tabelecidas no Planejamento Estratégi
co da Casa, iniciado no final do ano pas
sado e com metas previstas até 2016.
Através do programa, o TCE-PR pre
tende mudar drasticamente a real idade
atual - cerca de 12 milhões de folhas
de papel, entre 68 mil processos e do
cumentos - e trabalhar, até 20 I0, pre
dominantemente com documentos digi
tais. Para isso acontecer, a Corte já ela
borou tabela de temporaJidade de seus
documentos, com apoio do Arquivo PÚ
blico Estadual.

A nova medida também gerará à
Cone uma economia estimada em R$
I, I milhão, entre despesas postai, com
papel. impressão, transpone, annazena
mento e movimentação interna de au
tos de proce sos.

Para o presidente do TCE-PR, con
selheiro Hermas Brandão, os benefIci
os do TCE Digital não param por aí.
"Ganharemos rapidez na tramitação dos
processos, liberação de espaço e di po
nibiJização de um número maior de ser
vidores para nossa atividade-11m, que é
a fiscalização correta dos recursos pú
blicos. Fora isso, teremos um enorme
ganho ambiental com essa prática sus
tentável, cada vez mais necessária e

APERFEiÇOAMENTO

TCE
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L
visando seu Regimento Interno, para
adaptar as nonnas de tramitação de pro
ces os a e sa nova realidade. Além dis
so. estão em curso todos os procedimen
tos internos para adequar sua esblltura
de pessoal e equipamenlOS.

Custos - O custo de implantação do
programa. incluindo adigitalização. acom
pra de equipamentos de infonnática para
suponar a carga adicional de processa
mento de dados e os certificados digilais
- uma assinatura elelrônica dos respon
sáveis por documentos e atos processu
ais -já está previsto no orç;unemo do TCE
PRo Pam os jurisdicionados. o custo seni
baixo. Eles lerão que adquirir certificados
digitais para cada respons,\vel por docu
mento a ser enviado ao Tribunal.
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Operiódico Atos OfIciais do Tribunal de Contas do Panlná, primeiro resultado do TCE
Digitai, deixa de _ publicado em papel e paaaa a _ velculado exclusivamente no alie
da Corte (www.tce.pr.gov.br)edalmprensaOflclal (www.dloe.pr.gov.br).

Atos Oficiais do TCE-PR publicado
exclusivamente por meio eletrônico

oTCE Digital já está trazendo resultados. Oprimeiro produto do processo de digita
lização éapublicação exclusiva por meio eletrõnico do periódico Atos Oficiais do Tribu
nal de Contas do Paraná. Instrumento por meio do Qual o TCE-PR torna públicas as
decisões tomadas nos processos Que julga, além de seus atos administrativos. o Atos
Oficiais já vinha sendo publicado na internet desde 2 de junho de 2005, sempre às
sextas-feiras, mas mantinha uma pequena tiragem em papel.

A partir de Quatro de setembro, a publicação passou a ser veiculado exclusivamente
no site da Corte (www.tce.pr.gov.br) eda Imprensa Oficial (www.dioe.pr.gov.br). Aversão
eletrõnica ganhou novo desenho, Que facilitará a leitura ea localização dos documentos
publicados. Essa simples medida já possibilita um efetivo ganho de tempo na tramitação
dos processos. Os prazos decorrentes das decisões contidas no periódico - Que eram
contados a partir da intimação postal - passarão a valer desde a publicação no site.
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AUDITORIA OPERACIONAL

Análise do programa
saúde da t ·a no Paraná

Os 49 municípios alvo da
Auditoria Operacional:

Dados da auditoria,
realizada por amostragem
em 49 municípios
paranaenses, serão
reunidos a um documento
nacional sobre oprograma

Durante os meses de
julho, agosto e setembro.
o Tribunal de Contas do
Estado do Paraná reali
zou Auditoria Operacional
(AO) para analisar o an
damento do programa Saúde da Famí
lia no Estado.

A amostra, escolhida aleatoriamen
te, compreende quatro municípios de
cada uma das dez mesorregiões (subdi
vi ão que congrega municípios com si
milaridades econômicas e sociais) do
Estado, somando 40 municípios, mais
sete com população superior a 250 mil
habitante' e mais dois entre os 15 que
não possuem o Programa Saúde da Fa
milia implantado (cujas informações
serão utilizadas como contraponto aos
demais). Em lodos es es municípios. a
equipe designada pelo TCE-PR realizou
inspeções nas unidades de saúdes e en
trevistou agentes comunitários e bene
ficiários do programa.

Segundo o vice-presidente do TCE
PR e membro da equipe de auditoria,
con elheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães, a finalidade desse procedi
mento é obter um diagnóstico preciso
a respeito do funcionamento desse pro
grama criado pelo Governo Federal,
mas executado pelo Governo Estadual
em parceria com as prefeituras.

Ele relata, aind<l, que essas <ludiIOri-

Londrina
Santo Antonio do Paraíso
Slio Sebastião da Amoreira
Abatia
Ponta Grossa
Imbaú
Ortigueira
Rio Bom
Telêmaco Borba
Ventania
Curlúva
Malinhas
Agudos do Sul
Campo Largo
Rio Negro
Manoel Ribas
Rosário do Ival
Borrazópolis
Guaraniaçu
Palmltal
Laranjal
União da Vitória
Rio Azul
Fernandes Pinheiro

as operacionais serão realizadas por to
dos os estados brasileiros e, <lO final das
apurações, os dados serão reunidos num
documento nacional. "Vamos elaborar
um raio-x de como anda o programa
Saúde na Família, focando sua aplica
ção nos municípios", destaca.

É o Promoex (Progr<lma de Moder
nização do Sistema de Controle Exter
no dos eSlado., Dislriro Federal e muni
cípios brasileiros) quem está financian
do, com recursos oriundos do Banco In-

Teixeira Soares
Maringá
Jussara
Terra Boa
Araruna
Boa Esperança do Iguaçu
Pranchita
Slio Jorge O'Oeste
Virmond
Honório Serpa
Vitorlno
Esperança Nova
São Carlos do Ival
Maria Helena
Curitiba
São José dos Pinhais
Bocalúva do Sul
Cascavel
Foz do Iguaçu
Pato Bragado
Toledo
Corbélia
Boa Esperança
Mamborê
Anahy

teramericano de Desenvolvimento e
Governo Federal, O' trabalhos da audi
loria operacional em todo o País, junto
aos Tribunai de Contas e taduais e
municipais.

Encontro· No início de julho. o Tri
bunal de Contas do Estado do Paraná
já havia realizado painel com a partici
pação de representantes dos conselhos
regionais de Medicina, Enfermagem e
Odontologia, Sindieado dos Servidores
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ARTIGO
trara justamente da educação. Não há como um país se desen
volver e conceder cidadania a seus cidadãos se não passar ne
cessariamente pela educação. Seria um contra senso haver pre
visão constitucional de promover a articulação, desenvolvimento
e integração de ações do Poder Público convergindo para ala
vancar a tecnologia e promover o progresso e, por oUU'O lado.
outorgar titularidade autoral aos servidores autores. Justifica
se que em nome do progresso da sociedade e impulso à tecno
logia, haja limitação ao direito de autor. quando decorrente da
relação de trabalho existente entre servidor e Administração
Pública.

c) o princípio da função social da propriedade pode ser di
recionado para a propriedade inteleclUal, uma vez que o direito
autoral encaixa-se no direito de propriedade. Portanto. o direito
autoral também deve atender às mesmas funções que são exigi
das das propriedades tangíveis. Para Cretella' (1987, citado por
Barbosa, 2008) isto se deve ao fato do direilo autoral estar su
je.ito a todas limilações constitucionais que são impostas em
benefício da coletividade e em favor do bem comum (an. 5°.
XXIll da CF) e que equipara o direito aUloral ao direito da
propriedade, uma vez que não especi/ica a "natureza jurídica
do direito de aulor (moral ou patrimonial),"

Sem dúvida, a função social é uma das mais importantes,
porém, acaba criando um paradoxo. De um lado. pretende res
guardar O :lutor de possíveis explorações que permitam a ou
rrem usufru.ir economicamente de sua criação sem sua expres
a concordância e. por outro lado, exigir que também cumpra a

função social.
Carboni (2006. p. 427) ob erva que a dimensão social do

direito de autor pertence à segunda geração de direi lOS funda
mentais e existe, também, uma dimensão solidária do direito
de autor, corno sendo a terceira geração:

Com efeito. pela própria natureza jurídica do d.ireito
de autor (que tem como conteúdo direitos morais
personalíssimos e direitos patrimoniais) e de sua evo
lução h.istórica como direito predominantemente in
dividuai, nem a Constilu.ição Federal nem a Lei n.
9.610/1998 positivaram 'lS suas dimensões social e
solidária (respectivamente, segunda e terceira dimen
sões dos direitos fundamentais). Assim. podemos
dizer que prevalece. em nossa legislação. a concep
ção individualista do direito de aulor (primeira dimen
são), o que, sem dúvida. representa um atraso, se
consideramos a evolução de outros direitos funda
mentais.

A função social da propriedade intelectual precisa er man
tida diante da cre cente necessidade de eSlimular o conheci
mento e o acesso à infomlação e ao conhecimento. Nesse sen
tido, a nova LDA não permite o monopólio dos autores. deter-

minando que muitos documento' sejam de livre acesso (tais
como os documentos de cunho jomalí tico); garame a liberda
de em fazer citações, paráfrases, paródias e liberdade de uso
em locais fechados de ensino. Também neste entendimento de
fomentar o conh.ecimento. permite a reprodução i.ntegral de um
texto para uso privado, sem intuito de lucro; a reprodução de
pequenos trechos de obras e a representação livre de obras
situadas em lugares públicos; e, por fim, revoga a licença legal
sobre a fmogra/ia. o direito de arena e a obra de encomenda.

Os princípios constitucionais do direito autoral aliam-se aos
princípios da Administração Pública. como legalidade. impes
soalidade, moralidade. publicidade, eficiéncia. dentre outros'

a) o princípio da legalidade, segundo Meirelles (2009, p.
89). é primordial para a identificação do regime jurídico-admi
nistrativo e impõe a todo servidor público. duranle sua vida
funcional, total obediéncia e ujeição aos "mandamentos da lei
e às exigéncias do bem comum, e deles não se pode afastar ou
desviar. sob pena de praticar ato inválido e expor-se a respon
sabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso," As
sim, a vida profissional e funcional do ervidor é pautada pela
estrita legalidade. uma vez que "na administração pública não
há liberdade nem vontade pessoal" dada a natureza da função
pública e finalidade do Estado; porlanto, seus servidores eslão
impedidos de deixar de "exercitar os poderes e de cumprirem
os deveres que a lei lhes impõe." O servidor não pode renunciar
ou descumprir às imposições da lei pois eSlaria contrariando a
coletividade. o bem comum "que é o supremo e único objetivo
de toda ação administrativa." Oportuno o liame traçado por
Meirelles entre legalidade, moralidade e prohidade administrati
va. Entende-se como legalidade o "honesto" e ao ;'converuen
tc" e à finalidade da administração; portanto a legalidade poderá
ser subsumida ao princípio da moralidade que, também. pode
ser considerada como probidade administrativa.

b) o princípio da impessoalidade garante um tratamento iso
nômico, . em qualquer distinção entre os administrados. Para
Meirelles (2009), a impessoalidade é o próprio princípio da fi
nalidade que vai impor ao administrador público que só prati
que o ato para o eu fim legal. proibindo a promoção pessoal ou
de terceiros.

c) o prinCípio da publicidade. para este estudo. deve ser
con iderado de extrema importância, pois a publicação de ma
téria. documentos. infonnações e d~ldos produzidos na esfera
pública permite que toda a sociedade tenha pleno conhecimen
to das atividades da Adminislrnção PúbLica e exerça. por assim
dizer. um controle de seus atos,"

Meirelles (2009, p. 97) juslifica a publicidade dos atos do
Poder Público

porque pública é a administração que o realiza, só se
admilindo sigilo nos casos de segurança nacional.
investigações policiai ou interesse superior da Ad-

•CRETELLA JÚNIOR, José. Odireito autoral na jurisprudência. Rio de Janeiro: Forense, 1987.
•Arl37.Aadministlação pública direta eindireta de qualquerdos Poderes da União, dos Estados, do Dislrila Federal edos Municipios obedecerâ aos principios de legalidade.
impessoalidade, moraJidade, publmade eefICiência e(omissis).
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ARTIGO
ministração a ser preservado em processo previamente
declarado sigiloso nos termos da Lei 8.159, de 8.1.91,
e pelo Dec. 2.134, de 24.1.97.

A obrigatoriedade da publicidade, que pemlite a transparên
cia nos atos administrativos, surgiu em 1890, na esfera federal,
pelo Decreto n. 572, de 12n!l890, e atualmente é regida pelo
Decreto 11. 4.520, de 16/12/2002. Meirelles (2009) cila tam
bém o art. 5°, XXXIV, "b", a COllstituição Federal, que assegu
ra "a obtenção de certidões em repartições públicas, para defe
sa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pesso
al". Para o autor, a expressão "repanições públicas", abrange
loda administração pública, direta e indireta, pois ambas são
"desmembramentos do serviço público e, comO tais, têm o de
ver legal de informar O público sua atuação funcional." Mani
festa- e Meirelles (2009, p. 89) dizendo que a conduta interna
do servidor público inclui todos

atos concluídos e em formação, os processos em
andamento, os pareceres dos órgãos técnicos e jurí
dicos, os despachos intermediários e finais, as atas
de julgamentos das licitações e os contratos com
quaisquer interessados, bem como os comprovantes
de despesas e as prestações de contas submetidas
aos órgãos competentes. Tudo isto é papel ou docu
mento público que pode ser examinado na repanição
por qualquer interessado, e dele pode obter cenidão
ou fotocópia autenticada para os fins constitucionais.

A administração pública deve usar a publicidade não só para
a "divulgação oficial de seus atos" como também para pernlitir
o "conhecimento da cOlldura illterna de seus agentes". Mello
(2009, p. 114) refere-se à publicidade como selldo obrigação
da Administração Pública em manter plena transparência em
seuS componamentos, uma vez que não se pode conceber um
estado democrático e de direito, com "ocultamento aos admi
nistrados dos assuntos que a lodos interessam."

Para Meirelles (2009. p. 85), a finalidade da administração
pública é o "bem comum da coletividade administrada" e sua
natureza é o benefício da sociedade. Desta maneira. o servi
dor público ao desempenhar suas funções, terá um encargo
de defesa, conservação e aprimoramento dos bens, serviços e
interesses da coletividade e, para que isto se concretize, terá
que realizar atividades pessoalmente em nome da Administra
ção Pública.

Estas atividades, para Pimenta (2005). são uma constante
prática de ações em nome do Estado, executadas por illlllifO

personae. "logo, há de existir nominalmente uma autoria". Rele
vante sublinhar que, ao assumir a autoria de determinado docu-

menta público (parecer, despacho, ofício, requerimento, den
tre outros) seria inadequado reivindicar proteção autoral ao res
pectivo documento, mesmo que o assine e responda por seus
resultados (desejados ou não) uma vez que está praticando atos
que lhe foram outorgados pela Administração Pública, enquan
to ente abstraiO, e que utiliza o servidor público para cumprir e
manter contato com seus adrninjslfados.

Em vinude disto, deduz-se que, mesmo que haja um não
exercício da proteção concedida pelo direito autoral, por parte
do servidor autor. remaneSce o direito 11 autoria, que decorre da
Cana Maior e. portanto, enquanto previsão constitucional as
siste a todo cidadão e não pode ser suprimido em face de con
dição pessoal do autor (por exemplo, ser servidor público).

Nessa vereda, Pimenta (2005, p. 160) opina sobre a identi
ficação em documentos públicos, conforme segue:

de início, alenta-se que nas decisões judiciais. o tra
balho intelectual resultante do exercício da atividade
de juiz, sobretudo a sentença (que processualmente
só é sentença após a publicação com as indicações
formais), é merecedora da proteção autoral, median
te as prerrogativas morais de direitos autorais. como
o direito ao inédito (antes de scr divulgada ou publi
cada) e após a publicação, o dircito à paternidade (no
meação 11 autoria).

Com efeito, ao atribuir autoria a uma decisão, parecer, ins
trUção, infornlação. ou quaisquer documentos públicos. o ser
vidor esrará vinculando seu nome e ficando à disposição para
esclarecimentos que se façam necessários pelos adminisrrados
e, nem poderia ser de outra maneira pois, conforme já visto,
desempenha atividades illtuilo pers01ll1e.

4 LEGISLAÇÃO EXISTENTE
Após esta análise, na qual pretendeu-se compreender a na

tureza do servidor público e seu vínculo de trabalho com o
Poder Público, seria oportuno verificar os instrumentos nor
mativos disponíveis, especificamente a Lei de Direito Autoral e,
juntamente com a doutrina averiguar as normas juódicas que
disciplinam o assunto.

O direito autoral encontra-se protegido por norma constiru
cional. que resguarda o direito de utilização, reprodução e pu
blicação de suas obras. A tutela do direito moral do autor tem
disposição constitucional, na seção do Direitos e Garantias
Fundamentais (incisos V, IX e X).

O direito autoral do servidor público, quando decorrente
de dever funcional, não encontra regulamentação específica,
Illas pode-se enquadrá-lo na legislação autoral exisrenre. Na
Lei de Direitos Autorais (LDA), Lei n. 9.610 de 19 de feverei-

I

I

I
1

J

~

•

la Adoutrina também não tem se ocupado muito do assunto, oque leva àanálise de princípios constitucionais que podem auxiliar no entendimento do assunto.
" Na parte 11, serão elencados os requisitos exigidos para que seja confenda aproteção autoral: exterionzação, criatividade, individualidade eoriginalidade ou novidade. Pois,
como serã demonstrado, amera transposição de conhecimentos, confecção de manuais de serviço. detalhamento de rotinas operacionais, não apresenta originalidade. Nesse
entendimento, "as simples tarefas mecãnicas, repetitivas, sob ocomando de terceiro, "servis ou banais de conjugação de elementos não representam criação eneste sentido
não apresentam onginalldade. Aobra não se pode resumir aum trabalho de dedução ou àarrumação de dados preexistentes' (ASCENSÃO, 2007, p. 62).
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ARTIGO
ro de 1998. consta previsão de que a produção intelectual do
Poder Judiciário e Legislativo seja isenta de prOleção autoral.
À faha de regulamentação" expressa para o Poder Executivo.
a resolução dos casos concretos deve submeter-se às normas
existentes com o objetivo de verificar se preenchem as condi
ções para que uma obra seja merecedora da proteção de direi
to autoral. 11

O direito autoral do servidor autor. derivado do dever funci
onai, dos Poderes Judiciário e Legislativo encontra previsão
legal na Lei de Direitos Autorais, Capítulo I que trata "Das Obras
PrOlegidas'", especificamente no art. 8°, em seu inciso IV:

An. 8° Não são objeto de proteção como direitos
autorais de que trata esta Lei:
I - as idéias, procedimentos normalivos. sistemas,
métodos. projetos ou conceitos matemáticos como
tais:
fi - os esquemas. planos ou regras pam realizar atos
mentais. jogos ou negócios;
IJI - os fonllulários em branco para serem preenchi
dos por qualquer tipo de informação, científica ou
não. e suas instruçoos;
IV - os textos de tratados ou convenções, leis,
decretos, regulamentos, decisões judiciais e de
mais atos oficiais;
V - as informaçõcs de uso comum tais como calen
dários, agendas, cadastros ou legendas;
VI - os nomes e títulos isolados;
VII - o aproveitamento industrial ou comercial das
idéias contidas nas obras. (negritado)

Não estamos diante de uma inovação legislativa. pois tal pre
visão já constava do texto da antiga lei que regulava os direitos
autorais. Lei n, 5,988, de 14 de setembro de 1973'2 Esta não
foi a única semelhança entre os dois diplomas. uma vez que a
Lei n. 5,98811973 foi sulicientemente abrangente para perdurar
até o ano de 1998, quando foi promulgada a atual Lei de Direi
tos Autorais. Tanto esta alimlativa procede que. segundo Silva
(2005). dos 115 anigos da nova Lei de Direitos Autorais. 89
foram compilados da lei anterior.

Cumpre informar. entretanto, que se por um lado houve
muita prudência do atual legislador em manter imponantes con
quistas da lei anterior, também foi suprimida disposição que
poderia aux.iliar no lratamemo da matéria, uma vez que o revo
gado art, 7° dispunha que:

Protegem-se como obras intelectuais independen
tes, sem prejuízo dos direitos dos autores das par
les que as constituem. as coletâneas ou as compi
lações. como seletas. compêndios. antologias, en-

ciclopédias. dicionários. jornais, revistas. coletâ
neas de textos legais, de despachos, de deci
sões ou de pareceres administrativos, parla
mentares ou judiciais. desde que. pelos critérios
de seleção e organização. constituam criação inte
lectual. (negritado)

Manifesta-se Costa Netto (1998. p. 221) dizendo que o ar
tigo 7° foi recepcionado pelo inciso XIII do artigo 7° da nova
lei. onde incluíram-se as bases de dados e foram suprimidos os
exemplos, IJ

O inciso N. do anigo 8° da LDA é linalizado com a utiliza
ção da expressão "demais atos oliciais" que pode abranger toda
produção intelectual da Administração Públjca (direta. indireta,
autárquica, fundacional), pois "a lei não informou se os traba
lhos inerentes à máquina administrativa estariam revestidos de
imunidade autoral porque indispensáveis ao impulso da máqui
na pública'".

A pretensão de igualar os pareceres administrativos (típicos
do Poder Executivo) ao documentos do Poder Judiciário (deci
sões, despachos) e do Poder Legislativo (textos legais, parla
mentares). no que se refere à imunidade autoral e, ponanto
excluí-los da proteção legal, é sustentada numa decisão da I'
Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal" (citada
por Araújo e Alves, 2(08):

a regra geral é que os trabalhos. frutos do intelecto.
objeto de relação jurídica de trabalho, desenvolvidos
na estrutura da Administração Pública. não podem
ser objeto de proteção autoral que inibe a prerrogati
va do Estado de usá-los. no interesse públjco sem
qualquer sujeição à liberalidadc e interesse do agente
público que tenha elaborado. Este é o caso dos ma
nuais. pareceres técnicos, jurídicos, notas técnicas e
de todos os trabalhos e textos e demais materiais de
apoio da atividade administrativa estatal.

Sobre a imunidade da produção intelectual do Poder Públi
co. Ascensão (2007. p. 109) considera que

os funcionários ou serventuários do estado não têm
nenhum direito em relação às obras oficiais. A lei nem
os contempla. Fala das obras oficiais sem outorgar
quaisquer direitos aos agentes dos entes públicos, que
necessariamente intervieram na sua produção. A pre
visão da obra produzida no exercício de um dever
funcional. constante do ano 36. deve ser assim en
tendida com exclusão destas obras oliciais, referida
no art. 11. No que a estas respeita. a disponibilidade é
cxclusivamente do Estado.

"Art 11 .As disposições desta lei não se aplicam aos lextos de tratados ou convenções, leis, decretos, regulamentos, decisões judidaisedemais atos oficiais.19rifo nosso)
"XIII· as ooetãneas ou compilações, antologias, enciclopédias, dicionários, bases de dados eoutras obras, que, porsua seleção, organização ou disposição de seu oooteúdo,
constituam uma criação intelectual.
"BRASluA IOF). l' Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal. Açào Ordinária n. 2007.34,00.038428,
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ARTIGO
Para Barbosa (2008), os documentos oficiais, uma vez pro

duzidos, caem em domínio público imediatamente e ainda
não há nada na legislação que garanta ao servidor público "a
propriedade dos seus ato funcionais: não tinham (nem têm.
sob a atual lei) os engenheiros municipais propriedade de seus
pareceres técnicos, nem os procuradores propriedade de suas
defesas judiciais, nem os juízes de suas sentenças'.

Tenha-se presente também que, de acordo com o ano
80

, inciso IV da LDA. ninguém precisa pedir autorização
para divulgar um documento público. mesmo porque, de
cena maneira estaria se incorrendo 00 monopólio da infor
mação e, por conseguinte. restringindo ao acesso da infor
mação ao cidadão.

5 ESTUDO DE CASO
Face ao exposto. parte douuinária e legal, apresenta-se um

case para ilustrar a importância de ler-se uma política autoral
na esfera púbLica, pela extensão e abrangência das publicações
emanadas da Administração Pública e. ainda, o impacto que
causaria na sociedade a concessão de proleção autoral aos do·
cumentos públicos.

TraIa-se da Ponaria n. 188" de 29 de agosto de 2003,
assinada pelo diretor-geral da Lmprensa Nacional (IN). Com
ela, o diretor-geral. leria a propriedade sobre os direitos aulo
rais da base de dados dos aiOS oficiais publicados no Diário
Oficial da União (D.O.U.) ou do Diário da Justiça (D.1.U.) e
proibia a reprodução de todos aiOS oficiais ali publicados, com
intuito de lucro.

A gravidade não se enconlra na aplicabilidade desta nor
ma jurídica, que teve um caráler absolulamente efêmero (em
menos de dez dias úleis foi revogada), mas exatamente no
teor da norma. " Por exemplo. a norma dispunha em eu
anigo 4° que a reprodução de qualquer conteúdo abrangido e
veiculado pelas publicações da IN (especificamente o D.O.U.
e o DJ.U) seria uma violação à Ponaria e, como tal, "comu
nicada a Advocacia-Geral da Un.ião e a Procuradoria-Geral
da República, para adotarem, respectivamente. as medidas
cíveis e penais cabíveis."

Mendes (2003) considera a imponância de ser feito um
debate sobre direi lOS amorai na área pública e afirma que
"até prova em contrário, os atos públicos penencem ao públi
co e a sua divulgação cumpre a vontade da Conslituição" e
afirma que nunca lhe ocorreu "a possibilidade de apontar di
reitos autorais a leis. legislações ou qualquer alO oficial publi
cado no Diário Oficial".

Gueiros (2003) afinna que a portaria é "absurda" e que toda
infonnação veiculada pelo DOU atende a interes e público, p0

dendo ser divulgada em qualquer lugar, sob o risco de ser cons
tituída uma "monopolização da informação".

Martins classifica a portaria como um alO ilegal que fere o
princípio da publicidade dos aIos oficiais. pois não existem li
vros de direito no Bra iI que deixem de trazer algum trecho de
texto legal. e estes livros são comercializados e. consequente
mente. se a portaria em epígrafe estivesse em vigência. nenhu
ma edilora poderia vender tais "comenlários. pois eSlarão acom
panhados de aIOS que saíram publicado naqueles periódicos".
Martins (2003) contexlualiza o impaclo que tal regulamento
traria à sociedade:

essa divulgação, se represema ônus. evidentemenle
poderá ler fins lucrativos. Todos os livros jurídicos
do Brasi I representam comentários a textos de lei.
extraídos do Diário Oficial. parcial ou totalmente, o
que vale dizer. a portaria fere o direito de autor. Fere
a cultura jurídica nacional, porque não mais podere
mos ter autores remunerados; não mais poderemos

ter Livros publicados com base em dados do Diário
Oficial. porque os livros custam e. custando. e tendo
as editoras fins lucrativos. ela estariam proibidas.

por essa portaria - de densa ilegalidade: de den'a in
constituciona.lidade reflexa.

Martins (2003) aprofunda sua análise sobre o conteúdo da
referida nonna jurídica e exemplifica que o Código de Defesa
do Consumidor, uma vez publicado no DOU, não poderia ser
editado. quanto menos comerciaLizado. pois eis que o lexlO re
produzido idêntico ao publicado.

é igual ao texto reproduzido do Diário Oficial, com
comentário jurídicos. ou eja. com valor agregado.
pois terá fins lucrativo. a verdade. a pol1aria re
presenta uma tentativa de estatizar, de socializar c

tomar - na minha opinião - um carárcr até marxista.

em que todos os meios de divulgação pertencem ao
Estado e o setor privado não pode deler Odireito de
divulgar. É uma manifesta ilegalidade e manifesta in
constilucionalidade reflexa.

Em seguida, a POllaria 209 ", de 20.09.2003, da IN corri
giu a amerior. pois segundo Vieira (2003). direlor-geral da IN.
o que ele quis dizer com o lermo "conleúdo" era "forma" ou.
em suas próprias palavras, a '·formatação". a diagramação e
paginação e compieIou dizendo que O jurislas não queriam
entender a portaria. cuja finalidade era proleger o trabalho dos
paginadores e diagramadores da IN e concluiu que "não se pode
ganhar dinheiro em cima do esforço das pessoas que fazem o
Diário Oficial. por exemplo." "

Através da análise acima, reforça-se a necessidade de se-

"Publicada no D.O.U. n. 168, de 1de setembro de 2003.
"O impassecriado com aediçãodesta portaria (e posterior revogação), muito contribuiu para iluslIar este estudo, pois através do episódio, teve-se oportunidade da manriestação
de vários pontos dev~ta de vários expoentes da sociedade sobre esta matéria, infelizmente, ainda, pouco estudada.
"Publicada no D.O.U. de 11 de selembro de 2003.
" Segundo Vieira. ofoco da portaria loi atingir a intemet pois a IN, naquela data, inaugurava um novo serviço, aassinatura eletrõnica do DOU.
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ARTIGO
rem estabelecidos e mantidos. no que se refcre à propriedade
inlelectual, os princípios da função social, da liberdade de ex·
pre são, do direito à informação e ao conhecimento e da im
possibilidade do monopólio da informação.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Pelo exposto. conclui-se que: a) a necessidade de que

eja feita um esludo sobre os direitos automis na esfenl pú
blica; b) documentos oficiais, originários da Administração
Pública caem imediatamente no domínio público: c) pode
ser estendida a imunidade do Poder Executivo. por interpre
tação eXlensiva do art. 8°. IV da LDA, ao Poder Judiciário e
Legislativo, no que se refere aos textos legislativos e judici
ários, mesmo que assinados e perfeitamente identificáveis;
d) às normas jurídicas. tais como as portarias de determina
do órgão público atribui-se expressamente sua autoria ao ti
tular da pasta. substituto ou quem e liver ocupando o cargo:
e) a produção intelectual, quando realizada por servidor pú·
blico em eSlrilo cumprimento de dever funcional. permane
ce com a Administração Pública.
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ARTIGO

oestudo do princípio da proteção àconfiança
no Direito Administrativo Brasileiro
Marcelo Ribeiro losso'

RESUMO
Opresente trabalho trata do estudo do principio da proteção

à confiança no Direito Administrativo Brasileiro. Demonstra seu
desenvolvimento em ãmbito internacional e seu acolhimento e
evolução no Brasil. Os particulares interagem com a Adminis
tração Pública com a presunção de legitimidade dos atos e da
ação estatal conforme a moralidade e a legalidade a que está
constitucionalmente obrigada. Pela ação administrativa podem
os particulares ter suas expectativas violadas, gerando efeitos
negativos nas atividades econômicas por trazerem desconfiança
e instabilidade nas relaçôes com o Estado. Énecessária a prote
ção da confiança legitimamente depositada pelos particulares na
Administração. Essa proteção se dá por vários principias, sendo
o princípio da proteção à confiança o que de forma mais direta
resguarda as expectativas dos particulares. Oprincipio da prote
ção à confiança mostra-se indispensável ao resgate da confiança
na Administração Pública.

Palavras-Chave: Econômico e social. Estado. Atividade eco
nômica. Administração Pública. Contratos administrativos. Se
gurança jurídica. Proteção à confiança. Boa-fé. Prerrogativas.
Sujeiçôes. Regime jurídico-administrativo.

SUMÁRIO: 1 INTROOUÇÃO. 2 PRINCipIO DA PROTEÇÃO
À CONFIANÇA. 3 ORIGEM E EVOLUÇÃO DO PRINCípIO DA
PROTEÇÃO À CONFIANÇA EM ÃMBITD INTERNACIONAL. 4
ACOLHIMENTO DO PRINCípIO DA PROTEÇÃO À CONFIANÇA
NO DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO. 5 CONCLUSÃO.
REFERÊNCIAS.

tI TRODUÇÃO
A Administração Pública brasileirn infelizmente é pródiga em

exemplo de promessas não cumpridas.
Como exemplo cita-se o empréstimo compulsório incidente

sobre o consumo de gasolina ou álcool para ve(culos automo
tores e sobre aquisição de automóveis de passeio e utilitários.
criado pelo Decrelo-Lei n°. 2.288, de 23 de julho de 1986, que
em seu art. 16 previa que o empréstimo seria resgatado no
úllimo dia do terceiro ano posrerior ao seu recolhimento. Pas
sados mai de vinte anos. não foi feita a devolução nos (erotos
previstos na norma legal.

Outras ocorrências se jUnlam diariamente a um cabedal de
motivos que levam os particulares a não confiarem na Adminis
tração Pública: promessa de não confisco ou não retenção de
valores, descumprida poucos dias depois; promessa de não
criação de tributos ou de não elevação de carga tributária. igual
menle descumprida após a vOlação de matéria de interesse do
Governo no Congresso: reiterados descumprimento contratu
ais: alternções de estipulações contratuai': não cumprimenlo dos
contratos por delibernda falIa de pagamento: detenninações judi
ciais para alteração de índices e condiçõcs contratuais. etc.

Paralelamente a isso. fatores como a escasseZ de recursos e
a globalização têm innuenciado, de formu decisiva. as ações do
ESUldo que diminui seu aparelhamento. fixando um número re
duzido de setores onde atua direwmemc. Com isso. altera-se o
papel do ESlado como soberano absoluto, para interagir com
UIll número crescente de atores.

Contudo. pelo histórico apresentado pela Administração
Pública. pergunta-se: como é possível resguardar a confian
ça, (lS expectativas e os inleresse~ dos particulares que com
ela interagem?

É compreensível que o part.icular deseje evitar surpresas na
conduta da Administração. que pm;sum ferir seuS interesses ou
frustrar-lhe as expectativas.

Essa é a motjvação da existência e desenvolvimento do prin
cípio da proleção à confiança.

O presente Irabalho pretende colaborar com o estudo da
identificação e desenvolvimento do princípio da proteção à con
fiança no Direito Administrativo Brasileiro. resgatando a traje
tória de se eSludo em ãmbito internacional.

2 PRINCipIO DA PROTEÇÃO À CO FIANÇA
A confiança é estudada em diversos ramos do conhecimen

lo. Nu economia é considernda elemento básico de um dos ra
mos mais modernos da doutrina econômica: a chamada ova
Economia Institucional. Segundo tal doutrina o desenvolvimemo
econômico de uma sociedade é ditado pelo modo de ser de
suas instituições. São estas essenciais para o desenvolvimento
social porque noneiam as relações de coopernção entre os indi
víduos, posto que reduzem a chanlada insegurnnça estratégica.
essa entendida como a "condição em que se encontra um indi
víduo diante de uma situação cujas conseqüências não são de
lcrminadas exclusivamente pela sua conduta. mas dependem
do agir de outros sujeitos'"

, Graduado em Direito pela Faculdade de Direilo de Curitiba, em Administração eem licenciatura - Fonnação Pedagógica de Docentes -pela Universidade
Federal do Paraná. Especialista em Direito Civil eDireito Processual Civil pela Universidade Cândido Mendes. Doutorando em Direito pela PUCPR. Mestre
em Direito pela PUCPR. Prolessor da Universidade Federal do Paraná. Advogado eAssessor Juridico do Tribunal de Conlas do Estado do Paraná.

'MARTlNS·COSTA, Judith, Principio da confiança legiiima eprincipio da boa-fé obietiva. Tenno de compromisso de cessação (TCCi aiustado com OCADE. Critérios de
interprelação contratual: os 'sistemas de referência extracontratuals" I'clrcunstâncias do caso") esua função no quadro semânlico da conduta devida. Principio da unidade ou
coeréncla hermenêut~ e'usos do lrlifego', Adimplemento contratual. Revista dos Tribunais. São Paulo, v. 95, n. 852, oul. 2006, p. 96.
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ARTIGO
Daí resulta que. quanto maior o grau de insegurança estra

tégica, menor a cooperação entre os indi víduos. Conseqüente
mente. quanto maior o grau de confiança na conduta de ou·
trem. maior o nível de illlegração econômica e. com isso.

de eficiência e desenvol vimemo da ociedade. Portanto, cabe
às instituições, inclusive o canais reconhecidos de expressão
do direito, como a jurisprudência e a doutrina. a função de re
duzir a insegurança e promover a confiança. de modo a melho
rar a eficiência e desenvolvimento da sociedade.

No âmbilO do Direito. pode-se dizer que a confiança é um
valor jurídico como a ordem, o bem comum, o interesse so
cial e a segurança. dentre outros. que o ordenamento jurídico
busca preservar. Há de se consignar a dificuldade de delimitar
confiança, para efeitos jurídicos. o que jâ foi apontado por
Manuel Frada:

[...1a confiança não é. em Direito, um tema fácil. As
dificuldades que ele coloca transcendem em muito a
necessidade de delimitação de seu âmbilO, já de si
problemática. Não existe definição legal de confiança
a que possa socorrer·se e escasseiam-se referências
normativas explícitas a propósito. O seu conceito
apresenta-se fortemente indeterminado pela plurali
dade ou vaguidade de empregos comuns que alber
ga, tomando difícil traçar COIll ele as fronteiras de
uma investigação jurídica.J

Jesús González Pérez, ao explicar sobre confiança nas rela
ções com a Administração Pública, traz que:

Confianza en la forma de actuaci6n que cabe esperar
de la persona con que nos relacionamos. En el âmbi
to de las relaciones jurídico-administrativas la actua
ci6n que cabe espemr de una Administraci6n pública
respecto de outra o respecto dei administrado, o el
administrado de la Administraci6n pública.'

Esse valor - confiança - deve ser protegido nas relações
em geral. Dentre os vários princípios vinculados a essa pro
teção pode-se citar o da proteção à confiança, da segurança
jurídica, do Estado de Direito, da boa-fé, da moralidade, da
legalidade, elc.

No que conceme ao princípio da proleção à confiança Jua
rez Freitas comenta que "parece inequívoco que o princípio da
confiança estatui o poder-dever de o administrador público ze
lar pela estabilidade decorrente de urna relação timbrada por
uma autêntica fidúcia mútua, no plano institucionar'.5

o estudo do princípio da proteção à contiança no Brasil é
recente. Presente antes em outras áreas do Direito. especial
mente no Direito Consumerista e no Direito Tributário, vem
atualmente merecendo maior atenção dos autores de Di.reito
Administrativo, embora não seja comumente objeto de estudos
nos cursos de Direito Adminislnuivo.6

Considerando que tal princípio representa uma face do prin
cípio da segumnça jurídica e que esse, por sua vez decorre do
Estado de Direüo,7 é pO$sível concluir que, em se tratando de
estudo no âmbito do Direito Administrativo, tal princípio exer
ce influência em todas as atividades estatais.

Pode-se dizer que influi na atividade legislativa do Estado.
COIllO no caSO da irretroatividade das leis; obediência. na for
mulação de leis. aos atos jurídicos perfeitos, à coisa julgada e
ao direito adquirido; a necessidade de previsão de regras tmnsi
t6rias em casos de alterações significativas de situações jurídi
cas: a previsão de preservação parcial ou lOtai de efeitos de
normas supervenientes julgadas inconstitucionais. Rafael Ma
ffini aponta ainda. num plano mais moderno. a proibiçc1o de
renvcesso. no sentido de criar obstáculos às alterações legislati
vas que visem mitigar conquistas sociais já adquiridas pela co
letividade ao longo do tempo'

Também na atividade jurisdicional repercUle o princípio da
proteção à confiança. Maior exemplo é a observância da coisa
julgada. Poele-se trazer. ainda. os efeitos vinculames de deci
sões do STF como demonstração da previsibilidade da ativida
de jurisdicional do Estado.

Judith Manins-Costa assinala que o princípio da confiança
liga-se fundamemalmente com a) a proteção das expectativas:
atuando ainda b) como justificativa ou explicação para a vincu
labilidade dos negócios jurídicos'

o primeiro aspecto da confiança. como proteção das legí
timas expectalivas. a autora cita Sylvia Calmes para quem a
proteção da confiança indica que "o indivíduo deve poder evo
luir num meio jurídico estável e previsível, relativamente ao
qual ele deve poder dirigir sua confiança'·.'1I

O segundo aspecto da confiança. como fimdamemo e como
fome rcpresenta no dizer de Judith Martins-Costa. a atribuição,
às declarações negociais, de um valor autônomo, desligado da
vontade como alo psicol6gico. Assim O declaratário pode reti
rar da declaração seu conteúdo, conforme os usos e as cir
cunstâncias do caso, e segundo padrões de razoabilidade. I I

Quanlo ~ eficácia, vinculada ao primeiro aspecto. a expres
são princípio da confiança indica a) o limite ao exercício de
direito e poderes fonnativos (dimensão negativa) quando viola
dores de uma confiança legilimamente suscitada elou b) a fonte
produlOra de deveres jurídicos (dimensão positiva). tendo em

I FRAOA, ManuelA. de Castro Portugal Carneiro da. Teoria da confiança e responsabilidade eMl. Coimbra:A1mOOina, 2004, p. 17.
•GONZÁLEZ PERU, Jesús. EI principio general de la buena fé en eI OerechoAdministrativo. Madri: Civ~as, 2004, p. 67.
•FREITAS. Juarez. Ocon~oIe dos atos adminis~tivos eos principios fundamentais. 3. 00., São Paulo: Malheiros, 2004, p. 60.
I Destacam·se no estudo da matéria A1miro do Cooto eSilva, Ralael Maffini eOdete Medauar. Judilh Martins-Cos1a, depois de inleiarestudos sobre a matéria no âmbito do direto
privado, tem se dedicado às pesquisas envolvendo aAdministração Pública.
rMAFFINI, Ralael. Principio da proteção substancial da confiança no Direito Administrativo brasileiro. Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2006, p. 53·55.
I MAFFINI. Rafael. Ob. Cit., p. 31.
I MARTiNS·COSTA, Judilh. Ob. Cil.. p. 96·97.
" MARTINS-eOSTA, Judilh. Ob. Cit., p. 97.
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vista a satisfação das legítimas expeclativas criadas, no a/ler,
pela própria conduta."

É inegável a vinculação do princípio da proleção à confian
ça com uma série de outros princípios gerais de direito e prin
cípios do Direito Público e do Direito Administralivo, tais como
do Estado de Direito. da segurança jurídica. da boa-fé, da lega
lidade, da moralidade, da presunção de legitimidade, entre ou·
tros.

3 ORIGEM E EVOLUÇÃO DO PRINCípIO DA PRO
TEÇÃO À CONFIANÇA EM ÃMBITO INTERNACIONAL

Considerando que no Brasil esse princípio enconLra-se em
fase inicial de desenvolvimento ll, e até parcl facilitar sua com
preensão, é importante demonstrar, ainda que de fonna abrevi
ada. sua origem e evolução em detenninados países nos quais o
eSludo e aplicação estão mais avançados. tais corno Alemanha.
Espanha e França.

Almiro do COUlO e Silva ao discorrer sobre a gênese e o
desenvolvimento do princípio, relata que nas últimas décadas
do século XX ganhou mais nitidez, tendo se deslacado do prin
cípio da segurança jurídica e tendo alcançado grande expansão
e repercussão na Europa.'"

Reforça essa idéia o comentário de Javier Garcia Luengo
quando diz que abordado principalmente pela doutrina alemã do
pós-guerra. com resultados consideravelmente posilivos, ga
nhou corpo na Europa, não só dentre os países do âmbito jurí
clico de influência alemã, mas também nos demais grandes sis
lemas europeus, lendo sido admitido como princípio geral pró-

prio dos estados membros no Direito Comunilário. Relata, ain
da, que sua influência é senlida na jurisprudência do Tribunal
Europeu de Direitos Humanos, no descnvolvimento de ordena
mentos anglo-saxões que relacionam a idéia de proteção à con·
fiança com a coisa julgada e as expectativa. legítimas."

E adiante comenta;

[...] lo más destacable de la evolución de la proleçci
ón de la confianza en la posguerra es. sin duda. Ia
reintcrpretación dei principio desde la perspectiva
constitucional y un desarollo sin precedentes en la
doclrina y la jurisprudencia. que supera, casi por com
pleto, los reparos que inicialmente SUScilO en la doc
lrina. hasla eI punto de que dicho desarollo ha sido
calificado como «Ia marcha triunfal de la protecci
60 de la confianza».lb

o princípio da proleção à confiança originou-se no direilo
alemão. De origem jurisprudencial, teve como marco de seu
surgimento uma série de decisões prolatadas que visavam im
por limites à retratabilidade de alos administrativos cuja ocor
rência poderia causar prejuízos aos deslinatáriosY

O caso narrado como ponto de partida" para a utilização do
princípio da proteção à confiança (verrrallellssclwIZ)" foi anali
sado e leve decisão do Superior Tribunal Administralivo de
Berlin, em 14 de novembro de 1956. Tratava-se do processo
da viúva de um funcionário público que obteve, mediante ato
administrativo. promessa de que, caso se transferisse de Berlin
Oriemal (República Democrática Alemã) para Berlin Ocidental,

" Comenta aautora: •Já como 'fundamento' eexplicação da vinculabilidade os negócios juridicos ('conliança como fundamento dos negócios' ou 'Teoria da Confiança') adoutrina
civilista prende sintetizar uma espécie de ponto de equilibfio entre a'Teoria da Vontade' ea 'Teoria da Declaração'. Primeiramente, adeclaração passou aservista de modo
autônomo, adquirindo, ai -como observa MaTAPINTO-quase que um valof equivalente ao que tinham as palavras 00 toonalismo arcaico do Oíreito Romaoo. Àdeclaração
negociai passou aserImputado, em suma, um sentido objetivo egeral, isto é, abstralizante. PO<ém, 'tamantxl formarlSl11O não se compactua com as necessidades sociais, que
oOíretto visa proteger'. Assim éque, expurgando também esses excessos passou aser conferida adeclaração negociai um valor autônomo, desligado da vonlade como ato
psicoIôgico, pO<ém não mais um valof 'objetivo egemr, sim aquele que odedaratãfio podia retirarda declaração, segundo os usos eascin:unstâncias do caso, segundo padIiies
de razoabilidade. Mesmoentão se trata, naverdade, de uma especificaçãodaconfiança como proteçãodas expectativas assinalando MüTAPINTOque, conquanto tenha raizes
iáoosautOles dos finais do séc. XX pela idéia de aresponsabilidade do declarante ser ligadaageração de expectativas, constituindo 'papei fundamental dodiretto (...)assegurar
aproteção de expectalivas". MARTINS·COSTA, Judith. Ob. Cil., p. 97·98.
"MARTINS·COSTA, Judtth. Ob. Ctt., p. 97. Em trabaiho anterior amesma autora ja havia alinnado que: "no plano dogmâtico, aexpressão proteção da confiança tem dupla
acepção: aprimeira como fonte produtora de deveres juridicos easegunda como limtte ao exereicio de direttos ede poderes formativos, diante das legitimas expedativas criadas
oos outros pela oonduta". MARTINS'COSTA, Judilh. Aproteção da legitima confiança nas relações obrigacionais entre aAdministração eos particulares. Revista da Faculdade
de Oiretto da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, v. 22, 2002, p. 233.
" MAFFINI, Rafael. Ob. Cit., p. 79.
.. COUTO eSILVA, Almiro do. Oprincipio da segurança jurídica (proteção aconfiança) no diretto público brasileiro eodiretto da administração pública de anular seus próprios
atos administrativos: oprazo decadencial do art. 54 da Lei do ProcessoAdministrativo da União (Lei n.' 9.784199). Revista Eletrônica de Oíretto do Estado, salvador.lnslitulo
do Direito Público da Bahia, n. 2, abL/jun.. 2005, p. 6·7. Oisponlvel em: <hltp:llwww.direitodoestado.com/revlstalREOE·2·ABRIL·2005·
AUMIRO%2000%2OCOUT0%20E%20SILVA.pdf>. Acesso em: 27.02.2007.
"GARCIA LUENGO, Javier. EI principio de proteccíóo de la confianza en el Derecho Administrativo. Madri: Civitas, 2002, p. 27·29.
" GARCIA LUENGO, Javier. Ob. Cil, p. 30.
" Nesse sentido: COUTO e SILVA, Almiro do. Ob. Ctt.. p. 7.; MAFFINI, Rafael. Ob. Ctt., p. 81.
a Embora esta decisão seja trazidacomo ponlode particIa para utilização do principio da proleçãoaconfiança. eseu desenvolvimento tersido mais ootório 00 PÓSiluerra, Javier
Garcia Luengo comenta que, segundo püttner havia apontado, otenno ja havia sido detectado na jurisprudência do Tribunal Administrativo da Prússia mutto lempo antes da
guenra. Denlre os casos cttados enconlra·se uma decisão de 19 de fevereiro de 1892versando sobre apretensão da Administração de ordenar adestruição de edificações
autorizadas porórgão incompetente. Apretensão da Administração foi rejettada pelo Tribunal. Na época da República de Weimar adiscussão girou em tOlOO da acettação do
principio da boa·fé no OírettoAdministrativo, alcançando ajurisprudência um ootâvel desenvoivimento. Neste sentido chama aatenção decisão datada de 26 de juntxl de 1930,
que versa sobre ocaso de um cidadão que. após receber ainfonmação de uma autoridade municipal de que um terreno era isento de uma delenninada contribuição, oadquire.
Posterionnente aMunicipalidade exige acobrança da contribuição. OTribunal Administrativo da Prússia decide que acobrança não éposslval, posto que contrãria ao principio
da boa·fé, aplicãvel também aos entes públicos. GARCIA LUENGO, Javier. Ob. Cil., p. 29·30.
"Segundo Javier Garcia Luengo tal vocãbulo corresponde exatamente atradução de "proteção ãcontiança". GARCIA LUENGO, Javier. Ob. Ctt., p. 29.
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ARTIGO
teria sua pensão nonnaimente paga. Após se mudar e passar a
receber a pensão, as autoridades constataram ilegalidade por
vício de competência. Com base nisso revisaram o alo e retira
ram o benefício, além de detem,inar a devolução dos valores
pagos com base no ato tido por ilegal. Levado à apreciação do
judiciário. o Tribunal entendeu que, ainda que houvesse ilegali
dade. no caso apresentado o princípio da proteção li confiança
confrontado com o da legalidade, tinha mais peso. detemlinan
do que o ato não fosse desconstituído.

Na década de 70 o Tribunal Federal Constitucional reco
nheceu o princípio da proteção li confiança como princípio cons
titucional. 20

Em 25 de maio de i978 foi editada a Lei de Processo Admi
nistrativo alemã que dispôs sobre a aplicação do princípio da
proteção li confiança, em seus §§ 48 e 49.

O § 48 dispunha sobre a extinção de atos administrativos
inválidos. enquanto o § 49 relacionava-·e com a extinção de
atos administrativos válidos. Segundo Almiro do Couto e Silva,
se a edição desta Lei "não arrefeceu significativamente o entu
siasmo da doutrina sobre a matéria 1...1eliminou muitas das
controvérsias existentes. embora tenha dado lugar a muitas
outms, em fa e da complexidade do seu texto.'·"

Assim, com origem jurisprudencial, o princípio da proteção
li confiança mereceu positivação no Direito Alemão, onde pas
sou a er ponderado com o princípio da legalidade.

Outro país no qual houve grande desenvolvimenlo do prin
cípio da proteção li confiança é a Espanha. O Direilo Espanhol
recepeionou os princípios gerai do Direito Comunitário Euro
peu. o que ensejou a aplicnbilidade de tal princípio no país.
Outro ponto que convergiu para a aplicação de tal princípio foi
a larga utilização do princípio da boa-fé. que resultava em con
seqüências assemelhadas àquela decorrentes da proteção li
coo fi ança.n

Tal qual no Direito Alemão, na Espanha o princípio também
foi inicialmente recepcionado pela jurisprudência, principalmente
a partir do final da década de 80 do século passado. A decisão
apontada como a precursora da aplicação de tal princfpio no
Direito Espanhol é a exarada pelo Tribumli Supremo. em 28 de
fevereiro de 1989. que versou sobre a não concessão de sub
venção pública a um centro particular de fonnação profissional
para o curso realizado no anos de 1983 e 1984. uma vez que
tal entidade tinha cumprido para lal período letivo as mesmas
condições que pemlitiram o recebimenlo da subvenção pública
no período letivo anterior, de 1982 e 1983. A decisão foi no
. COlido de reconhecer o direito à subvenção em favor da enti
dade uma vez que o ato de conce são do benefício nO ano
letivo rulterior leria gerado uma razoável esperança de que. uma
vez cumpridas a mesmas condições. seria concedida 3 sub·
venção também no ano letivo segujnte.

Com a afimlação do princípio. inicialmente na jurisprudên
ci3. foi o mesmo positivado. o que veio a ocorrer primeiro em
ãnlbito local por meio da uy foral IIa1'l/ITa 611990. de 02 de

'" couro e SILVA, Almiro do. Ob. Cit., p. 8.
" couro e SILVA, Almiro do. Ob. Cit., p. 7.
" MAFFINI, Rafael. Ob. Cit., p. 88.
" CALMES. Sylvia apud MAFFINI, Rafael. Ob. Cif.. p. 92·93.
~ MAFFINI, Rafael. Ob. Cit., p. 94.

julho de 1990. A seguir foi posilivado em ãmbito nacional por
meio da Ley de Régimen }urfdico de las Admi"istraciones PÚ·
bliclIs y dei Procedimento Administrativo Común. em 26 de
novembro de 1992 (denominada Ley 30/1992), que trazia em
seu art. 106 a seguinte redação: ··Ias faculdades de revisi6n na
podrán ser ejercidas cuando por prescripción de acciones, por
el tiempo transcurrido o por Olras circunstancias. su ejercicio
resuite contrario a la equidad. a la buena Fe, ai derecho de los
particulares o a las leyes".

Embora sem menção expressa ao princípio da proteção ã
confiança. emende-se ser essa a primeira lei de caráter nacional
a prever tal princípio uma vez que há referência ao princípio da
boa-fé. A mesma lei foi depois alterada. por meio da uy 4/
1999. que trOuxe de fomra expressa lal princípio.

O princípio da proleção à confiança. nos moldes já pesqui
sados no Direito Alemão e no Direito Espanhol apresenta, na
França, duas principais aplicações: a) na estabilidade e previsi
bilidade de situações jurídicas geradas pela Administmção Pú
blica: b) a responsabilidade do Estado diante da frustmção de
expectativas criadas em benefício dos administrados.

No que conceme ao primeiro aspecto. Sylvia Calme' pro
põe sistcmatização. Inicia pela incidência do princípio da prote
ção à confiança na fomlaçâo dos atos administrativos. princi
palmente no que conceme às regras de competência. A princi
pal aplicação seria a preservação dos atos praticados por quem
não detinha competência para Lal, embora apreselllasse rdzoá·
vel aparência de lê-Ia. O princípio da proteção li confiança fun
damenLaria a théorie des !OllctiOllltllires de Jait.

Também no que conceme ao início da vigência dos atos
administrativos unilatemis. defende a autora que tanto a exigên·
cia de adequados meios de publicidade quanto a irretroatividade
dos efeitos dos atos administrativos. que se assemelha à irre
troatividade legal. seriam modos indiretos de aplicação do prin
cípio da proteção li confiança, embora mais nproximados do
aspecto objetivo do princípio dn segurança jurídica.

Esclarece a autora. no que concerne à aplicação do princí
pio da proteção li con.tiança em relação aos alas administrativos
de efeitos concretos. que a principal incidência ocorre nas res
trições à extinção dos atos administrativos. Assim como no
Direito Alemão, distinguem-se os atos válidos e inválidos. bem
como os atos que geram direitos aos beneficiários e os que não
geram direitos.

No que concemc li incidência do princípio da proleção à
confiança como limitador do Estado contra a frustração de ex
peCl'aI.iva5 criada aos admini!-itrados. Rafael Maffini comenta
que a jurisprudência francesa ainda é tímida. situação que. di·
anle da influência do Direito Comunitário, deve mudar. com
um aumenLO do reconhecimenLo da incidência do princípio. seja
na valoração do' danos causados. na configuração da respon
sabilidade. na indenização à frustr3çãO de promessas fonnais e
prática> reilerada> da Administração Pública. geradoms de uma
expcclativa legítima.~.1
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ARTIGO
o Direito Francês ainda não lraz positivadas normas espe

cíficas envolvendo o princípio da proteção à confiança, estan
do o desenvolvimento. naquele país. no âmbito jurisprudencial
e doutrinário, caminho já percorrido por Alemanha e Espanha.

4 ACOLHlMENTO DO PRJNCÍPIO DA PROTEÇÃO À
CONFIANÇA NO DIREITO ADMINISTRATIVO BRASI
LEIRO

O princípio da proteção à confiança. embora não seja co
mumente abordado pelo juri tas no eSludo do Direito Admi
nistrativo. não é de todo desconhecido no cenário jurídico bra
si.leiro. Sua análi e ocorreu inicialmente em outros âmbitos de
atuação que não o Direito Administrativo. No Direito Consume
rista é antiga sua invocação. emba ando institutos que regem
os direitos do consumidor, como por exemplo. o vin ulação da
oferta, proibição de publicidade abusivo ou enganosa. comér
cio eletrânico, compra à distãncia. opção pela responsabiliza
ção individual ou solidária do(s) fomecedor(es). dentre outros.

Também no Direito Tributário encontra-se a discussão do
princípio da proteçào à confiança há muito tempo. É invocado
e se concretiza pela proibição de retToatividade das leis gravo
sas, da exigência de não- urpresa e de vedação da imprevisibi
lidade. da relativização da legalidade em favor da proteção da
expectaliva legítima. do irreversibilidade do ato de lançamento
por erro de direito e de valoração de fato.. do autovinculação
pela regulamentação. informações e respostas de autoridades
financeiras. da proibição de revogação de isenções onerosas e
do sujeição plena da revogação das isençôes gTatuiLas li anterio
ridade. da exclusão ou redução de multas e da proibição de
analogia na fixação do tipo tributário."

É presente. ainda. no Direito Penal e no Direito Trabalhista.
No Direito Administrativo Brasileiro o caminho trilhado no

estudo do priocípio da proteção à confiança seguiu os passos
do ocorrido em outros países. Iniciou com a abordagem juris·
prudencial. sustentada pelo estudo doutrinário. e, por fim. che·
gando 11 positivação em detemlinado diploma.

A abordagem da recepção do princípio no Direito Administra
tivo Brasileiro se dará da seguinte forma: a) recepção como prin
cípio constitucional; b) recepção na jurisprudência. com a abor
dagem do tratamento da matéria no Supremo Tribunal Federal e
no Superior Tribunal de Ju tiça; c) recepção na legislação.

4.1 ACOLHIMENTO COMO PRI CÍPIO CO STlTU
CIO AL

Cumpre esclarecer que. no estudo da recepção do princípio
da proteção à confiança no Direito Administrativo Brasileiro.
poucas são as menções expressas a essa denominação. Trata-

se do princípio correntemente pela denominação de princípio
da segurança jurídica. mas com o significado de proteção 11
confiança.

Sobre tal ocorrência. relata Almiro do COUIO e Silva:

O ponto de partida. porém. para a correLa interpreta
ção e apl icação desse preceito está em que a segu
r""ça jurídica é um valor constitucional que se quali
fica como subprincípio do princípio maior do Estado
de Direito. ao lado e no mesmo nível hierárquico do
outro subprincípio do Estado de Direito. que é o da
legal.idade. ~6

E. adiante finaliza: "Também são raras na doutrina nacional
os manifesLaçôes que atribuem à segurança jurídica. vista como
proteção 11 confiança. a posição de princípio constitucional.""

Em artigo intitulado "A Re-significação do Princípio da Se
gurança Jurídica na Relação entre o Estado e os Cidadãos: a
Segurança como Crédito de Confiança". Judith Martins-Costa
demonstra a mudança do signi ficado de segurança jurídica no
Supremo Tribumli Federal. contemplando-o no sentido de pro
teção à confiança. Em sua conclusão resume:

[...] pois é justamente a insuficiência dos princípios
da legalidade e da segurança. considerados de um
ponto de nola estático e tradicional. que fará revestir
o nova conotação da confiança, princípio tão antigo,
inerente às bases da formação de Roma."

Assim. nas decisões trazidas doravante como acolhedoras
do princípio da proteção à confiança. embor..t possam expres
sar outras denominações. ressalta-se que o sentido buscado
sempre é de proteção à confiança.

4.2 ACOLHIMENTO NA JURISPRUDÊ CIA DO SU
PREMO TRIBUNAL FEDE.RAL

Inicia-se a análise do acolhimento do princípio da proteção
11 confiança na jurisprudência pelos julgados do Supremo Tri
bunal Federal. Em que pese haver uma série de julgados, inclu
sive referentes a decisões anteriores às adiante citadas. optou
se pela análise pontual, uma vez que trazem com maior clareza
a noção de proteção 11 confiança, sendo decisões consideradas
paradigmálicas pelos autores que se prenderam aO estudo da
matéria.19

O primeiro caso a ser abordado trata- e de questão de
ordem na Medida Cautelar n°. 2.900. cujo julgamento da Se
gunda Turma do STF, ocorrido em 27 de maio de 2003. teve
como Relator o Ministro Gilmar Mendes. Envolvia o caso de

"CAMPOS, Carlos Alexandre deAzevedo, Aproteção da confiança legitima eda boa·fé objetiva no DireitoTnbutário. Revista do Tribunal Regional Federal, 1Região, Brasilia,
v. 18, n. 8, 2006, p. 78.
"COUTO e SILVA, Almiro do. Ob. Cit., p. 11.
v COUTO e SILVA, Almiro do. Ob, Cil.. p. 11.
"MARTINS'COSTA, Judilh. Are·signif1C3ção do pnnclpio da segurança juridica na relação enlre oEslado e os cidadãos: asegurança como crédtto de confiança. Revista do
Cenlro de Estudos Juridicos, Brasilia, n. 27, ouUdez. 2004, p. 116.
"Nesse sentido: COUTO e SILVA, Almiro do. Ob. Cit., 2005.; MAFFINI, Rafael. Ob. Cil.. 2006; MARTINS·COSTA, Judith. Ar.,.signiflCação do pnnciplo da segurança
jurldica na reiação enlre oEstado e os cidadãos: a segurança como crédito de conliança. Revista do Centro de Estudos Juridicos, Brasília, n. 27, ouUdez. 2004, p. 11 Q.120.

36 RevIsta do Tnbunal de Contas - PR I nO 1691 Julho a Setembro de 2009

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



ARTIGO
uma aluna da Faculdade de Direito da Universidade Federal
de Pelotas que. após aprovação em concurso público na Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos, foi admitida. Por
conta disso, mudou seu domicílio para Porto Alegre e solici
tou transferência de seu curso para a Faculdade de Direito
da Uuiversidade Federal do Rio Grande do Sul. A transferên
cia para UFRGS foi uegada administrativamente. A interes
sada impetrou Mandado de Segurança, deferido por senten
ça pro.Jatada em dezembro de 2000. Na decisão reconhecia
se o direito da impetranle em LIansferir-se e freqüentar o
curso na UFRGS e. determinava-se à autoridade impetrada
que providenciasse imediatamente a transferência da aluna,
permitindo que a mesma fizesse a matrícula e freqüentasse
as atividades discentes e toda. as demais decorrentes de sua
condição de estudante.

Em grau de recurso a 3'. Turma do Tribunal Regional
Federal da 4'. Região reformou a sentença, denegando a
segurança. Isso motivou o recurso extraordinário e a ação
cautelar para atribuir efeito suspens.ivo a esse recurso. uma
vez que a recorrente. então. já estava prestes a concluir O

curso de Direito na UFRGS (o recurso foi interposto em
outubro de 2002. portanto qua e dois anos após a decisão
de primeira instãncia). O Ministro Gilmar Mendes. em ca
ráter liminar. concedeu efeito suspensivo ao recurso, o que
foi confirmado. depois, pela 2'. Turma do Supremo Tribu
nal Federal. Na fundamentação entendeu que "no ãmbito
da cautelar, a matéria evoca. inevitavelmente. o princípio
da segurança jurídica",

Os demais casos que tratam da matéria de forma mais dire
ta são o Mandado de Segurança (MS n°. 24.268fMG)'" impe
trado por uma pensionista contra ato do Tribunal de Contas da
União que cancelou, de fomla unilateral e sumária, o pagamen
to de sua pensão especial. concedida 18 anos antes e o Manda
do de Segurança (MS 22.3571DF)". na qual se discutia a ma
nutenção de atos de admissão de empregados de empresas pú
blicas e socíedades de economia mista sem concurso público.
violando estipulações constitucionais.

Afora estes há diversos outros julgados "portadores de uma
argumentação jurídica pertinente ao princfpio da proteção da
confiança."32 J3

Depreende-se. portanto. que exütem diversos preceden
tes no Supremo Tribunal Federal que, embora não mencio
nem expressamente o princípio da proteção à confiança, nele
buscam fundamentos. Porém tais decisões carecem de sis
tematização. que nas palavras de Rafael Maftini "afigura-se
incipiente. O caminho a ser percorrido, como antes referi
do, já começou, embora esteja inquestionavelmente nos seus
pri mei ros passos'"Y

4.3 ACOLmMENTO NA JURISPRUDÊNCIA DO SU
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Se no ãmbito do Supremo Tribunal Federal as decisões que
acatam o princípio da proteção à confiança não são em número
muito elevado, o mesmo não se pode falar no âmbito do Supe
rior Tribunal de Justiça, onde são freqüentes tais decisões,
embora não se refiram expressamente a tal princfpio, mas, te
nham por finalidade precípua a manutenção da proteção da con
fiança gerada nos paniculares.

A existência de regras infraconstitucionais que acolhem o
princípio da proteção à confiança resulta em diversas decisões
de competência dessa Cone, que reiteradamente se manifesta
no sentido de resguardar a confiança. Rafael Maflini aponta
uma série de julgados tidos como precedentes naquela Corte.
dentre os quais ressaltamos os seguintes:

O Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nO. 407"
há muito já se valeu do princípio da proteção da confiança."
Trata-se de caso no qual servidores públicos foram aprova
dos em concurso público para provimento no cargo de Auxi
liar de Receita da Secretaria da Fazenda do Estado do Mara
nhão. foram investidos e entraram em exercício. O Governa
dor do Estado. por meio de decreto desconstituiu os alas de
investidura. sob a alegação de que o concurso seria inválido.
Os servidores públicos impelraram Mandado de Segurança
jU11l0 ao Tribunal de Justiça do Estado. sendo denegada a or
dem. Interposto o Recurso Ordinário perante o STJ. a Pri
meira Turma daquela Corte concedeu a ordem com o fito de
invalidar o alo do Governador que desconslituíra o ato de
investidura dos servidores. Embora da decisão conste a justi
ficativa de que a desconstituição dos atos de investidura dos
impetrantes não poderia ter ocorrido de forma unilateral e sem
a observãncia do contraditório e da ampla defesa, da funda
mentação da decisão consta também o argumento que o prin
cípio da legalidade deveria ser cotejado com outros princípios
não menos impormntes. tais como a segurança das relações
jurídicas e o resguardo da boa-fé.

Outro julgado. considerado um leading case envolvendo o
princípio da proteção à confiança em decisões do STJ. é o
Recurso Especial n°. 6.518.Jl Ver a sobre o caso de uma candi
d313 que se in creveu em concurso público que tinha como
requisilO. para a inscrição. a idade mínima de 18 anos. A inte
ressada fez a inscrição sem ter completado a idade prevista.
Feitas as provas. a mesma logrou aprovação. Homologado o
concurso. a candidata se apresentou para a formalização da
nomeação, ocasião em que já havia completado 19 anos de ida
de. A Administração Pública negou-lhe a investidura por não ler
a idade quando da inscrição no concurso,

A decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro foi favorá-

'" STF, MS n'. 242681MG, Rei. Min. Ellen Gracie. ReI. para Acórdão: Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 05.02.2004.
~ STF, MS n'. 22357IDF, Rei. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 27.05.2004.
'" MAFFINI, Rafael. Ob. Gn.. p. 102.
"Recurso Ordinário em Mandado de Segurança n'. 23.383; Agravo Regimental no Recurso Extraordinário n'. 434.222; Agravo Regimenlal em Recurso Extraordinário n'.
118.927.
~ MAFFINI. Rafael. Ob. Gn., p. 106.
.. STJ, RMS 4071MA, ReI. Min. Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, j. 07.08.1991, DJ 02.09.1991, p. 11787.
"MAFFINI, Rafael. Ob. Gil., p. 107.
"STJ, Resp. 6518/RJ, ReI. Min. Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, j. 19.08.1991, DJ 16.09.1991, p. 12621.
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ARTIGO
vel à candidata sob o argumenlo de que a idade, bem como ou
tms condições, seria requisito para o ingresso no serviço públi
co, não para a participação no cename. O voto condutor do de
cisão. ao não conhecer do Recurso Especial. fez referência ao
princípio da segumnça juódico e à necessidade de serem ponde
mdos a legalidade e o interesse público COm o princípio da boa-fé
e da segurança das relações jurfdicas. Tmz a ementa do julgado:

Na ovaliação da nulidade do alO administmtivo é neces
sário temperar a rigidez do princípio da legalidade, pam
que ele se coloque em harmonia com os princípios da
estabilidade das relações jurídicas, da boa-fé e outros
valores essenciais à perpetuação do ESlJldo de Direito.

Afora esses existem diversos outros versando sobre várias
matérias envolvendo o Direito Administrativo, a exemplo do
Recurso Especial nO. J073" , do Mandado de Segurança n°.
4.288", do Recurso Ordinário em Mandado de Segurança n°.
5.437"', do Mandado de Segurança n° 5755", do Recurso Es
pecial n°. 141.879" e do Recurso Especial n°. 147666''.

Além de julgados dos tribunais superiores, são encontrados
diversos outros nos mais variados tribunais, que resguardom a
confiança depositada pelos administrados na Administração
Pública. Vários desses julgados envolvem dispositivos legais,
alguns dos quais se entende acolhedores do princípio da prole·
ção à confiança, como adiante se constatará.

4.4 ACOLIDMENTO NA LEGISLAÇÃO
A exemplo do que ocorreu na Alemanho, na Espanha e na

Fmnça. depreende-se que também no Brasil o princípio da pro
teção à confiança no Direito Administrativo foi recepcionado
inicialmente pela jurisprudência e pela doutrina para somenle
depois ser positivado.

Embora seja possível encontror nOrmas legais anteriores,
considem-se o marco da positivação deste princípio na legisla
ção federal a inserção das disposições constanles da Lei nO.

9.784/99. que regula o Processo Adminislrdtivo no àmbito da
Administmção Pública Federal."

Essa Lei estabelece. em seu art. 54. o pmzo decadencial de
cinco anos. conlJldos da data em que foram pmticados os atos
administrativos eivados de vícios de legalidade, quando conce
derem efeitos favoráveis aos seus destinatários, para que a
Administração possa anulá-los, salvo se comprovada má-fé,''''

O dispositivo arlOlisado traduz-se em uma restrição à aUlo
tutela administrativa uma vez que traz óbices ao então quase
absoluto dever-poder da Administroção invalidar seus atos quan
do eivados de vícios. Por representar um obstáculo à invalida
ção de atos administrativo ainda que viciados, e portanto reco
nhecer a preservaçào dos mesmos. sob detemlinadas condici
ononles. como tempo decorrido do ato. existência de boa-fé e
existência de efeitos benéficos, conclui·se que efetivamente a
norma visa resguardar a confiança depositada pelos destinatári
os na Administração.

A mesma Lei nO. 9.784/99 resguarda, em outrOs dispositi
vos"'. a proteção à confiança, a exemplo do ano 2°. capur e art.
2°. inciso IV.

Embom se considere que essa legislação foi a que mais cla
ramente acolheu o princípio da proleção à confiança. pode-se
dizer que há em diversos outros dispositivos legais, ainda que
de forma implícita. a proleção à confiança depositada pelo ad
ministrado nas atividades estalais.

Pode-se citar como exemplo a Lei n°. 8.666/93 - Lei de
Licitações e Contratolol Administrativos - que traz em diversas
passagens dispositivos que visam resguardar essa confiança do
administrado.47

A Lei nO 8.987/95. que dispõe sobre o regime de concessão
e permissão da prestação de serviços públicos, também lraz
alguns dispositivos que, ainda que de forma implícita. resguar
dam a proleção à confiança,"

Por tim. outro diploma que merece análise é a Lei n°. 11.0791
04, que institui normas gerais para licitação e contratação de
parceria público-privada no ãmbito da Administmção Pública."

" STJ, Resp. 10731SP, ReI. Min. Demócrito Reinaldo, ReI. para Acórdào Min. Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, j, 18.12.1991, DJ 22.06.1992, p, 9723.
"STJ, MS 42881OF, ReI. Min, William Patterson, Terceira Seção, j. 12.06.1996, DJ 24.06.1996, p, 22703.
.. STJ, RMS 5437IRJ, ReI. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, j, 08.04,1999, DJ 10.05.1999, p. 195,
" STJ, MS 5755/DF, ReI. Min. Demócrilo Reinaldo, Primeira Seção, j. 09,09.1998, DJ 03,11.1998, p. 6.
Q STJ, REsp. 1418791sp, Rei. Min. Ruy Rosado de Aguiar, Quarta Turma, j. 17.03.1998, DJ 22.06.1998, p. 90. Loteamenlo, Municlpio, Prelensão de anulação do conlralo. Boa·
lé, Atos próprios.. Tendo oMunicipie celebrado contrato de promessa de compra evenda de Iole localizado em imóVel de sua propriedade, descabe opedoo de anulação dos
atos, se possível a regularização do loteamento que ele mesmo está promovendo.M 40 da La; 6.766/79..Ateoria dos aIos próprios impedeque aAdministração Pública retome
sobre os próprios passos, prejudicando os terceiros que confiaram na regularidade de seu procedimenlo. Recurso nào conhecoo.
" STJ, REsp. 147666IGO, Rei. Min. Ari Pargendler, Rei. pI Acórdào Min. Hélio Mosimann, segunda Turma, j. 03.09.1998, DJ 19.10.1998. p. 65.
" Resultante do Projelo de Lei n'. 2.464196, de iniciativa do Poder Executivo, a Lei n'. 9784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o Processo Administrativo no àmMo da
Administração Pública Federal lllÔ elaborada por uma Comissão de Juristas composta inicialmente porAlmiro do Couto eSilva, Caio Tácito, Diogo de F'9ue1redo Moreira Neto.
Inocêncio Mértires Coelho, José Carios Barllosa Moreira, Maria Sytvia lanella Di Pielro eOdete Medauar (nomeados pela Portaria n'. 1.404, de 17.10.1995- Minislério da
Justiça). Posleriormenle juntaram·se àqueles Adilson de Abreu Dallari, Cármen Lúcia Antunes Rocha, José Joaquim Calmon de Passos e Paulo Eduardo Garrido Modeslo
(nomeados pela Portaria Conjunta n'. 47, de 31.10.1996 - Ministérios de Estado da Justiça e da Administração Federal e Reforma do Estado). § 1'. No caso de etettos
patrimooiaisconlinuos, oprazo dedecadência contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. §2". Considera·se exercíciodo direilo deanularqualquer medida de autoridade
administrativa que importe impugnação à vaJiclade do ato.
.. Lei n'. 9.784199: Ar\. 2". AAdminislração Pública Obedecerá, dentre oulros. aos principies da legaliclade, finaliclade, motivação, razoabilidade, proporcionaliclade, moralidade,
ampla defesa, contradMrio, segurança jurídica, inleresse público eeficiência. Parágrafo único. Nos processos administral"os serào observados, enlre oulros, os crilérios de:

IV· atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa·té;

XIII· interpretação da norma administrat"a da forma que melhor garanta oalendimenlo do fim público aque se dirige, vedada aplicação relroativa de nova interpretação.
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ARTIGO
Do que foi trazido sobre a legislação federal referente aos

contratos administrativos, depreende·se que as diversas leis.
ainda que de fonna implícita. têm resguardado o princípio da
proteção à confiança, procurando !Ornar firmes as promessas
da administração frente aos paniculares.

Assim como visto na legislação federal, diversas são as legisla
ções estaduais e municipais que tratam dos contratos administrati
vos e que contemplam, em maior ou menor gmu, tal princípio.

Já é hora da sociedade poder confiar na Administração PÚ
blica. E não basta a existência de nonnas legais que visem tal
proteção. É pela reiterada demonStração em suas atitudes que a
Administração Pública poderá gozar da confiança da sociedade
em geral e dos particulares que com ela pretendam manter rela
ções. Isto pode Se dar pela manutenção das promessas levadas
a público, pelo inconcticional cumprimento das leis, pelo reco
nhecimento administrativo dos direi los dos imeressados. pela
abstenção da prática de recorrer reiteradamente em matérias já
decictidas pelo Judiciário, pela manutenção de uma regularidade
nos entendimentos administrativos, pelo cabal cumprimento dos
contratos. pela adimplência e ressarcimento de prejuízos sem
que o particular necessite recorrer ao Judiciário. entre tantas
outras atitudes.

5 CONCLUSÃO
A desconfiança dos paniculares no Poder Público, decoro

rente de diversos maus exemplos dados pela Administração,
que resultaram em afronta às expectativas dos administrados.
traz como resultado negativo uma prevenção ao tratar com a
Administração. Isto impacta de forma relevame o Direito Eco
nômico e Social.

A Administração Pública tem experimentado profundas mu
danças em sua fonna de atuação. decorrenles de mudanças na
sociedade e da cobrança por uma atuação estala1 mais eficiente.

Os paniculares que interagem com a Administração Pública

o fazem baseados na presunção de legitimidade dos atos. e com
a ceneza de que e.la age de acordo com a moralidade e a legali
dade a que está con tilucionalmente obrigada.

Contudo, seja pelas atitudes administrativas em geral, seja
pela utilização das prerrogativas. é comum os particulares ve
rem suas expectat.ivas violadas.

No intuito de trazer segurança nas relações entre o Estado e
os paniculares, sobressai a necessidade de proteger a confiança
legitimamente depositada pelos particulares na Administração.

Esse valor jurídico - confiança - é protegido por vários
princípios, mas o que de forma mais específica resguarda as
expectativas dos particulares é o princípio da proteção à confi
ança. deduzido. em lennos imediatos. do princípio da seguran
ça jurídica e, em tennos mediatos. do princípio do Estado de
Direito, que lem como finalidade a obtenção de um estado de
coisas que enseje estabilidade, previsibilidade e calculabilidade
dos atos. procedimentos ou comportamentos estatais, trazen
do. ainda. deveres de conduta que visam a preservação dos
atos e de seus efeitos.

O caminho percorrido no desenvolvimento do princípio da
proteção à confiança no Brasil assemelha-se ao ocorrido na Ale
manha, Espanha e França. Surge inicialmente na jurisprudência
e na doutrina para. então, despontar no direito positivado.

No Brasil já foi acolhido pela jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

Seguindo a tendência de aparecimento na jurisprudência e
na doutrina para passar à positivação, verifica-se que é encon
trado na legislação federal, com maior claridade na lei que regu
lamenta o processo administrativo da União. mas também em
diversos outros diplomas legais, de fonna transversa.

O princípio da proteção à confiança mostra-se indispensá
vel ao estabelecimento da confiança na administração, cabendo
ás inslituições lambém sua parte ao aplicá-lo, não o relegando a
mera teoria.

"Exemplffica'seestas previsões: na Seção Ido Capitulo I· principios da vinculação ao instrumento convocatório edo julgamento objetivo; art. 40· vinculação ao edital: art.
41. art. 43, inc. Veart. 48, inc. I· refferam aobrigatoriedade daAdministração em obselVar as nonnas econdiçõesdo edital, eque obrigam aproceder aum julgamento contonne
critérios objetivos previstos no instrumento convocatório; no que conceme ao contrato administrativo, a Lei prevé. em seu art. 55. inc. XI, que será cláusula obrigatória em todo
contrato aque estabeleça avinculação ao edital ou ádispensa ou inexigibilidade da qual se originou. Oart. 58 estabelece as prerrogativas da Administração, ou cláusulas
exorb~antes,listanclo dentre outras, no inc. I, a possibilidade de ~eração unilateral. mas consignando que devem ser respe~ados OS dire~os do contratado, em direta proteção
ácontiança por este depositada na Administração Pública. gerador de expectativas legitimas. Também nos perágrafos desse artigo são trazidos outros limites áatuação da
Administração, que não poderá alieraras cláusulas econ6mico-financeiras emonetárias dos contratos. salvo com concordãncla do contratante. Em havendo tal concordáncia,
prevé. desde logo. sejam revistas tais cláusulas eccnômico-financeiras para que se mantenha oequilíbrio contratual. Destarte, mantém·se oequilíbrio contratual e. por
conseqüéncia, embora havendo alieração das estipulações iniciais. resguarlla·se aconfiarça do administrado de que onegócio realizadocom aAdministração não representaria
prejuizo, mas sim uma garantia de retomo minimo. Oart. 59 da traz aprevisãode declaração de nulidade do contraIoadministrativo eseus efelios. Embora aprevisão seja de
que tal declaração opera retroativamente e impede os efeitos que deveria produzjr, além de desconst~uir os já produzidos, Operágrafo único prevé de fonna expressa que a
declaraçãode nuridade nãoexonera aAdministraçãodo deverde í:ldenizarocontratado pelo que esse _executadoaté adata em que elafor declarada eporoutros prejuízos
regularmente Cllf11lIOVados.
~No Capliulo IV. ar!. 9'., ao tratar da poI~ tarifária, prevétormas de preselVaçãoda tarita. por regras de reviSão trazidas na Lei. no edital e no contrato. Os §§2'. e4'. Trazem
apossibitidade (faculdade) de previsão contratual de mecanismos de revisão tarifária. com of~o de manter·se oequilíbrio econômico-financeiro, eapreviSão (imposição) de
restabelecinento doequilíbrio econômico-filanceiro do contrato, concomitantementeáeventual ~eração unilateral do mesmo. No Capliulo V, art. 14, ao tratar da ücitação prevé
que ocertame obseIVará os principiosdo julgamento porcritérios objetivos eda vinculação ao instrumento convocatório. Oart. 18, ao prever os elementos minimos que devem
constar no edital, os arrola em seus incisos Ia XV, enos casos em que envolvam contratos de permissão. Oinc. XVI determina sejam tornados públicos os termos do contrato
de adesãoa serfinnado. Pela semelharça das estipulações presenles na Lei de Licitações, entende·se cabíveis as argumentações trazidas quando da análise dos disposliívos
daquela Lei.
.. Nas Disposições Preliminares. art. 4'.. são trazidas as diretrizes aserem obselVadas. das quais se destacam o respeito aos interesses dos entes privados incumbidos da
execução dos conlratos ea transparéncia dos procedimentos edas decisões. Ambas estipulaçóes visam proteger aconfiança que oparticulardeposita na Administração de que
essa respeitará seus interesses na contratação, mantendo-a válida, ainda quando houveralieração nas condiçóesda contrataçãoequando houveraliemáncia de governantes.
Nos artigos 10e '2 consta aprevisão de que acontratação da parceria público-privada será precedida de I~ação, remetendo-a ás disposições da lei especial, tazendo válidas
as obselVações já trazidas quando da análise daquela lei.
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NOTAS

SeIViços médicos
Reconhecimento

Carta de Manaus

opresidente do Tribunal de
Contas do Estado do To.canlins
cumprimentou oTCE-PR etoda
aequipe responSável pela ela
boração eorganização da Re
vista de Corte pelo exc:eIenle
conteúdo do perl6dlco. O
deputado estadual Luiz
Eduardo Chelda também
parabenizou o TCE-PR
pela qualidade editorial
de sua revista e. ainda,
pela formação da Co
mlsslo Especial p;n
a Coleta SeIellva So-

Ildária,a seu ver. pro- :::~~ii~111vidência de grande im-
portancia para a conscientização
ambientaI. Já o conselheiro Eduardo Blllen-
court, do Tribunal de Contas de SIo Paulo. elogiou os assuntos
abordados na Publicação, por sua~ clara eobjetiva.

Entre os dias 24 e 26 de junho, cinco procuradores do Tribunal
de Contas do Paraná estiveram reunidos com outros membros dos
Ministérios Públicos de Contas brasileiros no IV Fórum Nacional de
Procuradores do Ministério Público de Contas, realizado no Amazo
nas. Oencontro resultou na origem da Carta de Manaus. A carta
propõe, entre outros itens, acriação do Conselho Nacional do Con
trole Externo com representação paritária entre os membros dos
TCs eMP de Contas. Oprocurador-geral do TCE-PR, Elizeu de Mora
es Corrêa, explica a importãncia da criação desse organismo. "Não
ésímplesmente uma corregedoria ou um órgão de controle acima
dos Tribunais de Contas, mas uma entidade que deve trazer discus
sões relevantes entre os órgãos de controle do dinheiro público". O
combate ao nepotismo também écitado na carta, sendo ocompro
misso dos membros dos MP de Contas estimularem o ingresso
pelo concurso público e apoiarem a profissionalização do funcio
nário, juntamente no combate à corrupção, através da criação e
participação de fóruns.

ministrativo é possível contra
tar mais de um profissional ou
empresa, desde que observadas
certas normas. Aadministração
pública deve elaborar edital, pre
vendo quais as atividades a se
rem prestadas, as condições
para o credenciamento, o regi
me de execução do contrato eo
valor pago pelo serviço creden
ciado. No edital também deve
estar especificada a origem das
verbas orçamentárias que cus
tearão as despesas, já que este
tipo de contrato tem duração
permanente enquanto for neces
sário à população o serviço do
credenciado. Finalmente, o edi
tai deve ser amplamente divul
gado, garantindo que todos os
eventuais interessados possam
participar. Aorientação da Corte
respondeu à consulta do muni
cípio de Pinhalão (Processo
531044/08).

A admissão de serviços de
alta especialidade técnica pelos
órgãos públicos pode ser feita
por inexigibilidade de licitação,
conforme define oart. 25 da Lei
Federal n'. 8.666/93, aLei de li
citações. Diante desse fato, o
Tribunal de Contas do Estado do
Paraná considera que os labo
ratórios particulares que reali
zam exames médicos-ambulato
riais podem ser contratados sem
procedimento Iicitatório. Para
esses casos, orienta o relator da
consulta, conselheiro Artagão
de Mattos Leão, devem prevale
cer as regras do credenciamen
to - uma espécie de cadastro, no
qual participam todos os inte
ressados em prestar certos tipos
de serviços, de acordo com re
gras de habilitação eremunera
ção previamente fixadas pelo
poder público.

Nesse tipo de contrato ad-

Saúde terceirizada
A terceirização do serviço de saúde adotada de forma parcial, para complementar o serviço público. A forma mais correta de

formalizar essa situação éfirmar com aentidade privada um contrato ou convênio, segundo as regras do Direito Público. Deve ser dada
preferência às organizações filantrópicas e sem fins lucrativos. Esse éo entendimento do Tribunal de Contas do Paraná para os casos
em que a rede pública de saúde não tem estrutura suficiente para atender a população de maneira adequada e em horário integral. A
Corte reforçou oentendimento ao responder àconsulta do Processo 127840/09, feita pelo prefeito de Palmital. Essa orientação segue
aPortaria n'. 358/2006 do Ministério da Saúde eaLei n'. 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde), além de trechos da legislação brasileira
que regulamentam acontratação de serviços assistenciais ao Sistema Único de Saúde, prevista no art. 199 da Constituição Federal.
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NOTAS

Pagamento permitido
A Câmara de Vereadores de

São João do Triunfo questionou
alegalidade de pagamento de alu
guei do prédio que sedia a insti
tuição âuma organização sem fins
lucrativos. A lei não impede a co
brança, desde que averba recebi
da seja usada obrigatoriamente na
atividade assistencial. O conse
lheiro Heinz Herwig foi o relator
da consulta e entendeu que ape
sar de o questionamento ter sido
feito a partir de um caso concre
to, envolvendo aCâmara de Vere
adores ea Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE)
de São João do Triunfo, oassunto era de interesse público eformu
lou a resposta em tese, em obediência aos termos da Súmula n' 3
do Tribunal. Aconsulta sobre essa matéria (Processo 88999/09) foi
julgada na sessão do Pleno do TCE de 30 de julho.

Despedida
o auditor Eduardo de Sousa Lemos participou, no dia 24 de

setembro, de sua última sessão plenária como integrante do corpo
deliberativo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).
Souza Lemos está deixando a Corte para atuar como auditor no
Tribunal de Contas dos Municípios de Goiás (TCM-GOl, cargo para
o qual foi aprovado em concurso público.

Reunião
Membros do Grupo de

Escolas de contas IGECI. for
mado por diretores de Esco
las de Gestão de nove Tnbu
nalS de Contas estaduaiS.
além de representantes do
Instituto RUI Barbosa IIRBI
estIveram reunidos no audl
tóno do Tf1bunal de Contas
do Estado do Parana para
debater as metas de atuação
entre as Escolas de Contas
de todo o pais Os panlclpan
tes definiram uma grade cur
ncular báSica de um progra
ma de Educação Corporati
va comum para as Escolas
de Contas elambem diSCUti
ram a necessidade de uma
maior troca de Inlormaçóes
lá que e,'stem ações co
muns de capaCitação que
podem ser unificadas e mi
nistradas através do método
da educaçao a dlstãncla. A
Idela é real,zar lima licitação
única e naCIOnal para que os
cursos selam ministrados por
uma SÓ InstitUição de ensino
para todo o BraSil

GRIPE A
Com o objetivo de evitar a propagação do vírus /nf/uenz3 H1Nl, o Tribunal de Contas do Paraná

restringiu, entre os dias 10 e 14 de agosto, acirculação do público externo nas dependências da Corte.
Oatendimento e recebimento de processos e documentos foram realizados através do setor de Proto
colo, com entrada pelo prédio anexo. A decisão foi determinada pelo presidente do TCE-PR, Hermas
Brandão, por meio da Portaria 394/2009, visando âproteção de jurisdicionados efuncionários da Casa
contra um eventual contágio, seguindo também a recomendação de evitar aglomerações. Os cuidados I
se estenderam aos cursos oferecidos pela Escola de Gestão Pública do TCE-PR, que adiou suas ativi-
dades por duas semanas. A medida não interrompeu a contagem dos prazos processuais.
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Ullifornrizações
de Jurisprudência

•As decisões completas das Umfonntza<;ões de Junsprudênclll do Tnbunal de Contas do Paraná podem ser encontrados no site 'IfIffllce.pr.!)O\!.br emLAcervo, PesquisarAcervo, Escolha aCategoria, Umfonnlzação de JUrisprudênc_ia_. _
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.IPDI IJnFI IA

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº12 (*)

Incidente: Uniformização de Jurisprudência

Assunto: Aposenladoria de Policiais Civis. ADI nO 2.904-5. julgada procedenle. com efeitos "ex nunc··. Alleração do Acór

dão nO 1421/06. na parte que ralificou a aplicação da Resolução nO 502212004.
Autuação da Unifonnização de Jurisprudência: Protocolo n° 4450 19/06

Relator: Audilor Ivens Zschoerper Linhares

Decisão: Acórdão nO 564/09 - Tribunal Pleno - Sessão de 28/05/09
Publicação: AIOS Oficiais do Tribunal de Conlas n"202 de 05/06109

(*) Altera o Acórdão n° 1421106 ( Unifonnização de Jurisprudência n° OS), na parte que ratificou a aplicação da Resolução

n° 502212004. Manutenção da orientação do Acórdão nO 1421106 para os demais casos. Alteração aprovada na Sessão

Ordinária do Tribunal Pleno nOl9 de 28-05-2009 ('~n"AOTC n"202 de 05-06-09)

ACÓRDÃO Nº 564/09 - Tribunal Pleno

PROCESSO N°

ORIGEM

INTERESSADOS

ASSUNTO

RELATOR

445019i1J6

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

SINDIPOL-SJNDlCATO DOS POLlCIAJS CNIS DE LONDRINA E REGIÃO: SlNDJCATO

DOS DELEGADOS DE POLÍCIA DO ESTADO DO PARANÁ: SINCLAPOL-SJNDICATO

DAS CLASSES POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DO PARANÁ E UNIÃO DA POLlCIAClVIL

DO PARANÁ

UNIFORMIZAÇÃO DEJURlSPRUDÊNClA

AUDITOR !VENS ZSCHOERPER UNHARES

Unifonnização de Jurisprudência. Aposentadoria de Policiais Civis. ADI n° 2.904-5,

julgada procedente, com efeitos "ex nunc". Alteração do Acórdão n° 142l/O6, na parte

que ratificou a aplicação da Resolução n° 502212004. Reconhecido o direito à aposen

tadoria dos Policiais Civis do Estado que satisfiz"""" as condições da Lei Complemen

tar n° 9312002, até a data do referido julgamento. Manutenção da orientação do Acór

dão n° 1421/06 para os demais casos.

I. Pelos prolocolos n° 12720-4/09 e n° 13269-0/09, o Sindicato dos Policiais Civis de Londrina e Região - SINDIPOL

e OSindicato dos Delegados de Polícia do Estado do Paraná. requerem a revisão do entendimento contido no Acórdão n°

142112006, que. em sede de uniformização de jurisprudência, entendeu aplicável a Lei Complemenlar n° 51/85 às aposenta

doria'\ de Policiais Civis do Estado, desde que observados deternlinados critérios, dentre os quais. a exigência de idade
mínima. nos tennos do ar!. 40. § I0. li e J11, da Conslituição Federal.

Alegam. em sínle e. que o Tribunal de Contas da União. também em sede de Uniformização de Jurisprudência.

decidiu. nos temlOS do Acórdão nO 379/2009, publicado em 13.03.2009, que a referida lei complementar foi recepcionada pela

Constituição Federal, e, "até que venha flora regulumel/laçtio sobre a matéria", pernlaoece válida e eficaz.
Acrescentam a tramilação. no Supremo Tribunal Federal. do Recurso Extraordinário nO 567.110-1. do Estado do Acre,

ao qual foi reconhecida a repercussão geral, sendo o voto preferido pela Ministra Carmem Lúcia na ADI n° 3.817-6. pela

recepção da Lei Complementar n° 51/85, além da pendência de julgamento da ADI nO 2.904-5, contra a Lei Complementar

Estadual n° 9312002.
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~'---------------------
Requerem, ao final, a revisão do entendimento de ta Corte ou, aJlemativamente. o sobrestamento de lodos os

proce 50S até a decisão do Recurso Extraordinário n° 567. I 10- I.

Consta dos autos originais. a f. 1531221, o protocolo n° 14088-0109, do SrNCLAPüL- Sindicato das Insse Policiais

Civis do Estado do Paraná, noticiando a mesma decisão do Tribunal de COntas da União e a pendência de julgamento do

Recurso Extraordinário nO 567. 110-1 e da ADI 2.904-5. requerendo a retomada do entendimento exarado na Resolução nO

5022/04. desta Corte, e, alternativamente, o sobrestamento até decisão nos processos referidos.

Também o SrNDlPOL - Sindicato dos Polieiais Civil de Londrina e Região compareceu nos mesmos autos, pelo

protocolo nO I4577-6I09,juntado a f. 2221302, indicando a mesma decisão do TCU ea daAOI nO 3.817-6, e requereu o exame

da matéria, "com a cO/lseqiieme detenni"açlio para o registro das aposemadorias dos Policiais Civis comfimdometllQ em

dito diploma legal (LC Federal 51/85) sem a exigibilidade de limite de idade' Cf. 224).

Pelo parecer n° 4220109, a Diretoria Jurídica manifesta-se pelo sobrestamento dos processos de aposentadorias de

policiais fundamentado na Lei Complementar nO 51185. até decisão final do recurso extr:lOrdinário mencionado. nos ternlOS

do ano 427 do Regimento lnlemo. haja vista que "" maréria estlÍ sendo amp/amellle discutida nos Tribunais pátrios".

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. em Parecer do ilustre Procurador, Dr. GABRIEL GUY LÉGER.

entende, preliminarmente, que os pedidos não devem ser conhecidos. por ter se esgotado o prazo recursal contado a partir

da publicação do Acórdão nO 142 I106, e. no mérito, opina pelo sobrestamento do presente expediente e feitos correlatos.

"até que seja publicada decisão definitiva do Recurso E.xtraordilllÍrio nU 567.//0-1 e da AD1n" 2.904-5. mantendo-se, até

lá. o entendimento já consolidado no Acóro,;o fiO 142112006. do Tribunal Pleno. não infirmado pelas decisões da TJIPR

e pelo STr.
No protocolo n° I7339-7/09,juntado a f. 3 I9/320, o SrNCLAPOL-Sindicato das Classes Policiais Civis do ESladodo

Paraná, considerando o julgamento da ADl nO 2.904-5, de inconstitucionalidade da Lei Complememar Estadual nO 93/2002.
com efeitos "ex mmc", requer novo julgamento dos processos "visalldo à correção de SIUlS jimdtl1l1enta(rJes legais", de

acordo com essa decisão, e que. nas futuras aposentadorias. seja reconhecida como fundamento a Lei omplemcnlar n° 511
85.

Por último, pelo requerimento protocolado sob nO 19599-4/09, a Uniãoda Polícia Civil do Estado do Paraná, alegando

ter o Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstituciunalidade nO 3.817-6, decidido que foi recepcionada pela

Constiruição Federal a Lei Complementar n° 51/85, requer sejam registrada as aposentadorias dos policiais civis sem a

exigibilidade de limite de idade, ou, alternativamente, sejam sobrestadas as negativas de aposentadoria que se enquadrarem

nos requisitos da lei supra mencionada.

Éo relatório.

2. Preliminarmente, devem estes aUlaS de Unifonnização de Jurisprudência ser encaminhados à DiretOria de Protoco

lo, a fim de que sejam incluídos na autuação. como interessados, o SrNDlPOL - Sindicato dos Policiais ivis de Londrina e

Região, o Sindicato dos Delegados de Polícia do Estado do Paraná, o SINCLAPOL - Sindicato das Classes Policiais Civis

do Estado do Paraná e a União da Polícia Civil do Paraná.

Outrossim, ainda em sede de preliminar. em que pese o entendimento diverso do douto Procurador do Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas, podem ser conhecidos os pedidos.

A Uniformização de Juri prudêocia, a exemplo dos demais incidentes processuais de que trata a Lei Orgânica do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em seus arts. 78 a 84, possui força normativa, com aplicabilidade geral e vinculante.

motivo pelo qual estão sujeitos à revisão da matéria, confonne previsto, aliás, no art. 84'. desde que obedecido o qllonml

quali.ficado de que trata o art. I 15 da mesma Lei.

Ainda a propósito, dispõe o art. 421 do Regimento Interno:

"Considera-se revogado Oll refonnado o prejulgado, sempre que o Tribunal, prollunciamlo-se em

tese ou em concreto. sobre a hipótese do prejulgado. firmar trova interpretaçlio. Em tais casos, o
Acórdiio fará expres:w remissão à re/onua 011 revogação do prejulgado'·.

Em complemento. ainda. o capat do ano 413, ao dispor sobre a necessidade de "maioria absoluta da totalitlade dos

Conselheiros'· para o Tribunal renovar ou reformaras prejulgados. confinna essa possibilidade. extensiva aos incidentes de

, 'Art. 84. Os processos dos inckJentes de que trata esta Seção serão regulamentados em Regimento Intemo, obedecido. em quaiquerdos casos, omesmo
quorum qualificado para modificação ou revogação de entendimento sumulado ou prejulgado'.
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uniformização de jurisprudência. por analogia.

Dessa forma. o entendimento consolidado no Acórdão nO 1421/06. do Tribunal Pleno, não sofre os efeitos da

imutabilidade da coisa julgada, podendo ser revisto. a qualquer tempo. desde que atendidas as condições legais e regimen

tais. e verificada a superveniência de novos elementos que possam aJterar essa orientação normativa.

Face ao exposto. devem ser conhecidos os pedidos.

No mérito, merece acolhimento o pedido de revisão do Acórdão nO 1421/06. em vinude da superveniência da decisão

do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2.904-5.

Trata-se de ação proposta contra a Lei Complementar Estadual nO 93/2002. sob a alegação de que teria havido vício

na iniciativa parlamentar. haja vista que seria es a privativa do Chefe do Poder Executivo. por força do ano 61. §1°.11. "c" e

"r'. da ConstilUição Federal.

Em consulta ao site do Supremo TribunaJ. consta como sendo a decisão:

"O Tribullal, por maioria. julgou proeedeme li ação, com efeitos "ex nune "~o COfllra o voto do Senhor

Ministro Marco Aurélio que, julglllldo·a rambém procedeflle. lhe reconhecia apenas efeitos "ex
{UflC .,. Vorou o Presideflle.. MifliJtro Ce:.or Peluso (Vice·Presideflle). Falaram. pela requerida, As·

se",bll;a Legislm;l'{l da Estado do ParaI/á. o Dr. Wladilll;r Sérgio Reole e. pelo Minislério Público

Federal, o Procurador·Geral da República. Dr. Antônio Fenlando Barros e Silva de Souza. Ause,,·

tes, justificadamellle, o Senhor Ministro Gilmar Mendes (Presidellle), em represemoçcio do Tribu·

llal 110 exterior, e (I Senhora Ministra EI/ell Gracie. Plenário, 15.04.2009".

Como o respectivo acórdão não foi publicado, em consulta ao Infonnativo nO 542, desse Tribunal, de 13 a 17 de abril

de 2009. verifica-se a seguinte nOLícia:

"Por emender usurpada {l iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo paro instauraçào do

processo legislativO em tema concememe a servidores públicos, seu regime jurídico e sua aposen

wdoria (CF. an. 61, § JU, 1/, e). de o1Jsen'áncill obrigatória pelos Estado!Nnembros, ante o princípio

da simetria. o Tribunaljulgou procec/eme pedidoformultulo em açüo direta ajuizada pelo Governa
dor do Estado do Parallú para declarar a inCOfIJtitlll:iolllllidade do arr. lU da Lei Complementar

paranaense 9312002. de illiciariva parlamentar, que deu 110\'0 rellardo aos illdsas I. alíneas a e b.

/I e 1/1 do art. 176 da Lei Complemell1tlr partmaense /4/82. e trouxe regras especificas para a

llposellladoria dos policiais civis IIaquela unidade federmi\'a. Tendo em conta alie passados mais
de 6 alias entre a data de promulgação da lei impugnada e a do julgamento desta acão direta. e

que ª maior parte dos servidores aposentados com base lia norma em questão. se tivessem penna
lIecido em atividade. já teriam preenchido hoje todos os requisitos eml.'ititucionais Dara a aposen~

tadoria integral. atribuiu-se. por maioria. nos termos do art. 27 da l~i 9.868199. eficácia ex nunc

à decisão. a fim de evitar um trallstorno illdel'ido. Vencido. 110 ponto. o Min. Marco Aurélio. que

cOllsiderava lIào caber a modlllaçào dos efeitos. Precedeme cilado: ADI /434/SP (DJU de

15.1.1000)" (sem grifo no original).

Dispõe o anigo de lei citado:

"Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou mo nOnlwti\'o. e tendo em \liJ{(I razões de segurança

jurídica ou de excepcioIJal imeresse social. poderá o Supremo TribuIJal Federal. por maioria lle

dois terços de seus membros. restringir os efeiros daquela declaração ou decidir que ela só tenha

eficácia a partir de seu trânsito em julgado 011 de Olltro mamemo que \'enllO li ser fixado".

Diante dessa no\'o posicionamento da Corte Suprema. há que se reconhecer a necessidade de modificação do
Acórdão n° 1421/06, na parte em que repeliu o entendimento anteriormente consolidado neste Tribunal, de afastar a

aplicação da Lei Complementar n° 9312002. por vício formal de iniciativa.

Menciona esse último acórdão. inclusive. "a Resoluçcio n<1 5022104, da Sessão Plenária de 29 dejulho de 2004. em

que foi relator O Conselheiro Heinz Georg Henvig. quando. por nwioria de votos ficou asse11lado que, quando o ato
aposen1lltório estiver fulcrado lia referida Lei Complementar 93/02, declarada inconstitucional por \Iído de iniciativa.

o allálise da slllIle!i,didl/{le deve serfeitll pelo prismo da Le Federal 51/85", que culminou com a expedição da Resolução

nO 130. de 13.10.2005. do Paranaprevidência. que detemlinou essa alteraç50 de fundamentação".
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Apenas para fins de registro, cumpre observar que a atuação desta Corte de Contas, ao afastar a aplicabilidade da lei

citada, por entendê-Ia inconstitucional, obedeceu, expressamente. ao que dispõe a Súmula n° 347 do Supremo Tribunal

Federal, editada nos seguintes termos:

"O Tribunal de Contas. 110 exercício de suas atribuições. pode apreciar a cOI1.ftiwcionalidade da.s

lei e dos aIOs do Poder Público".

Nesse sentido. aliás. a doutrina de ROBERTO ROSAS:

"Caso o 1lI0 esteja fundado em lei dh'ergeme da Coltstilll;çào, o Tribunal de amas pode negar-se

à aplicação~ porque há que distinguir ell1re declaração de iIlCOIlSf;lIIciollalid(ul" t! IUlO aplicaçiio

de leis inconslilllcio"ais. pois esta é obrigaçtio de quaLquer Iribwllll ou órglío de qualquer dos

Poderes do Estado"'.

Ademais, cumpre destacar que o próprio Supremo Tribunal Federal confirmou o acerto dessa decisão quanto ao

mérito, ao julgar procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2.904-5. visto que o vício de iniciutiva foi, efeliva

meme. reconhecido.
Entretanto, com a modulação dos efeitos operada por essa Egrégia Corte, decorrente da competência exclusiva que

lhe é outorgada pelo art. 27 da Lei n° 9.868/99. somente a partir da data do referido julgamento é que a Lei Complementar nO

93/2002 deve ser tida como inconstitucional. sendo legúima a conclusão de que, até essa data. ela em l'oul'ocerível de gerar

efeitos.

Esse. aliás. o motivo de ter se operado a modulação de efeitos, visto que constou do infonnativo da sessão de
julgamento referência expressa à salvaguarda dos interesses dos servidores que. "se tivessem permanecido em atividade.

iá teriam preenchido hoje todos os requisitos cons/ihldonais para a aposelltadoria illleerar.

Acrescente-se que a modulação dos efeitos, 110 caso em leia. sobrepõe-se, inclusive às decisões em casos concre

tos, que tenham indeferido ou negado registro às aposentadoria requeridas com base na mesma Lei.

Nesse sentido. vaJe referir o entendimento dado à maréria por IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e GILMAR

FERREIRA MENDES. ao comentarem o art. 27 da Lei n09.868199:

"Emendeu, pOr/amo, o legislador que, ao lado da ortodo.l:a declaração de nulidade. lui de se

reconhecer a possibilidade t/e o Supremo Tribunal, em casos excepciollais, mediame decisão da

maioria qualificat/a (dois terços dos \'OIOS), estabelecer limites (lOS efeitos do der/a ração de in·

constitucionalidade. proferindo li incow'itiruciollalidade com eficácia 'ex mOlc' uu 'pro fwuro',

especialmellle naqueles casos em que a declaração de nulidade se mostre inadequada (v.g.: lesão

positiva ao princípio da isonomia) ou das hipóteses em que li lacuna resul1lmle da cleclaraçiio de

lJulidade possa dar tl/sejo ao surgimemo de lima silllação ainda mais afastada da \'omade COIISII··

lIIcionaf'J (sem grifo no original).

Tendo-se em conta o grande contingente de policiais civis envolvidos nessa situação. tendo ido diversas as

oluções adotadas. confonne a época em que cada caso específico tenha sido analisado, observada a orienlaçào então

vigente, e. por outro lado, a expressa referência da doutrina ao princípio da isonomia, como fundamento para a moduJação
dos efeitos a que se refere o art. 27 da Lei nO 9.868199. mostra-se ofensivo à ordem constitucional fazer distinção entre as

situações individuais daqueles que e tejam com sua situação previdenciária albergada pela Lei Complementar nO 9312002.

Dessa forma, como medida de equidade e isonomia, as decisões anteriores, de indeferimento ou negativa de registro
a aposentadorias em casos concretos. seja pelo órgão previdenciário ou mesmo por esla Corte. não devem afastar a

aplicaçiioda Lei Complementar nO 9312002 a todos os servidores que até a data de I5.04.2009 tiverem satisfeito os requisitos

nela previstos para a concessào do benefício.

Em complementação. vale mencionar que a Súmula 359 do Supremo Tribunal Federal detemlin,,:

"Ressalvada li revisâo prevista em lei. os proventos da inatividade regulal1Hie pela lei vigente ao

teml}o em que o militar. ou o servidor civil, reuniu os requisitos necessários, ill lusipe a apresell1a

çelo do requerimento. qU(lntla {I i"lllividade for volumária'·.

'ROSAS, Roberto. Direito Sumular. Malheiros Editores, Sào Paulo, 2002, p. 149.
I Controle Concentrado de Constitucionalidade. Saraiva, São Paulo, 2001, p. 323·324.
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~""------------------"'"
Dessa fonml permite-se, inclusive. que novos atos aposent3tórios sejam expedidos, ainda que após o referido

julgamento do Supremo Tribunal Federal. desde que os requisitos para a concessão da aposentadoria tenham sido todos

satisfeitos até essa data. de 15.04.2009.

Nos outros casos, contudo, até que hajn nOva modificação pela Suprema Cone. deve prevalecer a orientação que

vem sendo seguida pelos Tribunais pátrios.

Nesse sentido. há que se observar que a deci ão proferida naADI 3.817-6rr,uou apenas de fonna incidemal a matéria

relativa à recepção da Lei Complementar nO 51/85. haja vista que seu dispositivo refere-se. apenas. à "inconstitucionalidade

do ar/. 3° da Lei 3.556. de /8 de janeiro de 2005. do Ois/rito Fedemf", que não guarda qualquer pertinência com a lei

federal cilada.

Da mesma fonna. adecisão do Tribunal de Contas da União. em sede de Uníformiz..'lção de Jurisprudência. consigna
da no Acórdão n° 379nOO9, publicado em 13.03.2009, em que entendeu recepcionada a referida lei pela Constituição Federal.

e que não é exigível a idade mínima.
Além da absoluta inexistência de qualquer vincul(lção desta Corte de Contas à orientação desse Egrégio Tribunal.

releva notar que a alteração do posicionamento. nessa fase da discussão da matéria. redundaria num estado de insegurança
jurídica. visto que ainda prevalece na jurisprudência o entendimento conlrário. conforme indicado em imímeros precedentes

do Superior Tribunal de Justiça' e do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná'.

Acrescente-se que a Lei Complementar nO 93nOO2 previa. expressamente. a dispensa do critério de idade mínima.

pelo que se identifica a absoluta coerência no posicioll:lmenlO desta Corte. ao admitir a aplicabilidade retroativa dessa Lei.
com aexigência desse mesmo critério para a aplicação da Lei Complementar nQ 51/85, conforme fundamentos contidos no
Acórdão 1421/06.

Por esse motivo. não deve a pendência de decisão do Recurso Extraordinário nO 567.110-1. do Estado do Acre.

ensejar a paralisação dos processos.

Vale ressaltar que. com a aplicação da modulação dos efeitos da inconstitucionalidade da Lei Complementar nO 93/

2002, nos teonos da decisão do Supremo Tribunal Federal. na prát.ica, quase a totalidade dos casos terá sido 'olucionada,
ficando dessa forma prejudicado o fundamento apresenlado pelos requerente, de tralar o sobrestamento de medida de

caráter social ou de segurança jurídica.

Face ao exposto. voto pelo deferimento parciul dos pedidos apresentados. para o efeito de:
I) Alterar a decisão contida no Acórdão nO 1421/06. na parte que ratificou a aplicação da Resolução n° 5022. de

29.07.2004. em face da decisão do Supremo Tribunal Federal. nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade n02.904-5.

que, ao julgar inconstitucional a Lei Complementar nO 9312002, determinou a eficácia "ex 1/"1/C" dessa decisão, nos tcnnos
do art. 27 da Lei nO 9.868199:

2) Reconhecer o direito à aposentadoria, com base na Lei Complementar nO 93/2002. a lodos os Policiais Civis do

Estado que tiverem satisfeito os requisitos dessa lei até ti data do julgamento da referida Ação Direta de Inconstitucionali
dade. ocorrido em 15.04.2009:

3) Manter. para os demais casos, a orientação contida no Acórdão n° 1421/06. ressalvada a po sibilidade de futuro

reexame da matéria acerca da aplicabilidade da Lei Complementar nO 51185. após a publicação do Acórdão da Ação Direta de

InconstilUciona1idade n° 2.904-5. bem como na hipótese de superveniência de entendimento diverso do Supremo Tribunal

Federal em outro processo que trate dessa matéria.

V1STOS, relatado.. discutidos estes autos de U WORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA protocolados sob n°

445019/06,

ACORDAM

OS MEMBROS 00 TRIBUNAL PLE O. nos tennos do voto do Relator. Auditor \VENS ZSCHOERPER UNHARES,

por unanimidade em:

Julgar pelo deferimento parcial dos pedidos apresent~ldos. para o efeito de:

• RMS 21176·PR, de 16.08.2007; RMS 19186, de 12.08.2006; RMS 15527, de 18.11.2003; RMS 14979, de 25.03.2003; RMS 13848, de 01.07.2002.
s MS 436.977-7, de 07.12.2007.
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~,------------------,
a) Alterar a decisão contida no Acórdão nO 1421/06. na parte que ratificou a aplic"ção da Resolução n° 5022. de

29.07.2004. em face da decisão do Supremo Tribunal Federal. nos aUlos d"Ação Direla de Inconstitucionalidade n° 2.904-5.
que. ao julgar inconstitucional a Lei Complementar n° 9312002. determinou a eficácia "ex rlItlu:" dessa decisão. nos lermos
do "rt. 27 da Lei nO 9.868199:

b) Reconhecer o direito à aposcmadoria, com base na Lei Complementar nO 93/2002. a todos os Policiais Civis do

Estado que tiverem satisfeito os requisitos dessa lei até a data do julgamenro da referida Ação Direta de Inconstitucional i

d<lde. ocorrido em 15.04.2009:
c) Manter. para os demais c~os. a oriemação contida no Acórdão n° 1421106. ressalvada a possibilidade de fUluro

reex"me da matéria acerca da aplicabi Lid"de da Lei Complemenlar n° 51/85. após" publicação do Acórdão da Ação Direta de
Inconstitucionalidade n° 2.904-5, bem como na hipótese de upcrveniência de entendimento diver o do Supremo Tribunal

Federal em outro processo que LrJ.te des~ matéria.

Votaml1l. nos terolOS acima os Conselheiro HERMAS EURLDES BRANDÃO. NESTOR BAPTISTA.ARTAGÃO DE
MATTOSLEÃO.HEI IZGEORGHERWIGFERNANOOA GUSTOMELLOGUrMARÃESeCAIOMARCIONOGUEIRA
SOARES eoAudilorTHIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente o Procur.ldorGeral do Minislério Público junlo ao Tribunal de Comas. ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões. 28 de maio de 2009 - Sessão n° 19.

(VENS ZSCHOERPER UNHARES
Relalor

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente
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~------------------

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº13 (*)

lncideote: nifonnizaçào de Jurispnadência

Assu.nto:Aposentadoria de Professor. Lei n° 11301/06. Possibilidade de análise dos processos nesla Corte. com base nas

funções definidas na decisão constante da ADI 3772. antes mesmo do julgamento dos Embargos Declaratórios.

Autuação da Unifo",tização de Jurisprudência: Prolocolo n° 351305108

Relator: Conse!hei,v Heinz Georg Herwig

Decisão: Acórdão nO 628/09 - Tribunal Pleno - Sessão de 25/06109
Publicação: AIos Oficiais do Tribunal de Contas n"209 de 24/07/09

(.) Complementa o Acórdão .00 1552/08 - Tribunal Pleno referente a Unifomtização de Jurisprudência .o" 09, a fim de que

seja determinada a instrução e ojulgamento de todos os processos que se encontram sobre~1adosou em trâmite nesta
Corte, antes mesmo dojulgamento final dns Embargos de Declaração.

ACÓRDÃO Nº 628/09 - Tribunal Pleno

PROCESSON"

ENTIDADE

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

351305108

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNiCípIO DE CURITfBA

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

CONSELHEIRO HEll\'ZGEORG HERWlG

Ementa: Uniformi7,ação de Jurisprudência.Aposentadoria de Profl'S.sor. Lei .00 U30lI

06. Possibilidade deanalise dos procl'SSos nl'Sta Corte, com base nas funções defini

das na decisão constante da ADI 3772, antes mesmn do julgamento dos Embargos

Declaratórios.

RELATÓRIO

Trata-se de Uniformização de Jurisprudcncia requeJida pelo InstilU10 de Previdência do:" Servidores do Município

de Curiliba referenle à aplicação da Lei Federal n°. 11301/06. regulamentada pelo DecrelO Municipal n° 1465/06. relativa a

aposenrudoria especial dos profissionais do magistério.

Através do Acórdão n° 1552/08 - Pleno. este Tribunal decidiu pelo obrestamento do~ processos de aposentadoria

dos servidorc. de Curiliba. concedidos com base na referida Lei, alé a publicação do Acórdão do STF. proferido na ADI n°

3772.
Ocorre que, não obstante a publicação da aludida decisão em data de 27.03.09. a mesma ainda não transitou em

julgado em virtude da interposição de diversos embargos declaratórios. pendentes de decisão perante o STE

I o entanto. diante do reconhecimento da constitucionalidade parcial da lei pela Corte Suprema (' tendo verificado

este Relator que grande parte dos casos poderia ser dirimido mediame o cotejo da própria nomenclatura do cargo com o

texto legal. o que solucionaria inúmeros expedientes de apos~ntadoria COI11 fulcro na citada legislação que se encontram

sobrestados neste Tribunal. solicitei. por intermédio do Despacho nO 863109. :.1 avaJiação por parte da Dirctoritl Jurídica e

Ministério Público junto a este Tribunal Cjualllo a possibilidade de dar-se seguimento ~t inSlntç50 e [10 julgamento dos

processos nas condições em que se encontram. antes I1lc:-;mo do julgamemo final dos Embargos de Declaração.

Pronunciando-se no feito a Diretorin Jurídicn. por meio do Parecer nO 5830/09, opina pela possibilidade de prossegui-
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~'--------------------
menta da análise dos processos que envolvem aposentadoria dos servidores do Município de Cuririba. tendo em vista a

decisão do Supremo Tribunal Federal publicada no dia 27.03.09. ressalvando. comudo a possibilidade do sobrestamento

daqueles expedientes nos quais restarem dúvidas acerca da aplicação da referida decisâo.

O Ministério Público junto a este Tribunal. através do Parecer n° 5957/09. ao apreciar a parte dbpo... itiva e a ementa

da decisão proferida na ADI, observa que o Supremo Tribunal Federal emendeu que a função de magistério não se

circunscreve apenas ao trabalho em sala de aula~ abrangendo também a preparação de aulas. a correção de provas. o

atendimento aos pais e alunos. a coordenação e o assessoramento pedagógico e, ainda. a direção de unidade escolar.

Afinna. assim. que "à lu: da deciscio da Corte Suprema, totlos aqueles profissionais que se s/lbJumem àfimçiio de

magistério fazem jus ao regime especial de lIpose1Jlllt!oria estabelecido 'lOS lIrts. 40. § 4°. e 201. § I". da COllstilUiçào

Federal. IslO é. além tios profissionais {lIIe exercem a Úmeiio em "sala cle aula ". aqueles que 'lanuem ÚwçÕes de tlirectio.

caortlelwçÜo f tI.ue.uaramell1o (Jetlar:6gica lfImbé", illlegrnm ti carreira tio magisrério de.\·de alie exercidos em (iJwbe·

ferimentos de ensino básico. por professores de carreira. e:rcluítloJ os eJpecia/isllls em etluCtlftlO. "

Prossegue o órgão ministerial aduzindo que. ao julgar parcialmente procedente a ação direta de inconstilucionalida

de. o julgado interpretou a lei de confomlidade com a ConstiLuição c. comparando O texto nonnativo com a interpretação

fixada na decisão. entende possível. desde logo. considcr..lf atividCldcs de magistério as funçõe~ de direção de unidade

escolar. de coordenação e de assessoramento pedagógico. quando exercidas por professor de carreinl apenas. Frisa que

nada mais pode ser extTi.lído da decisão ~Ilé que nova interpretação eja dada. mesmo em sede de embargos declaratórios.

Desta form3. conclui o representante do Ministério Ptiblico pela possibilidade de que este Tribunal julgue legal e

promova o registro das aposentadorias que se enconl"r.lm om sobrestadas por força do contido no Ac6rdflo n°. 1552108 do

Tribunal Pleno. desde que el11 conformidade com a ementajá publicada da ADI n'. 3772.

Por fim. por medilia de caulcla. recomenda a manutenção das decisões já exaradas nos processos de aposentadorias

nos casos que não se subsumem ao contido no julgamento examinado, resguardado u1lerior manifestação se houver

alteração na decisão por ocasião do julgamento dos embargos declaratórios interpostos.

Éo relatório.

VOTO

Consoante relatado. o mOLivo que ensejou essa nova proposla de Voto que visa dennir. em seue de uniformização.

quais os procedimentos a serem adOlados nos expedientes que envolvem a aplicação dli Lei Fedeml n°. 11301/06. decorreu

das sucessivas solicitações de obrestamento dos processo.. em face da ausência de trânsito em julgado da decisão do

STF.
Destarte. com o intuito de evitar tramitações distintas para processos sob idênticas condições e. acreditando não se

justificar o não julgamento dos mesmos. uma vez que já estão definidas pelo Supremo Tribunal Federal qUólis a' atividade

pas íveis de enquadramento no regime especial. mister a análise do texto legal questionado freme ao julgamento da ADI.

Conforme abordado pelo Ministério Público junto a este Tribunal. em sua manifestação sob n'. 5957/Cfl. cumpre

registrar que o lexlo impugnado na Ação Direta de Inconstitucionalidade foi 0:tf1. I' da Lei n' 11.301/2006. que incluiu o §2°

ao:tf1. 67 da Lei n° 9.394196. com a seguinte redação:

Art. 67. (...)

§ 2' Pilr3 os efeitos do disposto no § 5' do:tf1. 40 e no § 8' do:tf1. 201 da Constituição Federal. são

consideradas funções de magistério as exercidas por professores e especialistas em educação no

desempenho de atividades educativas. quando exercidas em estabelecimento de educação básica em

seus diversos níveis e modalidades. incluídas. além do exercício da docência. as de dirl'Ção de unidade

escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico." (grifei)

O item fi da Ementa proferida na ADI. dispõe:

rI - As fun~'ões de direção. coordenação e assessoramento pedagógico integram a c~lrreira do magis

tério. desde que exercidos. em estabelecimentos de ensino básico, por professores de carreira, exclu

ídos os especialistas em educação, fazendo jus aqueles que as desempenham ao regime especial de

aposentadoria estabelecido nos arts. 40. § 4'. e 101, § 1°. da Constituição Federal. (grifei.)

Da análise de ambos os textos denui-se. portanto. que as funções de di.reção de unidade escoln!". de coordenação e

de assessoramento pedagógico, quando exercidas por prores~or exclusivamente de carreira. podem. dl'Sdc logo. ser consi

deradas atividades de magistério.
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AS5im. tendo em conta a delimiração da. funções de magistério realizada pela Corte Suprema el enfatizando o

apontamento do órgão ministeriaJ de que nada mais pode ser extraído da decisão até que nova interpretação seja dada.

mesmo em sede de embargos declaratórios. VOTO:

a) Pela complementação do Acórdão nO 1552/08 - Tribunal Pleno, a fim de que seja detenninada a insrruç.ão e o

julgamento de todos os proces os que se encontram sobrestados ou em trfimite nesta Corte. antes mesmo do julgHmenro
linal dos Embargos de Declaração:

b) Para os fIOS do disposto acima. deverão ser considerados como de efetivo magistério as funções de direção de

unidade esco"lar, de coordenação e de assessoramento pedagógico. quando exercidas por professor de carreira. apenas.
c) Nos casos que não se subsumem ao contido no julgamento examinado. impõe-se a negativa de registro do Ato.

resguardado ulterior manife~aação se houver alteração na decisão por ocasião do julgamento dos embargos declaratórios

interpostos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

ACORDAM

OS MEMBROS DOTRlBUNALPLENO, nos termos do voto do Relator. Conselheiro HEINZ GEORG HERWlG por

maioria absoluta em:

a) Pela complementação do Acórdão n° 1552/08 - Tribunal Pleno, a tim de que seja detenninada a instrução e o

julgamento de todos os processos que se encontram sobreslHdos Oll em trâmite nesta Corte, iultes mesmo do julgamento

final dos Embargos de Declaração:

b) Para os tins do di!\posto acima. deverão ser considerados como de efetivo magistério as funções de direção de

unidade e colar. de coordenação e de assessoramento pedagógico, quando exercidas por profe sor de carreira. apenas.

c) Nos casos que não se subsumem ao contido no ju-'gamento examinado. impõe-se a negativa de registro do Ato.

resguardado ulterior manifesração se houver alteração na decisão por ocasião do julgamento dos embargos dec1anuórios

interpostos.
Votnram, nos termos acima os Conselheiros ~IERMAS EURlDES BRANDÃO, NESTOR BAPTISTA.ARTAGÃO DE

MArrOS LEÃO. HEINZ GEORG HERWlG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES (voto vencedor).

O AuditorTHIAGO BARBOSA CORDEIRO acompanhou o relator. ressalvando. no entanto, cautela quanto a que o

mero exercício de direção de unidade escolar. que não de caráter eminentemente pedagógico, seja suficiente para aconces
são da aposemaria especial. lendo em coma ti dislinção entre H redação do *2° do art. 67 da Lei nO 9.394/96 e do item II da

Ementa proferida na ADI n° 3772 (voto vencido).

O Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA votou pela manutenção do sobrestamento dos processos alé decisão do

Supremo Tribunal Pederal - STP acerca dos pedidos de embargos interpostos (voto vencido).

Presente o Procunldor do Ministério Públ.ico junto ao Tribunal de Contas PLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessões. 25 de junho de 2009 - Sessão n° 22.

HEINZGEORG HERWIG

Conselheiro Relator

HERMAS EURrDES BRANDÃO

Presidente
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UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº14

Órgão Colegiado de Origem: 2' Câmara

[ocidente: Uniformização de Jurisprudência
Assunto:Aposentadoria de Professor. Lei n° 11301/06. Possibilidade de análise dos processos nesta ol1e. com base nas

funções derinidas na decisão constante da AOI 3772. antes mesmo do julgamento dos Embargos Declar..ttórios.
Autuação da Uniformização de Jurisprudência: Protocolo ,,"263970/08

Relator: Conselheiro Nestor Baptista

Decisão: Acórdão ,,"645/09 - Tribunal Pleno-Sessão de 02/07/09

Publicação: Atos Oficiais do Tribunal de ConLas ,,"209 de 24/07/09

ACÓRDÃO Nº 645/09 - Tribunal Pleno

PROCESSOW

ORIGEM

rNTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

263970108

TRlBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

TRIBUNALDECO TAS DO ESTADO DO PARANÁ

UNIFORMIZAÇÃO DEJURlSPRUDÊNClA

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

Uniformização de Jurisprudência. Exegese e aplicação do art3" da Emenda Constitu

cional n° 47/05. Necessidade de observância cumulativa dos seguintes requisitos: (n
tempo de contribuição; (D) tempo de serviço público; e (ITI) redução da idade em função

do tempo de contribuição excedente do mínimo exigido.

I. RELATÓRIO

o Conselheiro Hermas Brandão. por ocasião da Sessào Ordinária nO 09, de 19 de março de 2008 da Segunda Câmara

desta Cone em que ocorria ojulgamento do processo de aposentadoria autuado sob n° 11931-0/07 (em apenso), acatando
a manifestação da Dr-.luliana Sternadt Reiner. arguiu Incidente Proce sual de Uniformização de Jurisprudência. tendo em

vista a divergênc,ia de decisões constatada el1lre os Órgãos Del.iberativos desta Corte acerca da aplicabilidade da regra

comida no art. 3°. incisos I, li, 1I1 e § único da Emenda Conslitucionai n° 47, de 05 dejulho de 2005 como fundamento legal

para a concessão ou não do ato de aposentadoria de servidor.

Reconhecida a divergência acima mencionada. o Colegiado. acolhendo o incidente em questão. determinou o so
breslamemo do Protocolado n" J 1931-0/07 (em "penso) e ainda o encaminhamento da matéria a este Tribunal Pleno para

pronunciamento definitivo, consoante tramitação e insu"ução processual delineada no artigo 415 e seguintes do Regimento
Interno desta Casa.

O Ministério Público junto a esta Corte de Contas por meio do Parecer n" 8682/08 (l1s. 06-11) da lavra do Procurador

Geral, DI'. Elizeu de Moraes COITêa, manifesta-se no sentido de que o servidor que tenha ingressado no serviço público até

16 de dezembro de 1998 poderá se aposenti.U' com provenlos itll"egrais com fundamento no artigo 3° da EC n° 47/05, desde

que não Lenha opLado pelas regras estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pel"s regra., dos artigos 2" e 6" da

EC nO 41/03 e, ainda, que o m"tigo 3° caput, da EC n° 47/05 impõe o preenchimento cumulativo das condições conStantes dos

incisos I. 11 e 111, não sendo po sível a sua aplicação, quando ausente uma daquelas condições.
Ao lina1. o eminente Procu.rador sust~nta que. "este Trilnmal somente aceite para fi/ls (Ie rej.:istro dos mos de

aposenllldo";a com sltfJedâ"eo lia EC 11° 47/05. àqueles que, como flll1damell1o legol. conslllr cwnlllmivame1J1e os três

requisitOs (incisos I. /I e /lI) do artigo 3U. da EC nU 47/05". Por seu rUmo. a Diretoria Jurídica. comungnndo do posiciona-
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mento do Ministério Público de Contas. lançou Parecer sob n° 2519/09 (Ils. 14·15) opinando que o anigo 3° da EC n° 47/05

é cluro ao exigir que o interessado cumpra todos os requisiloS (incisos I. 11 e UJ) para que possa se aposentar sob este

fundamento legal.

É o relatório.

2. VOTO

o artigo 3° da EC nO 47105 ao tratar da figura jurídica d:l aposenlação. assim dispõe:

"Art. 3° Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas norm3S estabelecidas pelo ano 40 da

Constituicão Fedeml ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2° e 6° da Emenda Constitucional n° 41.

de 2003. o servidor da nião. dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. incll.!ídas suas

autarquias e fundações. que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá

aposentar-se com provemos integrais. desde que preencha. cumulativamente. as seguinles condi

ções:
I - trinta e cinco anos de contribuição. se homem. e trinta anos de contribuição. se mulher:

11 - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público. quinze anos de carreira e cinco anos no

cargo em que se der a aposentadoria;

rn - idade mínima re..~ultanted3 redução, relalivamente aos limites do art. 40 § 1° inciso lU alínea "a",

da Constituição Federal. de UI11 ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a condiç.ão

prevista no inciso I do caput deste artigo.

Parágrafo único. Aplíca-se ao valor dos proventos de aposemadorii.ls concedidas com base neste

artigo o disposto no art. ]O da Emenda Constitucional nO 41. de 2003. observando-se igual crilério de

revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que tenham se aposenlado em

conformidade COI11 este artigo."

De uma interpretação do comando constitucional acima transcrito. depreende-se que a regrd ali encartada visa

beneficiar os servidores que nâo possuem o requisito etário. mas pos~;ueJl] um tempo de contribuição igualou superior ao

exigido. compensando-se o excesso deste com a redução da idade constitucional mínima. não resta.ndo dúvida de que o

atendimento a todas as condições ali consubstrmciadas ê requisito de validade do ato de inativação.

Desta forma. VOTO no sentido de que este incidc11lc de uniformização de jurisprudência seja resolvido nos seguin

tes lermos:

1) para que a apose11ladoria se subsuma ao artigo 30 da EC nO 47/05. faz-se necessário o preenchimento cumulativo

dos três requisitos constantes dos incisos do dispositivo constitucional em questão. quais sejam: (i) tempo de contribui

ção: (ii) tempo de serviço público: e (iii) redução da idade em funç30 do lcmpode contribuição excedente do mínimo exigido

ou o implemento da idade de 60 anos se homem e 55 anos se mulher. afigurando-se inconstitucional o alo de inmivação que.

supedaneado em tal dispositivo da Constituiçào, não atenda os três pressupostos cumulativamente:

2) que ft presente unifonniz..<tção de jurisprudência seja atribuído efeito ··ex-nullc··. ou seja.. que os seus efeitos

jurídicos atinjam apenas os :ltOS de inativaçào que doravante sejam apreciados por esla Cone:

3) nos termo do § 40 do artigo 416 do Regimento Interno deste Tribunal. detennino o encaminhamento do acórdão

que resolver a divergência à Coordem.tdoria de Jurisprudência e Biblioteca. para elaboração de enunciado de Súmula sobre

a matéria:

4) determino o desapensameOlo do Protocolado n° I 193 I·0/07 e. em face desta uniformização de jurisprudência.

nova audiência da Diretoria Jurídica e do Ministério Público de Contas para análise do mérito do ato de aposentação da

servidora Juliana Oliveira Jonas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA protocolados sob n"

263970/08,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA. por

unanimidade em:
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Detenninar que o presente incidente de Uniformização de Jurisprudência. seja resolvido nos seguintes termos:

1- Que a aposentadoria se subsuma ao anigo 3° da EC nO 47/05. faz-se necessário O preenchimenlo cumulativo dos
três requisitos constantes dos inci os do dispositivo constitucional em questão, quais sejam: (I) tempo de contribuição; (lI)
tempo de serviço público; e (lU) redução da idade em funçâo do tempo de contribuição excedclllc do mínimo exigido ou o
implemento da idade de 60 ano se homem e 55 anos se mulher. afigurando-se inconstitucional o alô de inalivação que.

supedaneado em lal dispositivo da Constituiçào. não atenda os três pre.'iisupostos cumulativamente:
11 - Que. à presente Uniformização de Jurisprudência.. eja mribuído efeito "ex-Jlmtc'·. ou seja, que os seus efeitos

jurídicos atinjam apenas os atos de inativação que doravante sejam apreciados por esta Corte:

[11 - os termos do § 4°, do artigo 416, do Regimento Interno de le Tribunal. delenninar o encaminhamento do

Acórdão que resolver a divergência. à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca. para elaboração de enunciado de

Súmula sobre a matéria;
IV - Delerminaro desapensamento do Prolocolado nO I 1931-0/07 e. em làee desta Unifonni7~'çãodeJurisprudência.

nova audiência da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. para análise do mérito do ato de

aposentação da servidora Juliana Oliveira Jonas.

VOIamm, nos temlos acima, os Conselheiros HERMAS EURIDES BRANDÃO, NESroR BAPTl TA. ARTAGÃO DE

MArrOS LEÃO. HElNZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores THI GO BARBOSA

CORDEIROeCLÁUDIOAUGUSroCANHA.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. ELlZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões. 2 de julho de 2009 - Sessào n° 23.

NESTOR BAPTISTA

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Presidente
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APOSENTADORIA

I. INCORPORAÇÃO DE VERBAS 2. CARGO COMISSIONADO

ACÓRDÃO N" 780/09· Tribunal Pleno

PROCESSON"

ORIGEM

INTERESSADO

ASSUNTO

RELA1DR

493916108

MUNlCíPIO DE lBlPORÃ

ALBERTO BACCARJM

CONSULTA

AUDI1DRJAIMETADEU LECHINSKI

Ementa. Consulta. Impossibilidade de incorporação de verbas decorrentes de cargo de

confiança ou comissionado. Artigo 40, § 2", Constituição Federal.

O Prefeito Municipal de Ibiporã, Sr. Alberto Baccarim encaminha a esta Cone de Contas consuila objetivando

respostn quanto a possibilidade da i.ncorporação. aos proventos de aposentadoria de ervidores do Município. de valores

recebidos a tílUlo de cargo de provimento em comissão e função de confiança. em fHce do que dispõe riS Emenda.~ Consti

tucionais n·2011998. 41/2003 e 4712005, conjuntamente com a Lei Municipal n.· 1940105 em seus artigos 59 e 60.

As questões vieram postas objetivamente. na fonna abaixo.

"1. O ano 60 da Lei Municipal n° 1247/92. previa a incorporação do exercício de função de confiança. contudo. com as

alterações ocorridas através/das Emendas Constitucionais nO 41/2003 e 471200S. seria o caso de ter manlido no texto da Lei

Previdenciária. a incorporação aos provemos de aposentadoria. mesmo contrariando aos dispositivo~ constitucionais.

onde os regimes próprios de previdência devem seguir as regras "ontidas na Portaria Minislerial n° 4.992199. Lei Federal

10.887104 e Orientação Normativa n° 003/04 da Previdência Soeiar!

2. eSle caso poderíamos considerar que mesmo não tendo a previsão legal, amparo COnl'-tilUcional quanto à
incorporação. poderíamos tmlar como direito adquirido por parte do servidor. já que contribuíram ao RPPS por vários anos.

3. No caso do servidor que optar pela aposeltlação sob as regras contidas nos artigos 59 e 60 da Lei Municipal n°

1.940/2005. combinados com o ano 6· da EC 04112003 e EC 047/2005. que. por sua vez. contribuíram para o RPPS .obre

exercício de função de confiança até 2003. poderiam recolher as contribuições oriundas desta vamagcm em atraso <lO RPPS

e te-los incorporados aos seus proventos?

4. Seria possível e constitucional lal incorpor:Jção aos proventos de aposentadoria do servidorcoõi que exercem ou

exerceram as atividades de confiança a mais de 15 anos, conforme preceitua o art. 20 de Lei Municipal n(l 1.247/92. mas que

nunca contribuíram com sua integralidade ao RPPS e sim somente com o cargo efetivo?

5. Seria pos 'ível e conslitucionaJ recolherem em atraso ao RPPS as contribuições relativas às parcclas de diferença

entre o cargo de provimento em comissão e o cargo de provimento eretivo e depoi ler incorporndo nos proventos de

aposentadoria'?

6. Ao servidor em exercício de cargo de provimento em comissão que contribuiu apenas sobre cargo efetivo, teria ou

lem a obrigatoriedade de recolher pela inlegmlidade do cargo seja RPPS ou RGPST

A Coordenadoria de Juri. prudência e Biblioteca. mediante Informação n° 50/08. noticia que inexistem prejulgado.

acerca da matéria, mas apenas decisãe' que e aproximam do caso examinado.

A Diretoria Jurídica~ através do Parecer n.o 17532/0 . esclarece que as verbas oriundas do exercício de funçâo de

confiança ou cargo comissionado, não podem incorporar os proventos de aposentadorias que tenham como fundamento.

as regras estabelecidas peja edição da Emenda Constitucionaln· 20/1998 011 posteriores.

Em complemento. esclarece a Unidade que o questiolltllnento surgiu COlll O advento da Emenda onstitucionai n.O

20/98. trazendo. dentre Olltras regras. alleração ao artigo 40 da Constituição Federal, impondo aO servidor. vedação à
percepção de proventos em valores superiores aos recebidos quanto em atividade.
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Passados cinco anos nova reforma. houve nova altcmção de regras no setor previdenciário, confonne advento da

Emenda Constitucional nO 43/03. que. mantendo as alterações anteriores. instituiu o caráter contributivo e solidário. com o

inluito de manter o equilíbrio do sistema previdenciário federal. O método estabeleceu que a percepção do benefício ficará

vinculada estritamente à contribuição. ou seja. só se percebe. à título de proventos. o valor percentual correspondente ao

que se contribuiu em atividade. além de estabelecer. também sobre inativos e pensionistas. a obrigatoriedade quanto a

continuidade dos descontos contributivos previdenciários.

No bojo deslas regras. foram salvaguardados os direitos adquiridos (EC 20/98, art. 3.°) para os servidores que, até

a data da publicação da referida emenda. cumprimm os requisitos para auferir os benefícios COm base na legislação então

vigente. bem como daqueles que estavam em situação intcrmcdjária. as chamadas regras de transição, passando a conside

rar o tempo de contribuição. idade mínima, tempo mínimo no cargo da aposenlação e o cumprimento de pedágio. traduzindo

se na exigência de um período maior de contribuição.

Menciona ainda. que a Cortejá enfrenlou o lema. conforme Resoluções n.o 8871/02 e 3877/05.

A primeira questão enfrentada. se refere a fixação da natureza da verba oriunda do cargo em comissão. se de caráter

transitório ou pennanente?

Para o enfrentamento do tema. constituiu-se duas comi sõcs. que assentaram seu posicionamento, confonne Reso

luções n.O 8871102 e 3877. no senlido da possibilidade de incorpomção de verbas relativas a cargos comissionados e

funções gratificadas. desde que a concessão fosse embasada no ano 3.° das emenda 20/98 e 41/03.

A seguir, o parecerista faz distinção entre cargo em comissão e verbas de caráter transitório. esclarecendo que o

primeiro se justifica quando ao servidor é conferida direçào. chefia ou assessoramento. já as segundas são atribuídas

como incentivo, conforme os exemplos que cita (ns. 91).

Porém. com o advento da Emenda ConstitucionaJ n.o 20/98. o Texto ConstilUcionaltornou-se taxativo ao estabelecer

que a inativação teria como base a remuneração percebida pelo servidor no cargo efetivo, não podendo mais se calcular os

proventos com base em cargos comi:isionados ou funções gratificadas (aI. 40. § 2°. CF). interpretação esta reafinnada.

segundo a DIJUR. pela Portaria n.° 779612000.

FinaJiza atinnando que a regra do artigo 40. § 2°. da CF. ao se referir ao cargo efetivo, impossibilitou a. l.lposent~ldodas

COI11 base em cargos comissionados eJou funções gratificadas.

Após colacionar doutrinas acerca do tema. todas afirmando que vantagens incorporadas ao cargo efetivo devem ser

consideradas. conclui que nào há "que se falar em incorporação de verba pelo exercício de cargo em comissào. não

importando se sobre o mesmo houve ou não contribuição previdenciária.

De seu turno. o M.inistério Público. de modo geral. posiciona-se ~obre o tema. nos moldes do parecer da DlJUR.

aduzindo. porém. cons,derações que me parecem importantes para o deslinde das questões trazidas à baila.

Panindo do texto constitucional (art. 40. § 2", CF ). o opinativo ministerilll reafirma também a impossibilidade de

incorporação das verbas debatidas nas aposenladorias concedidas após 16112/1998. dada a clareza da redação do anigo,

ao prescrever que a aposentadoria do servidor não pode ultrapassar a remuneração de seu cargo efetivo. sem margem para

disceplações (discussão).

A conseqüência desta premissa. no entender ministerial, é que <I Lei Municipal n° 1247192 que trata do Estatuto dos

Funcionários Públicos Mun.icipais de Iboparã. haverá que eslar concorde com as Leis Federais e com a Constituição

Fedeml, pelo que não podem ser manridos na nOva Lei Previcle.nciária n.o 1940/05. os artigos 60 e 230 da Lei Municipal nO

1247/92. do Município. vez que contrários ao art. 40. *2° da COnstiluição Federal.

Também deve Ser considerado. segundo parecer ministerial. a disposição contida no artigo 4°. § 2° da Lei Fedeml n°

1088712004. que fixa no C:lIflUl do anjgo, o índice de contribuição previdenciária e no § 2° prevê a possibilidade de o servidor,

ocupante de cargo efetivo. optar pela inclusão na base de contribuição. das parcelas remuneratórias percebidas em decor

rência do local de trabalho. onde exerce cargo em comissão ou da funçào de confiança, para efeito de cálculo do benefício

a ser concedido. confornlc inteligência do anigo 40 da ConstitLJi~'ãoFederal e artigo 2° da Emenda Constitucional n° 41. de

19 de dezembro de 2003. respeitada. em qualquer hipóle<e. a limitação estabelecida no*2° do ano 40 da Constituição Federal.

Ressalta ainda. que o dispositivo mencionado. serve como bulisar ao artigo 14. § 2°. da Lei Municipal nl) 1940/05 e

que a opçào pela forma nele prevista, indúz. o servidor a aposentar-se pela média e não com proventos integrais (remunera

ção do cargo efetivo). observada a limitação proposta no artigo 2° do artigo 40. da Constituição Federal.

Esta hipótese. seria aproveitavel ao servidor ocupante de cargo efetivo que optasse pela inativaçào com base no

al1igos 34 (aposemadoria por idade e lempo de contribuição); e. 35 (aposemadoria por idade) da Lei Municipal n° 1940/05.

Já o oplante por inativação fundada nas regras contidas 110S artigos 59 e 60 da Lei Municipal nO 1.940/2005. combinados com
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o art. 6" da EC 041/2003 e EC 047/2005, não teria direito a percepção dos valore relativos a função de confiança e cargo

comissionado, lendo em visla a exclusão expressa na CF/88 (art. 40. § 2°), assegurando-se-Ihe, no entanto, proventos

integrais (se preenchidos os requisitos legais) consoante artigo 14, § 1°. do precitado diploma legal.

Lembrando sempre que estas regras dos artigos 59 e 60, da Lei Municipal nO 1.94012005 são opcionais. competindo

ao ervidor a escolha do regime mais benéfico.
À questão seguinte, relativa ao direito adquirido. o parecer ministerial deu-lhe tratamento fundado na Súmula n." 359

do STF. ou seja. o direito adquirido indagado se configura quando o servidor reunir todos os requisitos necessários para

concessào da aposentadoria. ou dito do modo sumular, os proventos da inatividade regulam-se pela lei vigente ao tempo em

que o militar, ou o servidor civil. reuniu os requisitos necessários. inclusive a apresentação do requerimento. quando a

inatividade for voluntária.
Finaliza afirmando não se tratar, neste tópico, da existência de direito adquirido. mas de mera expectativa de direito.

posto que a suposta incorporação. ocorreria somente ao tempo da inativação, se permitida pela lei regente àquela época.

Do que expôs. o Ministério Público de Contas opina peja impossibilidade de incorpomção dos valores percebidos a

título de cargo comissionado ou função de confianç~l. devendo os cálculos serem efetuados sobre a remuneração do cargo

efetivo.
É o relatório. Passo ao VOTO.

O Cerne das questões POSlas. já é tema frequentemente debatido neSla Corte de Contas há algum tempo. Desde

a refonna da previdência, diversas questões concernentes ao tema, foram suscitadas e trdzidas ao exame, dentre elas. à

possibilidade de incorporação aos proventos de verbas decorrentes do exercício de cargo em comissão e função graüfica
da.

A Corte deu tratou destas questões. em dois momentos. Primeiro, mediante estudos que redundaram na proposta da

Comissão criada pcla Portaria n.o 25/02, cujo relatório foi aprovado pela Resolução n° 8871102, lixando diretrizes ao lema.

tendo como premissa maior. a possibilidade de incorporação das verbas sem caráter penllanelllc. desde que obedecidas as

condições da legislação pertinente até 16./2.1998.

Posteriom1ente, diante das novas regras disciplinadas pela Emenda Constitucional 11.° 41/03. foi determinado a

fom13çâo de nova Comissão, confornle Portaria n.o 130/05, para novos estudos sobre os efeitos da alteraçôes e revisão da

Resolução n." 8871102.

Tal situação redundou na edição da Resolução n.o 3877105, que manteve, em linhas gerais. as regras fixadas pelo ato

revisado. reafirnlando, em face da EC n° 41/03, a impossibilidade à incorporação de vantagens transitórias, exceto para

aposentadorias requeridas com base no artigo 3°. da nova emenda.

Esse é o entendimento fIXado pela Corte e pelo qual baliza-se a resposla desta consulta. bem como nas manifesta

ções da Unidade Técnica e Ministério Público junto a este Tribunal.

Ao primeiro quesito. proponho que se responda, na esteira da linha jurisprudencial desta Corte. pcla impos ibili

dade de incorporação das verbas de natureza transitória. oriundas do exercício de funções de confiança ou gratificadas.

tampouco de verbas relativas ao exercício de cargo comi,ssionado. para aposentadorias concedidas após 16112198. ressalva
do, entretanto. se o servidor implementou, até aquela data. os requisitos necessários para sua incorporação. ou seja,

previsão em lei, concessão e percepção, pelo tempo previstn. completado até 16.12.98. data limite para o computo da

vantagem.

De outra parte, as regras pertinentes a incorporação aos proventos de verba de cargo em comi são e/ou função
gratificada. não podem ser mantidas Dl\ nova Lei Previdenciária Municipal. sob n.O 1940/05. vez que afrontam o artigo 40.

§ 2" da CF/88.
Com relação a OUITa questão posta. afimlO que não há que se falar em direito adquirido do servidor que contribuiu

para o RPPS por vários anos. O importante para a definição do regime de inativação é a fixação do momento em que o

servidor reúne os requisitos necessários para sua concessão (Sumula n.o 359-STF).

Portanto. in COSlI. inexiste direito adquirido, mas sim, mera expectativa de direito. consider3ndo que a suposta
incorporação. somente ocorreria no momento da inarivação. se assim a lei regente naquele mamemo penni'isse.

Sobre este quesito. observo que, se a aposentadoria fundar-se nos artigos 59 e 60 da Lei Municipal n." 1940/05.
combinados com o artigo 6° da EC 04 I103 e EC 047/05, tendo em vista a exclusão expressa na CF/88 (art. 40, § 2.°), mesmo

que o servidor. até 2003. tenha contribuído para O RPPS sobre o exercício da função gnuificada ou de confiança. não haverá

possibilidade de incorporação dos valores. confom,e exclusão expressa na CF/88 (art. 40. § 2.").

A incorporação será possível. nO entanto. se a aposentadoria fundamentar-se nos artigos 34 e 35 da Lei Municipal

~----------
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n. Q 1940/05, convindo ressaltar que nesta hipótese. o servidor aposentar-se-á pela média e não com proventos integrais

(remuneração cargo efeli vo).

Os servidores que exerceram função decon.liança ou cargo em comissão por mais de l5 anos. contribuindo somente

sobre o cargo efetivo. podemincorporar as vantagens decorrentes daqueles, se perfizeram o tempo ex.igido pela lei n.o 1247/

92, até 16/12198, porque antes do advento da EC n,o 20/98, o regime era distributivo e não se impunha correspondência entre

contribuição e recebimento de benefício previdenciário.

As duas questões fmais são desdobramento da anterior pelo que as considero respondidas. ficando prejudicado o

seu exame.
Em face do exposto. proponho que aconsulta fonnulada pelo Município de Ibiporã. seja respondida nos temos acima

exposto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n" 493916108,

ACORDAM

OS MEMBROS DOTRlBUNAL PLENO, no temlos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKJ, por

delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA. por unanimidade. em:

Responder a presente consulta formulada pelo Município de Ibiporã. nos temos acima exposto.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG

HERWIG e CAIO MARCIa NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHJNSKJ e CLÁUDIO AUGUSTO

CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.

Sala das Sessões, 6 de agosto de 2009 - Sessão n° 28.

JAfMETADEU LECI-lINSKI

Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Presidente

J
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AQUISiÇÃO DE VEíCULOS

I. RECURSOS PROVENIENTES DO"SALÁRIO-EDUCAÇÃO" 2. SECRETARlAMUNIClPALDE EDUCAÇÃO

ACÓRDÃO N." 347/09-TRIBUNAL PLENO

PROCESSON."

ASSUNTO

ENTIDADE

INTERESSADO

RELATOR

65112-7107
CONSULTA

MUNiCípIO DE MARIALVA

HUMBERTO AMARO FELTRlN

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

EMENTA. Consolta. Possibilidade de aqoisição de veículo com recursos do "salário

educação". Arl. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Manifestações unifor

mes da Diretoria Jurídica, do Ministério Público e voto do relalor pela possibilidade.

Acórdão do Tribunal de Contas pela possibilidade da aquisição de veículo com os re

cursos do ~;;salárioeducação".

RELATÓRIO

Traia-se de consulta formulada pelo senhor HUMBERTO FELTRIN. Prefeito do Município de Marial"a no exercício

de 2007. quanto à possibilidade de uliliznção dos recursos provenientes do "salári()-educ~lção" pura a, aquisição de veículo

a ser utilizado pela Secretaria Municipal de Educação.

A Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto ao Tribunal de Cont3s. por meio dos Pareceres n.o 121

2008 e 0.° 7119/08, respeclivamente, manifesuun-se de maneira uniforme pela possibilidade de aquisiçãO do veícu.lo com

recursos do "salário-educação", IlOS termOs do artigo 70 da Lei Federal !l.o 9.394/96.

Esse. o relatório.

PROPOSTA DE DECISÃO

A questão central do questionamento apresenwdo pelo Prefeito do Município de Marialva é il illlerpretação do

artigo 70 da Lei FederaJ 0.° 9.394/96. É preciso exam.inar atenlamente o enullciado desse dispositivo. a fim de delimitarmos

sua abrangência e. assim. detinir 'e ti aquisição de veículo para uso da Secretaria Municipal de Educaç50 pode ser legalmen

te eoquadf3do como gasto com educação. Nesse sem-ido, transcrevo o referido artigo na íntegra:

Art. 70. Considerar-se-ào como de manutenção e desenvolvimento do ensino a~ despesas realizadas

com vistas à consecução dos objetivos básicos das instilUiçõe educacionai.s dI: todos os níveis.

compreendendo as que se destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docellle e demais protissionais da educação:

11 - aquisição. manulenção. conslruç<:io e conservaçào de instalações e equipamentos necessário ao

ensino;

m- uso e ll1~lI1utenção de bem:: e serviços vinculados ao ensino:

IV - levantamcnlOs estatísticos. estudos e pesquisas visando precipuamcl1le aO aprimoramento da

qualidade c à expan~ão do ensino:

V - realização de alividadc5-mcio necessárias ao funcionamento dos sistemas de enl)ino:

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas:

VII - amonização e custeio de operaçõcs de créd.ito destinadas a arender ao dispOSIO nos incisos deste

artigo:
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VIII - aquisição de materiaJ didntico-escolar e manutenção de programas de transporte escolar".

Emendo que a aquisiÇ<:1.o de veículo pode ser enquadrada no incioSo V acima transcritO, isto é, na categoria de

"realizHçõcs de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino".

Ainda ressalto que. por outro lado. o artigo 71 da Lei de DireLrizes e Bases. que apresenta rol de despesas que não

podem ser custeadHs pelo '·salário-educação". não veda a aquisição de veículos:

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimentO do ensino aquelas realizadas
com:

1 - pesquisa. quando não vinculada às instituições de enSiJlo. ou. quando efetivada fora dos sistemas

de ensino, que não vise. precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua expansão;

n - subvenção a instituições públ.icas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultural;

UI - formação de quadros especiais para a administração pública. sejam militares ou civis. inclusive

diplomáticos;

IV - programas suplementares de alimentação, ~ssistênciél médico-odontológica, farmacêutica e psi

cológica, e outras formas de assistência social:
V - obra de infra-estrutura. ainda que realizadas pura beneficiardircta ou i.ndiretamcnte arede escolar;

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação. quando em desvio de função ou em ativida

de a.lheia à manutenção e desenvolvimento do ensino.

Por fim. quanto à Lei Estadual n,' 13.116 de 200 I, que dispõe sobre a COta Estadual do "salário-educação" e. em seu

artigo 60 est.abelece rol taxativo para aplicação dos retursos sem <llHorizar a aquisição de veículos, considero que sua

aplicação deve ser afastada. tendo em vista o advenro da Lei Fedeml n.o 10.832 de 2003, que aJterou a Lei de Direlrize.'i e
Bases da Educação e disciplinou a mesma matéria, mantendo a possibilid..lde de aquisição de veículos com recursos do
·'salário~educaçãol'. confomle exposto acima.

Dessa forma. acompanho as man.ifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público e

proponho ao Tribunal de Comas que, com fundamento no artigo 38 da Lei Complementar Estadualn.' I 13/2005, no anigo

315 do Regimemo Interno e no disposto na Lei Federal n.' 9.394/96. responda ao consulente que é DossÍ\'el a utilizacão de

rl'eursos do "salário~educação" para aquisição de veículo a ser destinado li Secretaria I\Jlunicioal de Educação.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discut.idos estes autos, acordam os membros do Tribunal Pleno. por unanimidade, nos temlOS da
proposta do relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca. com fundamento no anigo 38 da Lei Complementar Estadual

n." 113/2005. no artigo 315 do Regimento Interno e na disposto na Lei Federaln· 9.394/96. responder ao consulente que é

possível a utilização de recursos do "salário·educacão'· para aquisição de veículo a ser destinado à Secretaria Municipal
deFAUcavio.

Integraram oqUOrtllll de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ

GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e oAuditor

THlAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente o Procurador Geral do Ministerio Público junto ao Tribunal de Contas. ELlZEU DE MORAES CORREA.

Sala das sessões. 26 de março de 2009.

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Presidente
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ATOS OFICIAIS

I.PUBLlCAÇÕES

ACÓRDÃO N." 302109-TRrBUNAL PLENO

PROCESSON.O

ASSUNTO

ENTIDADE

CüNSULENTE

RELATOR

603831107
CONSULTA

ASSEMBLÉIA LEGISLATNA DO ESTADO DO PARANÁ

NELSON CüRDElROruSruS

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

EMENL\

1) Consulta fonllulada pelo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná.

Publicacão de atos oficiais dos municípios. Definição de veículo oficia\. Definição do

meio de publicação: eletrônico. em papel ou ambos.

2) Autonomia do Município, assegurada pela Constituição da República, para, por

meio de lei que leve em conta a realidade fática local, definir o veículo oficial e a mídia

- eletrônica, impressa ou ambas - a ser utilizada para divulgação dos atos legislativos

e administrativos municipais. Autonomia que não pode ser-sob pena de inconstituci·

onalidade - amioristicamente t'Crceada pelo Tribunal de Contas nel11 por outro órgão

do Estado ou da União sob o argumento de que a luternet ainda não alcançou a neces.'iá·

ria disseminação. Aspecto fático que pode ser objeto de controle de constitucionalidade

de acordo com a realidade de cada município peJa técnica denominada pela doutrina e

pelo Supremo Tribunal Federal de "controle dos fatos e proguoses legislativos".

3) Publicaciio exclusivamente oor meio eletrônico na Internet: oos.sibilidade, uma vez

adotadas medidas de segurança e proteção do conteúdo contra violações e assegurado

o acesso da população. Tendência generalizada da Administração Pública em lodas as

esferas de governo e no âmbito de todos os Poderes, em sintonia com os princípios da

emnomicidade, da efetividade e da publicidade.

4) Manutenção de publicações em veículos de t'Omunicação impressos no caso de atos

disciplinados por lei especial que exigir a publicasão em diário impresso, como, por

exemplo, no caso da aquisição de bens e serviços pela Administração Direta e ludireta,

nos termos da Lei Federaln." 8666/93.
5) Adoção de órgão oficial impresso próprio ainda oueexistam no mnnicípio jornais.

comprovadamente. de erande circulação: possibilidade, devendo ser assegurada a efe·

tiva publicidade dos aios.

6) Princípio da publicidade e acesso aos atos da gestão pública. Autonomia do Municí·

pio no sistema federativo. Definição do veículo oficial medianteM municipal. Auton()

mia do município -observada a efetiva concrclí7.ação do princípio da publicidade- para

(1) divnlgar seus atos oficiais exclusivamente em veículo oficial impresso ou (2) por

meio exclusivamente de sítio oficial na InterneI ou (3) por~ os meios.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná. sellhor Deputado

Estadual Nelson Justus. sobre lemas re·lacionados à pubJicaçiio de alas oficiais do Poder Executivo l1'Iunicipa.l. Em seus
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~'---------------------
exatos lemlOS. o cOl1su)ente questiona:

I) "a possibilidade. ou não, do pomo de vista legal, de lima prefeitura adotar apenas a publicação eletrônica de seus

atos. decretos e leis. vez que a adoção da internei como complemento ao meio impresso já é penniLida e difundida": e

2) <'a possibilidade. ou não. sempre do ponto de vista legal. de uma prefeiUlra adotar diário oficial impresso próprio

no casos em que haja no município, diário de circulação comprovada porauditagcm do renomado rvc (Instituto Verificador

de Circulação) ou ainda por auditor independeme de comprovada idoneidade".

A consulta é acompanhada de parecer jurídico elaborado pela Procu.mdoria-Geral da Assembléia Legislativa. O

rererido parecer opina pela possibilidade da publicação de atos oficiais em diário oficial próprio, nos temlOS indagados pelo

consulente. Contudo. quanto à publicação de atos oficiais exclusivamente em meio elclrônico. as conclusões constantes do

parecer jurídico sào no sentido deque não há lei que autorize esse procedimento. razão pela qual seria inviável a publicação

de atos oficiais unic~lmente em meio eletrônico.

No âmbito do Tribunal de Contas. a consulta foi analisada pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público. que. no

que se refere à adoção de veículo oficial impresso próprio, manifestaram-se unifonnemente pela pos ibilidade. ainda que

exista no município di<irio de comprovada gnmde circulação.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer n,o 80/08, maniresta-se pela possibilidade de publicação dos atos oficiais do

poder Executivo Municipal por meio eletrônico. desde que a medida seja acompanhada por regulamemaçãoem lei municipal:

"Relativamente ao primeiro questionamcmo. por óbvio que a publicação eletrônica de alOS do gover

no tem ganhado espaço em todas as esferas de governo. eis que francilmente mais célere e econômica.

No entanto, para a efetivação do princípio da publicidade. o correto seria que, cada município. no

exercício de sua autonomia, regulamentasse por lei própria a forma de exteriorização e publicidade dos

seus atos. Assim. estabelecendo a lei municipal a :Jdoção da via eletrônica para a divulgação de eus

atos, a princípio, não haveria obstcículo a essa empreilada.

Convém não esquecer que o meio escrito goza de certa prcponderâncin na medida em que, allles do

advenlo da internet.. era a únic~l via confitivel para a publicidade dos atos do governo. AsseIlle essa

imponância inaugural da publicação cscrilÕ] e presente que o problema é a ausência de publicidade e

não publicidade em demasia, ti lei do município poderia prever ti publicação em meio eletrônico e na

imprensa escrita, seja por órgão oficial ou por diário de grande circulação. eis que mais consentânea

com a razoabilidade'.

Todavia. note-se que a DirelOria Jurídica menciona ti possibilidade de publicação dos aiOS oficiais por meio eletrôni

co. mas não de forma exclusiva Ou seja. a publicação eletrônica à qual a Diretoria Jurídica faz menção não elimina a

publicação impressa dos atos do Poder Executivo municipal.

Quanto à segunda questão. a Diretoria Jurídica opina pela inexistência de obstáculos à publicação dos atos oficiais

do Poder Executivo Municipal em diário próprio. ainda que exista no município jornais. comprovadamente. de grande

circulação:

"No concernente à segunda dúvida. dentro da autonomia oUlorgada constitucionalmente aos municí

pio cabe somellle a esses a escolha do veículo impresso que hospedará os ato oficiais municipai .

Desta feita, não há óbice para que o município possua diário oficial próprio mesmo nos casos em que

haja no município diário de circulação comprovada por audilagem do IVC ou ainda por auditor inde

pendente de comprovada idoneidade. Não se. deve esquecer que o que se impõe é a existência de

publicidade, não importa se oriunda de um veículo oficial ou jomaJ de grande circulação local".

Por fim, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer n° 1264/08, responde ao primeiro

questionamento no semido de ser possível a publicação dos atos oficiais por meio eletrônico. desde que em caráter de

complementaridade à publicação em meio físico e regulada por lei municipal:

"Em relação ao primeiro questjonamcnto, no enlender desta Procuradora O princípio da publicidade

restaria suprimido caso a Prefeilllra adotasse somente a publicação eletrônica. como foi indagado.

Poderia sim. após autorizaçào legal. utilizar a publicação eletrônica como fonna complementar de

publicação de alaS, leis e decretos, mas não con10 única fanna de publicidade. uma vez que nem todos

os administrados têm acesso à Internet, sendu mais acessível a publicação impressa.

A exemplo do que ocorre nos poderes públicos do Estado do Par~aná. em que os alos devem ser

obrigatoriamente publicados no Diário Oficial do Estado e no site oficial do Estado do Paraná na

Internet. conforme Lei Estadual n° 14.603/2004, poderá o Município regulamelllar a utilização da via
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eletrônica de publicação como meio complementar à pubticaç50 110 diário oficial.

O mesmo procedimento é adotado pelo Poder Executivo Federal. que em seus aLas normalivos publi

cados via Inlemet expressamenle lraz a mensagem "Este texto não substitui o publicado no Diário

Oficial da União" (vide. DECRETO • ...520, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2002)"".

Por outras palavras. o Parquel entende que a publicação dos atos oficiais exclusivamente por meio eletrônico

suprimiria o princípio da publicidade. consagrado constitucionalmente.

Quanto ao segundo questionamento. o Minislério Público, ~companhandoa Diretoria Jurídica. acena pela possibi-

lidade de publicação dos alOs oficiais da prefeirura em diário próprio. desde que respeitado o princípio da publicidade:

"Com relação ao segundo questionamento. a Constituiçào Estadual no §5° do artigo 18 estabelece que

"As Câmaras Municipais elegerão o órgão oficial do município para a publicação das leis.

Portanto. não há óbice legal à adoção de diário oficial próprio, respeilando-se ,empre o princípio da

publicidade esculpido no artigo 37. capul. da Constituição da República. o qual deverá ser e colhido

mediante processo liciHllóriO. conforme preceilua o artigo 37. XXI do mesmo diploma legar.

Esse. o relatório.

PROPOSfA DE DECISÃO

Ames de adentrar às indagações apresentadas pelo consulente. entendo serem imprescindíveil) algumas considera

ções a respeito do princípio da publicidade. envolvido diretamente no debalc que ~e realizará.

Com efeito. não se admite em um Estado Dernocrálico de Direito. onde o poder é exercido em nome do povo. que esse

fique privado das informações quanto à gestão da <:oisa pública. Não há exagero algum em se afirmar que a própria idéia de

democracia administrativa aponta não s6 para um direito de acesso aos arquivol'l e regislros públicos e para ti defesa dos

direitos individuais. mas também para um direito de o cidadão efeLivamente saber dos rumos da coisa públictt.

A publicidade insere-se como um princíp.io conslilUciolljjl próprio da aluação administrativi.l, uma vez cluC o Poder

Público. exaLamente por ser público. deve agir com a maior l"ransparêncin pos~ível. a fim de que os adminislrados tenham. a

loda hora, conhecimento do que os administradores eSl,ão fazendo. Enfim, a publicidade, como princípio da udminislraç5.o

públicH. abrange toda a atuação estatal. não só sob o aspecLo da divulgação oficial de seus ato~. como também de

propiciação de conhecimenro da conduta interna de seus agentes.

Desde logo se percebe. portanto. que estamos lIianle de um verdadeiro vetor da atuação do ESlado - razão por que

foi alçado ao patamar de princípio constilUcional. A eSleira sobre a qual se lrava O presente debate langencia os mai

sensíveis meandros da relação entre O Estado e os cidadãos. uma vez que o princípio da publicidade encontra-se entre os

valores formadores da própria figura do Estado como modemamente a concebemos.

Inicio minha proposla de decisão respondendo ao segundo queslionamento. pois o assunto de que traia é mais

pacífico - o que fica evidente pela uniformidade das análises feitas pelas unidades que se manifeslaram nos presentes

autos.

O artigo 18. § 5·, da Constituição do Estado do Paraná assim dispõc:

"Art. 18. A fiscalização do município será exercida pelo Poder Legislativo Municíp,,1. mediante contro

le externo. e peJos 'istemas de conlrole interno do Poder Executivo municipal. na farOl;] da lei.

5°. As Câmaras Munidpais elegerão o órgão oficial do município para a publicação das lei :'

Em consonância com as disposições acima transcritas, entendo ser possível a publicação do~ atos oficiais do

município em di<.írio próprio nos ca~os em que haja no município diário de circulação comprovada por auditagem do

renomado IVC (lnSlituto Verificador de Circulação) ou ainda por auditor independente de comprovada idoneidade.

É claro que a publicação dos atos oficiais deve sempre ler em vista o princípio da publicidade. Em conseqüência

di. so, é preciso que o Poder Executivo Municipal assegure-se de que a circulação do diário próprio. na situaçào proPOSlil.

seja satisfatória à infonnaçào da população. sob pena de se restringir o acesso ao conhecimcnlo dos alos públicos.

Enfim. é preciso também que a eleição do diário oficial próprio do município seja acompanhada de rC!1u!amentaçào em

lei municipal.

ChegCl o momento de tratar do primeiro cluestionôlmento apresentado pelo consulentc.

Com a devida vênia à Diretoria Jurídica e ao Ministério Ptíblico junto ao Tribunal de Comas. apresento entendimento

cliverso quanto a essa questão.

O avanço in'cfreável da i.nformática e o advento de tecnologias cada vez mais modernas têm provocado verdadeira
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revoluçào das estnUUfaS sociais, como testemunhamos diariamente. De um lado. é cada vez mnis visível o acelemdo

proce. so de inclusão digital que o país atravessa. De outro, é igualmente expressiva a rapidez da difusão de informações em

meio eleLrônico e o aUmento do número de computadores coneclados à internet.

Obviamente o DiJeito ~ que é, por excelência, produto da ação e do pensamento humanos - tem passado por aguda

transformação diante do avanço tecnológico dos tempos modernos.

Um dos mais expressivos retlexos da incorporação da informática ao Direito foi" Lei Federal n.O I 1.280/06. que

acrescentou o par..igrafo único ao aJ1igo 154 do Código de Processo Civil. que assim dispõe:

An. 154. Os alo.'1 c lerlllOS processuais nâo dependem de forma determinada se-não quando a lei

expressamente a exigir. reputando-se válidos os que, realizados de outro modo, lhe preencham a

finaJidade essencial.

Parâgrafo línico. Os tribunais. no ;1mbi[o da respectiva jurisdição. poderão disciplinar a prática e a

comunicação oficial dos atos processuais por meios eletrônicos, atendidos os requisitos de autentici

dade. integridade. validade jurídica e interoperabilidade da lnfTa-Estrutura de Chave~ Públicas Brasi

leira -Icr - Brasil (Incluído pela Lei nO I 1.280. de 20(6)

Não há dlívida de que a redação acima transcrita, incluída pela Lei Federal n.o 11.280/06. representa uma total

reformuklção dos paradigmas operantes no âmbito do Processo Civil. Rompe-se. com o p.:mlgrafo único do anigo 154, <:1

tradição impressa das publicações judiciárias. que agora podem. por meio de decisões dos Tribunais. ser publicadas em

meio eletrônico.

Contudo, a lei acima exposta não é uma manifestação isolada ou uma situação excepcional. Enconlra-se atualmente

uma diversidade de leis que trat'HIl da informatização das publicações e dos atos oliciais.

Nesse mesmo sentido alinha-se a Lei Fedcraln.D 11.419/06. que. em seus artigo IDe 4°. assim dispôe:

Art. Iü O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e trans

missão de peças processuais serâ admitido nos termos desta Lei.

§ 12 ApUca-se o disposto nesta Lei. indistintamente, aos processos civil, penal e trabalhista. bem

C0l110 aos juizados especiais. em qualquer grau de jurisdição.

[ ... 1

Art. 42 Os tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrônico. disponibi.lízado em sítio du rede mun·

dial de compufadores. para publicação de atos judiciais e administrativos próprios e dos órgãos a eles

subordinados, bem como comunicações em geral.

§ I I:!. O sitio e o conteúdo das public::IÇàeS de que trata ~st~ artigo deverão ser assinados digitalmente

com base em cert.i ficado emitido por Autoridade Cert.i Iicadora credenciada na forma da lei específica.

§ 2' A publicação eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer outro meio e publicação

oficial, para quaislluer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista
pessoal. (grifou-se)

Merece especial destaque o parágrafo 211 do alt.igo 4° da referida lei. segundo o qual a publicação eletrônica, nos

termOs disciplinados pelo anigo. substitui qualquer outro meio e public(lc;iio oficial, para quaisquer efeitos legais. Íl exceção

dos casos que. por lei, exigem int.imação ou vista pessoal.

Também no âmbilo eleitoral a incorporação de meios eletrônicos apresenta reflexos. Por meio da Ponaria n.0218/06.

o Presideme do Tribunal Superior Eleitoral assim resolveu:

"O Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, nO LISO das atribuiçõcs legais e regimentais. consideran

do o disposto no parágrafo único do artigo IS4 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela

Lei nO I 1.280. de 16 de fevereiro de 2006. e o al1'igo 4° da Lei n° I 1.419. de 19 de dezembro de 2006.

RESOLVE:
Art. 1° Instituir ODiário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (DJefT'SE) como instru

mento oficial de publicação de aros judiciais. administrativos e de comunicações em geral.

Art. 2° O Tribunal Superior Eleitoral manterá a publicação impressa e eletrônica até 15 de agosto de

2008, datn a partjr da qual o DJe subl'"'tituirá int-egrall11ente a versão em papel.

I···J
Art. 4° É livre o acesso ao sítio eletrônico do Tribunal na rede mundü:JI de computadores para leitura e

impressão das edjçàes do DJe. independente de registro ou identificHção.

Art. 5° As veiculações no DJe serão gratuitas nos casos em que hOllverdclcnninação legal.judicial ou

-------
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~"-------------'

interesse da Justiça Eleitoral.

Art. 6° As edições do DJe serão arquivada'" em meio magnético.

Art. 7° Após a publicação. o conteúdo dos documentos não poderá sofrer qualquer espécie de modi

ficação. supressão ou ajuste.

Parágrafo único. As pubLicações somente poderão ser reri ficadas por determinação judicial.

Art. 8" A aUlcnlicidade, integridade e validade jurídica do Diário dü JUStiÇ3 EJcLrônico serão garantidas

mediante assinatura d.igilaJ do Diário e do sítio elcu-ônico do Tribunal na rede mundial de computado

res, baseadas em cenilicado digital emitido por autoridade credenciada de acordo com a regulamenta

ção da Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -ICP-Brasil".

Sem dúvida, os atos próprios do Poder Judiciário possuem características não encontTadHS 110S alas do Poder

Executivo. A despeito dessas eventuais diferenças, todavia, é preciso reconhecer que a matéria atinente à publicação dos

atos oficiais apresenta semelhante escopo em ambas as esferas - qual seja, o escopo de garantir publicidade a todos

quantos queiram saber dos ato. oficiais do Estado.

Essa lógica é tão verdadeira que lambém no Poder Executivo nola-se uma crescente incorporação de meios eletrôni

cos - a começar pela publicação de atos oficiais. O exemplo que melhor ilustra esse processo é o do próprio Governo do

E,tado do Paraná. que. a punir de 1° de janeiro de 2009, mantém seu Diário Oficial Executivo tão-somente em meio eletrônico.

sendo aballdonad~l a versão impressa que vigorava até então.

A adoção do formato eletrônico do Diário Oficial Executivo foi determinada peJo Decreto n.o 1378 de ugoslo de 2007.

assinado pelo senhor Governador do Estado do Paraná. De acordo com o referido decreto, a substituição da edição

impressa do Diário Oficial Executivo por meio eletrônico proporcionou a criação de uma nova ferramenta via internet. que

pennite maior faciJidadee agilidade nas consuJtas. Dessa fonna. desde 1° de janeiro de 2009, não há mais a versão impressa

do diário em (IUestão. Todas e quaisquer consultas ao referido Diário podem ser realizadas por meio do sítio eletrônico do

Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - endereço no qual também se encontrum as edições do Didrio

Oficial Executivo desde o ano de 2002. disponíveis gratuitamente.

Além disso, observa-se que diversos municípios paranaense!) j,'í notaram as vantagens da puhlicação de atos

oficiais em meio eletrônico e passaram a publicar alguns de seus atos, sobretudo avisos de licitação, no Di{lfio Oficial

Executivo do Governo do Estado. Essa tendência é fruto da constatação de que a publicação eletrônica atinge um número

muito maior de receptores do que a publicação impressa. Nos casos de licitação. são visíveis as vantagens que isso garante.

pois há um aumelllO da concorrência. decorrente da maior quantidade de empresas ofertantes. e a conseqüência desse ciclo

é a oferta de bens e serviços a preços mais baixos.

Não há dúvida de que as medidas aqui analisadas estão longe de esgotar as transformações pelas quais vem

passando o universo jurídico com a incorporação de meios eletTônicos. Contudo. já é possível perceber ílllC a relação entre

o Direito e a Informática tem sido cada vez mais estreita, e dessn interação resultam apenas benefícios. (e\TIto para o Estado

quanlo para a população de modo geral.

Apresentados os casos concretos que corroboram a tese aqui defendidH. passo a analisar em abslrato as vantagens

que a substituição da publicação impressa pela publicação eletrônica representa.

Em primeiro lugar. é preciso analisar a publicação dos atos oficiais do Poder Executivo em sua dimensão formal.

Inserida no âmbito do princípio da publicidade. a publicação tem, em plano fornlaL a tinalidade de ganllltir efetividade aos

atos e comandos do Estado. Por outras palavras. o princípio da publicidade condi,ciona a efetividade de determinado ato do

Estado à sua publicação. Esse é um requisito formal bastante caro às relações entre o Estado e os cidadãos.

Com efeito, ti publicação dos atos oticiais do Poder Executivo Municipal por meio eletrônico não traz prejuízo algum

à dimensão formal que se exige do processo de publicação. Ao adentrar a rede mundial de compulOdores. o mo adquire

publicidade - disso não há dúvida - e efetividade, exatamente como OCOn"e no processo de publicação impressa.

Portanto, não há diferença alguma. quanto à dimensão fornlal. entre a publicação dos atos do Poder Executivo

Municipal por meio impresso e por meio elelrônico.

No entanto, é no plano material que se notam os maiores benefícios da adoção do sistema de publicações por meio

eletrônico.

A lese de que a publicação impressa atinge um número maior de rt'Ccplores é baslanteenganosa, sobretudo quando

amparada no axioma de que os atos oficiais, apenas porque impressos, atingem, como obra de mágica, a totalidade dos

cidadãos- o que. notoriamente, não é verd3dciro.

A implemenlação de políticas de i.llclusão digital Lem garantido acesso a um número cada vez maior de brasileiros.
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Atualmente. o acesso à Internet é disponibilizado em diversas escolas, bibliotecas e toda sorte de terminais de atendimento

ao cidadão. possibilitando o ingresso na rede mundial de computadores inclusive a brasileiros que não possuem computa
dor em uas residências.

Infelizmente é verdade que detenninadas regiões ainda apresentam insatisfatórios indicadores no que diz respeilO à

inclusão digital. Por outro lado. é também verdade que a promoçào de política públicas, aliada ao natural avanço das

tecnologias infonnalizadas sobre os mais variados aspectos da vida humana transfonnarão essa realidade em um futuro

muito próximo.
Cumpre mencionar também que o acesso à informação eletrônica não traz facilidades apenas ao cidadão de modo

geral, mas também à imprensa~ aos órgãos de fiscalização. às associações. às organizações não-governamentais e a várias

outras eSlfuturas coletivas pelas quais a população. de forma articulada, exerce o saudável controle e fiscalização da

condução da coisa pública.
Além disso, o elementar direito à informação nào se restringe. por óbvio. ao conhecimento dos alas publicados em

um detcmlinado dia isoladamente. Pelo contrário, é import3nle que o cidadão tenha livre acesso ao volume mais amplo

possível de aios do poder público, para que os possa justapor. confrontar e examinar.
Nessa esteira. a publicação dos aios oliciais em meio eletrônico também traz riquíssimos avanços. pois o armazena

mento e a disponibilização de publicações em espaço eletrônico pennite ao cidadão fazer livres pesquisas a respeito de atos

do Poder Público. inclusive aqueles que foram publicados em datas anteriores. No caso da publ.icação impressa, as limita

ções da e trutura de um diário impresso não pemlitem ao cidadão. de forma imediata, acessar informações que fomm

publicadas em datas anteriores. Nesse sistema impresso. o cidadão (assim como a imprensa, as associações. as ONGs etc)

deve recorrer ao arquivos do Diário Oficial para que lhe sejam disponibilizadas publicações anteriores - oque, em razão de

enlTaves técnjco-burocníticos, demanda tempo excessivo e. assim. afasta o cidadão da adminislração pública.

Em meio a uma sociednde cada vez mais informatizada. a publicação de atos oficiais em meio eletrônico é medida

salutar, pois aproxima a sociedade da gestão pública e permite maior vigilância dos governantes por parte dos governados.

No plano econômico e ambiental, ent:1o. são inquestionáveis as vantagens da publicação de atos oticiais por meio

eletrônico. Ao publicar os atos do Poder Executi o em meio eletrônico, ~llém de lhes garantir amplo e livre acesso por pane

da sociedade. o Poder Público economiza recursos e materiais (notadamente. papel) que seriam utilizados para a tiragem de

Di.lrios Oficiais que. muitas vezes, sequer são lidos.

Também parJ.o município. em sua esfera administrativa. a utilização de diário oficial em meio eletrônico traz inúmeras

vamagens. Exemplo disso é a publicação de editais de licitação. que. uma vez disponibilizados em sítio elelfôn.ico. adquirem

abrangência muito maior do que se impressos. esse semido. inclusive. nota-se que d.iversos município paranaenses. já

convencidos das vantagens da publicação de seus alas oficiais em meio eletrônico. têm se utilizado do Diário Oficial

Executivo do Governo do Estado - quc. cumpre lembrar. já é inteiramenle infom13tizado - para publicação de avi~ de

licitação.

Na edição de 30 de janeiro de 2009. foram publicados, por exemplo. no referido Diário. diversos aviso, de licitação do
Município de Guairá para aquisição de umaS fúnebres c outros bens. O mesmo ocorreu em 13 de janeiro de 2009. quando o

Município de Colombo decidiu veicular no Diário Executivo do Estado aviso de licitação para aquisição de materiais

hospitalares. Os dois exemplos aqui citados servem apenas para ilustrar os benefícios da publicação de atos oficiais do

Poder Executivo Municipal em meio eletrônico. Observo. inclusive. que na maioria das ocasiões em que os municípios

paranaenses publicam seus avisos de licitação no Diário Executivo do Estado. encontra-se a observação de que o edilal de

licitação eslá disponível eletron.icamente no endereço virtual do município - o que s6 reforça tudo que já foi dito.

Todavia. cumpre observar que. em relação às Iicitações. a Lei Federal n. o 8666193 prevê circunslâncias especiais em
que a publicidade de atos do município não poderá deixar de ser feita por meio de veículo de comunicação impresso. Do

conjunto de princípios que instruem a Lei n.o 8666/93. nota-se especial zelo pela publicidade que o legislador procurou

garantir aos processos licitatórios. Dessa fonna. a fim de garantir a ciência do maior número possível de destinatários. os

específicos atos pmticados no proces o licil3lório - bem como em outras circunstância.c;; previstas e disciplinadac;; em lei

especial - não devem deixar de ser publicados em meio impresso.

Por fim. é preciso ter em conta a confiabilidade e a segurança das informações inseridas em meio eletrônico.

Apesar do grande ceticismo que essa questão ainda pode gerar - ceticismo que. aliás. é próprio da p icologia

humana. sempre que diante de qualquer mudança no estado de coisas que a cerca -. é preciso reconhecer que atualmente

se dispõe de tecnologias avançadíss,imns na prOlcção das informações presentes na rede mundial de computadores. Mais

precisamente. faço aqui menção à tecnologia de certificação dieital.
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A ccrtjficação digital é uma ferramenta de seguranç<1 que permite iis pessoas realízar, 110 meio elelrônico, trans.lçõcs

que necessitem de segurança, como a assinatura de contratos, a obtenção de infonnações sensíveis do governo e do setor

privado. entre oulTOS exemplos_ É também a tecnologia da certificação digiLal que protege e garante a idoneidade dos atos

publicados pelas entidades que já aderiram ao sistema de publicações em meio eletrônico.

O Brasil conta com um Sistema acionai de Certificnção Digilal queé mnntido pelo Instituto Nacional de Tecnologia

da Infonnação.
O sítio eletrônico do Institulo Nacional de Tecnologia da Informação disponibiliza infomlaçôes ba~lante didáticas a

respeito do processo de certificação digilal e da segurança que ele proporciona. Por sua relevância e pertinência, passo a

transcrever as informações conStantes do referido sítio eletrônico:

"OlnstitUlo acionai de Tecnologia da Informação - ITI é uma autarquia federal vinculada à Casa Civil

da Presidência da República. cujo objetivo é manter a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brdsileira

ICP-Brasil. sendo a primeira aUloridade da cadein de cenificação-AC Raiz.

A Medida Provisória 2.200-2 de 24 de agosto de 200 I deu início ã implantação do Sislema acionai de

Cenificação Digital da ICP-Brasil. Isso significa que o Brasil possui lima infra-estrutura pública. man

tida e audilada por um órgão públ ico. no caso. o Instituto Nacional de Tecnologia ua Informação. que

segue regras de funcionamento est.abelecidas pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil. cujos membros são

nomeados pelo Presidente da República. entre represenlantes dos poderes da República. bem como.

de segmentos da sociedade e da academia, como forma de dar eSlabiJidadc. l.ransp~uincia e confiabi

lidade ao sistema.

A Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - leP-Brasil é uma cadeia hierárquica e t..Ie confiança

que viabiliza a emissão de certificados digitais para identificação do cidadão qUllndo I.ransacionando

no meio virtual. como a Internet.

Observa-seque o modelo adotado pelo Brasil foi o de certificação com raíz única, SCIlUO queo ITI além

de desempenhar o papel de Autoridade Certificadora Raiz - AC Raiz, lambém. tem 11 pallCl de credenciar

e descredenciar os demais participanles da cadeia. supervisionar e fazer audüoria dos processos.

Certificado Digital

O certificado digital da ICP-Brasil. além de personiticar o cidadão na rede mundial de compuladore..

garante, por força da legislação atua1. validade jurídica aos ato praticados com seu LISO. A certificação

digital é uma ferramenta que permite que aplicações. como comércio eletrônico. assinatura de contra

tos. operações bancárias. iniciativas de governo eletrônico. entre outras, sejam reali7adas. São transa

ções feitas de forma virtual. ou eja, sem a presença física do illleressado. mas que demandam identi

ficação inequívoca da pessoa que a e tá realizando pela lnternet.

Tecnicamente. o cenificado é um documento eletrônico que por meio de procedimenlos lógicos e

mat.emático asseguraram a integridade das informações e a autoria das t.ransaçõc~. Esse documento

eletrônico é gerado e a'isinado por uma terceira pane confiável, ou seja, uma Autoridade Certificadora

que. seguindo regras emitidas pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil e auditada pelo 'Tr. a socia uma

entidade (pessoa. processo. servidor) a um par de chaves criptográficas.

Os certificados contém os dados de seu titular, t.ais como: nome. número do registro civil. assinatura

da Autoridade Certificadoca que o emitiu. entre outros. confornle detalhado na Política de Segurança

de cada Autoridade Certificadord.

AC-Raiz

AAutoridade Certificadora Raiz da ICP-Brasil ê a primeira autoridade da cadeia de certificação. Executa

as Políticas de Certificados e normas técnicas e operacionais aprovadas pelo Comitê Gestor da ICP

Brasil. Portanw. compele à AC-Raiz emilir, expedir, distribuir. revogare gerenciar 0<0 certificados das

autoridades certificadoras de nível imediatamenle subseqüeme ao seu.

AAC-Raiz também está encarregada de emitir a lista de certificados revogados e de fiscalizare audilar

as autoridades certiticadoras. aUloridades de registro e demais prestadores de serviço habilitados na

ICP-Brasil. Além disso, verifica se as Autoridades Certificadoras - ACs estão atu3m.lo em conformida

de Com as diretrizes e normas técnicas estabelecidas pelo Comi.lê Geslor.

AC - Autoridade Certiticadora

Uma Autoridade Cenificadora é uma emidade. pública ou privada, subordinaua ii hierarquia da ICP-
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Brasil. responsável por emitir. di~lribuir. renovar. revogar e gerenciar certificados digitais. Desempe

nha como função essencial a responsabilidade de verificar se o litular do certificado possui 3 chave

privada que corresponde it chave püblica que faz pane do cenificado. Cria e assina digitalmente o

certificado do assinante. onde o certificado emitido pela AC representa a declaração da identidade do

titular. que possui um par único de chaves (pública/privada).

Cabe também à AC emitir li tas de certificados revogados - LCR e 1l13nter registros de suas openu;ões

sempre obedecendo às práticas definidas na Declaração de Prá,icas de Certificação· DPC. Além de

estabelecere fazer cumprir. pelas Autoridades Rcgistradonl" a ela vinculadas. as polític3s de seguran

ça necessárias para garantir a autentiddade da identificação feita.

AR . Autoridade de Registro

Entidade responsável pela interface entre o usuário e a Autoridade Certificadora. Vinculada a umaAC

que tem por objetivo o recebimento. validação. encaminhamento de solicitações de emissão ou revo

gação de cenificados digitai~ às AC e idel1lifici.lção. de fomla presencial, de seus solicitantes. É
responsabilidade daAR manter rcgistros de suas operações. Pode estar fisicamente localizada em urna

AC ou ser uma entidade de registro remota".

lfillal do lranscriçiio de ,recito relirado do .'ií,io elelrÔllico do /nslil1l10 Nacional de Tecnologia da

"iformaçiio]

Como se pode ver, a tecnologia de que dispõe o Sistema Nacional de Certificação Digiwl. gerido pelo Instituto de

Tecnologia da Informação. satisfaz plenamente ;JS necessidadeli; de segurança que demandam as publicaçào de atos públi

cos.

l

Como reconhecimcnto disso, noW-se que a quase totalidade dils leis que disciplinam a realização de publicações em

meio elelrônico faz menção à regulamentação da Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil.

Além disso. é preciso reconhecer que há possibilidade real de fraudes quando as publicações se dão de fonua

impressa. Sendo impossível fiscalizar cada um dos periódicos pelos quais são pubJicados os alOs p(lblicos dos ll1unidpios

paranaenses. cria-se margem à adulteração de publicações e a outras práticas igualmente es("usas - o que demonstnl que a

publicação impressa de ato público é porosa a fraudes.

Finalmente. destaco mais uma vez que .1 matéria é lipicamente de competênci<.i municipal. Não pode o Tribunal de

Cemtas - ou qualquer órgão do Estado ou da União - aprioristicamente. cercear a autonomia do Município impedindo-o de

detinir. de acordo com a realidade local, a forma como dará publicidade a seus atos. Evidentemente. um município cuja

população tenha baixíssimo índice de inclusão digital não poderá pretender divulgar seus atos somente pelo meio eletrôni

co. Mas essa é lima avaliação que depende de cada realidade. Claro que. em tal hipótese. a lei. submetida a uma avaliação de

razoabilidade poderia ser declarada inconstitucional porque o falo ou a prognose lOmada como premissa pelo legislador

o fato de que a publicaçào em meio eletrônico atenderia ao princípio da publicidade - mostrar-se-ia incompatível com a

realidade. Tal técnica de controle de constitucionalidade - denominada pela doutrina como "controle dos fatos e prognose

legislativos' - já é utilizado pelo Poder Judiciário brasileiro. tendo sido incorporada pela Lei n.o 9868199. que dispõe sobre

o processamento das ações direta de inconstitucionalidade e declaratória de constitucionalidade (Gilmar Mendes. Direitos

Fundamentais e Controle de Constitucionalidade. Saraiva. 3" edição. pp. 461 a 483).

Indispensável ressaltar que as respo tas oferecidas pelo Tribunal de Contas em proces os de consulta e dão

sempre em plano abstrato - ou seja. jamais tendo como panorama casos concreto . Por conta disso. não cabe a esse

Tribunal redigir a minuciosa disciplina que devem obedecer tiS publicações de atos oficiais em meio eletrônico.

Abordo. na presente proposta de decisão. as linhas gerais e abstratas que entendo serem necess~lrias para eventual

adoção do expediente de publicações em meio eletrônico. Deixo. portanto. de analisar as minúcias técnicas que devem

acompanhar a public;:lção em versão eletrônica.

Pelo exposto. proponho ao Tribunal responder ao consulente que:

1) é possível. desde de que prevista em lei municipal. a publicação dos atos oficiais dos municipios exclusivamente

em meio eletrônico. res aIvados os casos em que lei especial exija a publicação em veículo impresso de grande circulação.

observadas as ~eguintes diretrizes:

\. I) as publicações em meio eletrônico devem estar hospedadas em sítio eletrônico de fácil acesso à população; além

de divulgar amplamente o sítio eletrônico em que a publicação de seus atos oficiais está hospedada. o município deve

lambém assegumr-se de que o ace~so às referidas publicações não requer a utilização de sofisticados recursos tecnológi

cos. de modo a dificultar ou a cercear o acesso de toda a população;
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~L.-.- _

1.2) as publicações em meio eletrônico devem ler sua idoneidade e integridade asseguradas por tecnologia de

ccrtificação digital, como a dispooibilizada por meio da Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -I P-Brasil:

2) é possível, desde que prevista em lei municipal, a publicação dos atos oficiais dos municípios em diário próprio

nos casos em que haja diário local de circulação comprovada por auditagem do reoomado IVC OnslitulO Verificador de

Circulação) ou ainda por auditor independente de comprovada idoneidade.

ACÓRDÃO

Vislos. relatados e discutidos estes autos. acordam os membros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
reunidos em sessào plenária. por unanimidade. nos termos do voto do Relator. Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca,

responder ao consulente que:

I) é possível, desde de que prevista em lei municipal, a publicação dos atos oficiais dos muoicípios exclusivamente

em meio eJetrônico. ressalvados os casos em que lei especial exija a publicação em veículo impres o de grande circulação,
observadas as seguimes diretrizes:

1.1) as publicações em meio eletrônico devem estar hospedadas em sítio eletrônico de fácil ace5'o população: além

de divulgar amplamente o ítio eletrônico em que a publicação de seus mos oficiais está hospedada. o município deve

também 3ssegurar- e de que o acesso às referidas publicações não requer a utilizaçào de sofisticados recursos tecnol6gi

coso de modo a dificultar ou a cercear o acesso de toda a população:

1.2) as publicações em meio elelrônico devem ter sua idoneidade e integridade asseguradas por tecnologia de

certificação digital, como a dispooibilizada por meio da Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil;

2) é oos.sí,'e!, desde que prevista em lei municipal, a publicação dos atos oficiais dos municíllios em diário próprio

nos casos em que haja diário local de circulação comprovada por auditagem do renomado "'VC (ll1!-lituto Verificador de

Circulação) ou ainda por auditor independente de comprovada idoneidade.

Integraram u ,/"orum os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. NESTOR BAPTISTA. AR

TAGÃO DE MAITOS LEÃO. HEINZ GEORG HERWlG e CAIO MARCia NOGUElRASOARES e oAuditorTHIAGO

BARBOSA CORDEIRO.

Presente o Procurador Geral do Ministério Públicojulllo ao Tribunal de Contas. ELlZEU DE MORAES CORREA.

Sala das sessões. 19 de março de 2009.

SÉRGIO RlCAROO VALADARES FONSECA

Relalor

HERMAS EURlDES BRANDÃO

Presidente
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ATOS OFICIAIS

I. MEIO ELETRÔNICO 2. RETIF1CAÇÃO

ACÓRDÃO n° 871/09-Pleno

PROCESSON.O

ENTIDADE

INTERESSADO
ASSUNTO

RELATOR

55592.{}'(}8

CÂMARA MU ICIPAL DE ARAPONGAS

SERGIOONOFREDASlLVA

CONSULTA

CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

EMENTA: CONSULTA-DECISÃOF1JNDAMENTADA EM JULGAMENTO POSTE
RJORMENTEALTERADO- RETIF1CAÇÃO PARA QUESEJA JUNTADOAO PRE

SENTEA NOVA REDAÇÃO DO DEC/SUM.

Vistos. rel.atados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

A presente consulta já foi devidamente respondida por este Tribunal. Todavia, a resposla ellcontra-se fundamenta
da no Acórdão 302/2.009-Pleno, o qual teve ua redação modificada pelo Relator. Auditor Sergio Ricardo Valadares Fonseca.

após a extração do mesmo no sistema infornullizado desta Casa.

varoE F1JNDAMENTAÇÃO

Considerando o parágrafo único do artigo 471 do Regimento Interno deste Tribunal, que assim dispõe:

Ap6s o (({Insiro em julgado. o Relator. reconheceudo inextllidões Iltl redtlçtlo do acórdão. proporá (I SUlI retificação

ou GlUI/ação. confonne Ocaso, mediante illclusclo em paura de julgamento e deliberação do órgão colegiado competeme.
Considerando, ainda, que o Acórdão 302l2.009-Pleno. que possui a resposta à consulta. teve sua redação modificada

pelo Relator, Auditor Sergio Ricardo Valadares Fonseca. após a extração dn mesmo no sistema informatizado desta Casa.

Voto pela retificação do Acórdão40312.009-Pleno, anexand<>-se à decisão a nova redação do Acórdão 302l2.009-Pleno.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na confornlidade com o voto do Relator

e das notas taquigráficas. por unanimidade, determinar a retificação do Acórdão 40312.009-Pleno, anexand<>-se à decisão a

nova redação do Acórdão 302l2.009-Pleno.

VOlaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MArrOS LEÃO, HElNZ GEORG

HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e oAuditorTHLAGO

BARBOSA CORDEIRO.

Presente o Procumdor Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Conta.<. EUZEU DE MORAES CORREA.

Curitiba, 3 de setembro de 2009.

FERNANDOAUGUSTOMELLOGUlMARÃES

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Presidente

• O Processo na 555920108 decidido na ~o do Tribunal Pleno de 16J041U9 rcfCTC:'nle uo A(;órd:io n°4(JJiV)9-P1ello. r(li publicado na P'c"isla do Tribunal nOI68, pg.7()'7l.
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~-----------------,

CÂMARA MUNICIPAL

I. PAGAMENfO DEALUGUELAENTIDADESEM FINS LUCRATIVOS

ACÓRDÃO N° 735/09 -lTibunal Pleno

PROCESSO °

ENTIDADE

INTERESSADO
ASSUNTO

REl.ATOR

88999m
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO

MARIO CEZAR DA SILVA

CONSULTA

CONSELHEIRO HElNZGEORG HERWIG

Consulta. Câmara Municipal de São João do Triunfo. Caso concreto. Aplicação da

Súmula 03. Resposta em tese. Pagamento de aluguel a entidade sem fins lucrativos.

Possibilidade mediante celebração de contrato de locação.

RElATÓRIO

Trata-se de Consulta formulada pela Câmara Municipal de SÃO JOÃO DO TRIUNFO. nos scguimcs termos:

a) Épossível a Câmara Municipal efetuar o pagamenlo de aluguel à entidade sem fins lucralivos. lcndo em vista que
a ent.id~de recebe o imóvel em doação a1ravé de lei, qual lcria clausula de reversão. visto que a doa~'l1o seria única e

exclusivamenr.e para a construção da sede?
b) Se possível o p~lgal1lento de aJuguel. qual o instrumento jurídico correio para formaliz.ar () contraio enlre tiS partes,

a fim de 1'0n11alizaro ajuste?

Em atendimento ao disposto no inciso IV. do art. 311. do Regimento Interno do Tribunal. foi anexado parecer exarado

pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal. a qual concluiu pela impossibilidade de pagamento de aluguel à entidade em

fms lucmovos, cujo imóvel foi recebido por doação do Estado do Paraná unicamente parn construção de sua ""de (l1s. 06110).
O expediente foi recebido por esle Relator, nos temlOS do anigo 311 do Regimento Interno. pa", resposta em tese,

segundo entendimento sumuJado nesta Corte (Súmula n° 03 - Te), por se tratar de questionamento de matéria afeta à área

de atuação de te Tribunal (l'Is. 13).

Manifestando-se sobre a jurisprudência desta Cone. a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - CBJ infonna

a inexistência de prejulgados e decisões sobre o assunlo (l1s. 14/15).

A Diretoria de Contas Muaicipais. at"'vés da Instrução n° 860109 de I1s. 16122. entende que a consulta se refere a caso

concreto e opina pelo seu arquivamento ou. se respondida em caráter de orientação, pela impossibilidade da cobrança de aluguel

pela entidade sem Iin lucraúvos ante a vedação de destinação de seu patrimônio para finalidade dive~ dC)l\ \Cus fins sociais.
Sugere. para o caso de não cumprimento dos encargos referidos na lei de doação. a comunicaç o da Procuradoria

Geral do Estado para a propo itura das medidas legais cabíveis. bem como da Coordenadoria do Patrimônio do Estado,

vinculada à Secretaria de Estado da Administração. para acompanhamento.
O Ministério Público junto a este Tribunal. através do Parecer n° 6683/09 de I1s. 24127. opina. preliminannente. pelo

não conhecimento e arquivamento da consulta por se tratar de caso concreto.

No mérito, se vencida a prelimjnar. entende que é obrigat6rio o pagamento de aluguel pelo Legislativo Municipal
local desde a data em que o imóvel passou a ser administrado pela entidade sem fins lu rativos e que o in trumento legal

para a formalização da relação é o contrato de locação.

voro
Entendo pertinente a resposla em lese aos lópicos da presente Consulta apresentada pelo Chefe do Poder Legisla

tivo do Município de São João do Triunfo. por tratar de lema relativo à ,1rea de alUnç30 deste Tribunnl. conforme entendi

mento consolidado na Súmula n° 03 desla Cone:
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"As consultas que versarem sobre caso concreto não serão admitidas por esTe Tribunal. solllo se

lrmarem de assunlO de relevanre imeresse público. devidamenTe mOTivado. siwaçâo em que dela.s

se poderá conhecei; desde que sari.\feitos todo.'i os reqt/isitos para a sua admissibilidade. constitu

i"do-se a resposUl em apreciaçâo de lese. mas lUla de caso concreto. ..
É notório que as entidades sem tins lucrativos desempenham relevantes funções n3 sociedade. realizando ativida

des de caráter beneficente, filantrópico. caritativo. religioso. cullural, educaciona.1. científico. artístico. literário. recreativo,

de proteção ao meio ambiente, esportivo entre outras, objetivando sempre a consecução de tins sociais.

Suas ações voluntárias, organizadas arf3vés de associações. fundações e instituições similares, constituem indiscu

tível contribuição para o desenvolvimento econômico, social e polílico, já que são direcionadas à realização de inúmeras

atividades não atendidas ou deixadas sob a responsabilidade do Estado.

De modo geral, as principais fontes de recursos financeiros, econômicos e Illateriais das entidades sem fins lucrati

vos são as contribuições. doações, subvenções. legados e outros rendimentos.

Distinguem-se das entidades que exercem atividades empresariais porque não visam lucro. a eventual eX.istência de

superávit constitui meio indispensável para garantir a continuidade e o cumprimento de seus propósitos institucionais e o

seu patrimônio pertence à sociedade ou a um segmento dela, não cabendo aos seus membros ou mantencdores qualquer

parcela de participação econômica.

Nesse contexto, os recursos legítimos recebidos pela entidade sem fim lucrativo, qualquer que seja a sua natureza.
devem ser destinados à consecução de seu fim social.

Se a entidade sem fino lucrativos for proprietária de ben imóveis legalmente disponíveis. tenham sido adquiridos

por compra e venda, por doação COm ou sem encargo ou por outro meio qualquer, deverá tentar obter rendi menlos com eles,

que deverão ser aplicados n~1 consecução de seu fim social.

Logo. não há óbice para o recebimento de aluguel ou de qualquer outro rendimento pelas entidades sem fins

lucrativos desde que 'ejam revel1"idos à consecução das t.inalid3des sociais para as quais foram criadas.

Quanto ao segundo questionamento. o instrumento jurídico correto para a formalização da relação entre partes.

envolvendo a ocupação de imóvel e pagamento de aluguel, é o contrato de locação. nos lermos da Lei nQ 9.245/91.
Assim. acolhendo a manifestação do Mini tério Ptíblico junto a esLe Tribunal. VOTO pela resposLa da presente

Consulta. em tese, no sentido de que: i) a Câmara Municipal pode efetuar o pagamento de aluguel a entidade sem fins

lucrativos e ii) o instrumento jurídico correto para a fOnlmlizaçào dessa relação é o contrato de locação.

VISTOS, relatados e discutidos estt'S autos de CONSULTA,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRJBUNALPLENO. no' tennos do voLO do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG por

unanimidade em:

Responder a presente Consulta, em tese, no sentido de que:

i) a Câmara Municipal pode efetuar o pagamento de aluguel a entidade sem tins lucrativos e.

ii) o instrumento jurídico correto para a formali.zação dessa relação é o contrato de locação.

Votaram, nos lennos acima, os Conselheiros NESTOR BAJYrISTA. HEINZGEORG HERWIG, FERNANDO AUGUS

TO MELLO GUIMARÃES e CAJO MARCIO NOGUETRASOARES e os AudilOres JAfME TADEU LECHINSKJ e IVENS

ZSCHOERPER LINHARf:S.

Presente a Procuradora do Ministério Ptíblico junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.

Sala das Sessões, 30 de julho de 2009 - Sessão n" 27.

HElNZGEORG HERWIG

Conse.lheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Presidente
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DESPESAS DEIXADAS DE EMPENHAR

I. LEI· RETROATIVIDADE· ÃO PRE./UDICASITUAÇÃO CONSOLIDADA E DIREITOS IMPLEMENTADOS

2. PAGAMENTO DEGRATIF1CAÇÔES CONCEDIDAS

ACÓRDÃO "301!09- Tribunal Pleno

PROCESSON"

ORIGEM
INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

20038Ml9
MUNICÍPIO DEAGUDOS DO SUL

ANTONIO GONÇALVES DA LUZ

CONSULTA

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

Consulta - Município de Agudos do Sul. Versa sobre Cancelamento do Pagamento de

GratifiC3\'âo por Função desempenhada. Caso Concreto. Caracteri1",\'âo de Pagamen

to de Despt'S3 Liquidada (artigos 37 e 63, da Lei Federal 4.320/64 e In...-l.rução Norma·

tiva n"2912008). Pela Resposta nos termos do Parecer n" 004109, em vista do relevante

interesse público (§ J", artigo 38, d" Lei Complementar n" I 13/2005).

I. RELATÓRIO

Tratam os autos de Consulta formulada pelo Município de Agudos do Sul, relaHlndo que o ex-Prefeito Municipal.

leria, em data de 09 de Dezembro de 2009. baixado portarias revogando o pagamento de gratificações conced.idas a servido

res municipais. sendo os efeitos das mesmas reLroaljvos a OI de Novembro de 2008. Os servidores municipais, sentindo-se

prejudicados em razão do nào recebimento das referidas grar.ificnçõcs. tem requerido juntO aAdministraçãO Municipal Oseu
pagamento relativo ao período de OI de Novembro a data de publicação das referidas portarias. Assim, vem o Sr. Prefeito

Municipal consultar o esta Corte de Contas em relação a possibilidade ou não de realizar referidos pagamentos.

Acompanhando aConsulta fonllulada. a Assessoria Jurídica do Município exarou o Parecer nO 068109, consignando que:
"I. Os serviços supostameme foram prestados na administração 200512008, não hovendo como verificar

se a efetividade da prestação de tais senriços. pois os Secretários Municipais aos quais se reponavam

eram todo ocupantes de cargos comissionados e foram exonerados ainda no exercício de 2008:

2. A conce são da funções gratificodas se deu por olOS assinados pelo mesmo Chefe do Poder

Executivo que as re ogou:

3. Os valores referemes aos supostos créditos desses servidores não fornm inscritos em restOS a pagar:

4. Não há possibilidade do atual Chefe do Poder Executivo Municipal ordenar. hoje. um pagamento referen

te o mês pretérito - no caso novembro de 2008 -, a título de pagamento de função gratificoda revogada pelo

seu antecessor. visto não haverjustificativa legal que ampare tal procedimento. eis quca exoneração se deu

por um OtO peneito e acabado. qual seja: a edição de portaria com sua respectiva publicação;

5. A questão do eficácia do ato que re ogou a funções gratificadas. por ter sido publicado po. terior

mente 3. data de sua edição e com efeitos retroativos. não pode ser objeto de análise administrativa'·.

Submetidos os autos à análise. a Diretoria de Contas Municipais. mediante o Parecer n° 004/2009-DCM entendeu
tratar-se de caso concreto. Entretanto, a fim de balizar ojuízo do Relatare deste Plenário, manifestou-se, em enfrentamento
ao mérito da Consulta. nos seguintes termos:

"a) A cláusula de retroatividade s6 produz efeito se não prejudicar direito implemellludo e sedimenta

do. e não prevalece ante H coisa julgnda ou n situaçâo consolidada.
b) Reconhecido o direito, em face de beneficiamento por serviços prestados. não pode a Adrnin.istra

ção fW1ar-se ao pagamento, sob pena de cnriquecimenlo irregular.
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c) À luz do considerado no item "b", o mérito pode ser examinado na esfera administrativa e. sendo o

direito ao pagamento reconhecido por quaisquer meios de prova, pode a autoridade administrativa

proceder à determinação de pagamento. Ou seja. sendo legítima e devida a despesa, assim entendida

aquela afela ao orçamento público. não haverá a necessidade de forçar a reclamação em juízo.

d) A não inscrição em restos a pagar não é fundamento para afastamento da obrigação.

e) A responsabilidade pela provisão contábil é técnica e cabe ao serviço de contabilidade a escrituração de

todo ato e fato de seu conhecimento que possa impactar o resu.ltado econômico e patrimonial da entidade.

f) A par da composição com os elementos relacionados no anigo 63 da Lei n° 4.320/64, no que for

cabível, o processo administrativo de reconhecimento do direito ao pagiUnento - a ser provocado por

requerimento protocolado pelo Reclamante - tem por analogia O inciso UI do artigo I° do Decreto na
62.115/68, que regula, no âmbito da União, o anigo 37, também da Lei nO 4.320164."

As referidas regras. de natureza financeira. têm o seguinte teor:
"Lei n° 4320164:
A!1.-31- As de..'ipesas de exercícios encerrcldos. para as quais o orçamento respectivo consignava crédito

próprio. com saldo suficiente para atendê-Ias. que não se tenham processado na época própria. bem como

os Restos a Pagar com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o encerramento do

exercício correspondente poderão ser pagos à conta de dotação específica Con ignada no ofÇellllento.
discriminada por elementos. obedecida. sempre que possível. a ordem cronológica.

Ar!. 63 - A liquidação da despesa consiste na verifIcação do direito adquirido pelo credor tendo por

base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo créd.ito.
§ la. Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

Il- a importância exata a pagar:
111 . a quem se deve pagar a importância. para extinguir a obrigação.

§ 20
. A Liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados. terá por base:

I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo:

11 - a nota de empenho:
IH - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efeliva do serviço,"

E a propósito das despesas deixadas de empenhar pela gestão anterior, impona lembrar queo Tribunal de Contas expediu

a I.nstrução Nonnativa nO 2912008, disponível na página do Tribunal na ;me171er, contendo nomlas atinentes aos registros

contábeis e contábeis e técnicos para encerramento do balanço do exerC-Ício, dispondo os seguintes critérios sobre o assunto:

'·Art. 13 - Verificando-se a deliberada omissão de· empenhos de despesas de caráter obrigatório,

deverão as atuais administrações procederem tl devida notificação dos ex-Ordenadores da situação
constatada e efetivarem os empenhos ainda no orçamento de 2008.

§ la _ Para efeito deste artigo, citam-se como de caráter obrigatório as despesa efetivamente realiza

das com o consumo de energja elétrica. de água e esgoto. de telecomunicações. com amortizações de

principal e encargos de operações de crédito e de folhas de pagamentos e respectivos encargos.

vencidas pelo regime de competência dentro do exercício. ainda que exigíveis no exercício seguinte.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (MPjTC) m,mifesta-se, mediante o Parecer nO 6542109. entendendo

tratar-se de caso concreto. não merecendo ser conhecida;} Consulta. Ainda. depreende que a competência para orientar

juridicamente, em caráter complementar ou subjetivo, os Municípios do Estado do Paraná, seria da Procuradoria Geral do

Estado. Por fim, requer que, em não sendo exercido o juízo de retratação por pane deste D. RelalOr. eja a manifestação
ministerial recebida como Recurso de Agravo. nos termos do Art. 75 da LC 11312005.

Éo relatório.

2. VOTO

A análise dos requisitos de admissibilidade a Consulta...... insculpidos no Art. 38, da LC nOI13/05. mostra-nos que a

L
·ontrOVérSia afeta diretamente a formulação dos questionamentos. que, a rigor, deve ser feita em tese, consoante nonna do

inciso V. do referido édito.
'·Art.38 A consulta deverá atender aos seguintes requisitos:
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~,-~,~",.""."~"....,<ti"",
11 - conter apresentaçào objetiva dos quesitos, com indicação precisa da dúvida;

rn - versar sobre dúvida na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concementes à matéria
de competência do Tribunal de Contas;

IV - ser inslruída por parecer jurídico ou técnico emitido pela assessoria técnica ou jurídica do órgão

ou entidade consu)ente. opinando acerca da matéria objeto da consulta:

V - ser fonnulada em lese.

•.§ 1° Havendo relevante interesse público. devidamente motivado. a consulta que versar sobre dúvi

da quanto à interpretação e aplicação da legislação, em caso concreto, poderá ser conhecida, mas a

resposta oferecida pelo Tribunal será sempre em tese."
Há que se observar que o postulante é autoridade legítima (o Sr. Prefeito Municipal); apresenta seu quesitos de

fornla objetiva e versa sobre dúvida na aplicação de dispo itivos de competência fiscaliz31ória do Tribunal de Contas. bem

como. instrui o pleito com parecer jurídico da Assessoria da Câmara.

Não obslante. entendo que a consulta versa sobre matéria, que reputo, de relevante interesse público. mediante a hipótese

aUlorízativa do § 10 do artigo 38. da Lei Orgânica. pois invoca resposta sobre a possibilidade ou não pagamento de despesa
liquidada de exercícios encerrados, reconhecida nas leis de direito financeiro. particulamlente. nos artigos 37 e 63, da Lei Federal

n04.320164, perfeitamenle enquadrável corno de caráler obrigatório, à leitura do § 1°, art. 13, da Instrução N rnlativa n° 2912008.

deste Tribunal. haja vista o reconhecido direito do credor, que, confonne noticiado, prestou a contrapartida de serviço.

Sendo assim. proponho a este Plenário a resposta em tese da presente Consulta. em plena conformidade com o bem

lançado Parecer n"004/09, de autoria do ilustre Analista Gumercindo Andrade de Souza. da Diretoria de Contas Municipais

(DCM), cujos fundamentos adoto e transcrevo no presente voto.

Quanto à proposta de Agravo, deixo de recebê-Ia. ei que intempestiva, consoante disposição do caplll do artigo 75

da Lei Complementar n° I 13/2005. edo artigo 489, do Regimento Interno. já que o De pacho n"962109, de Aclmissibilidadeda

Consulta foi publicado no periódico Atos Oliciais do Tribunal de Contas (AOTC) nOI 99, do dia 15105/09. enquanto que o

Parecer nO 6542109, foi oficializado na data de 17 dejunho de 2009.

É o volo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 200386109,

ACORDAM

OS MEMllROS DO TRIBUNAL PLENO, nos tennos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por

unanimidade, em:
1- Responder em tese a presente Consulta. em plena confonnidade com o bem lançado Parecer n"004/09, de autoria

do ilustre Analista Gumercindo Andrade de Souza, da Diretoria de Contas Municipws (DCM), cujos fundamentos adolo.

U - Deixar de receber a proposta de Agravo, eis que intempestiva. consoante disposição do copu' do anigo 75 da Lei

Complementar n° I 1312005. e do anigo 489. do Regimento Inlerno. já que o Despacho n"962109. de admi sibilidade da

Consulta, foi publicado no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas (AOTC) nOI 99. do dia 15105/09. enquanto que o
Parecer nO 6542109, foi oficializado na data de 17 dejunho de 2009.

Votaranl, nos tennos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HElNZ GEORG

HERWIGeCAJOMAROONOGUEIRASOARESeosAuditoresSÉRGIORlCARDOVALADARESFON ECAeTHlAGO

BARBOSA CORDEIRO.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões. 20 de agosto de 2009 - Sessão nO 30.

NESTOR BAPTISTA

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Presidente
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I. VlCE-PREFEITOMUNICIPAL

DIÁRIAS CONCESSÃO

PROCESSOW
ORIGEM
INTERESSADO
ASSUNTO
RELAlDR

ACÓRDÃO N· 88JJ09 - Tribunal Plenn

73487,w

MUNIcíPIO DETERRA ROXA
DONALOO WAGNER
CONSULTA
AUDIlDR NENS ZSCHOERPER L1NI-lARES

CONSULTASOBRECONCESSÃODE DlÁR1ASAOVICE-PREFElTO MUNICIPAL
CONHECIMENfO.PRECEDENTEDES1J\CORTEENrnNDIMIiNfOIDÊNTICODE
OUTROSTRIBUNAJS DECONTAS ES"IJ\DUAJS. POSSffiILIDADE,DESDEQUEo
DF..sLOCAMENTOATENDAAASSUNTO DE INTERESSE 00 MUNICÍPIO,SUA
CONCESSÃO ESTEJA DEVIDAMENTE REGULAMENTA EM LEI MUNlCIPALE
EXISfAOOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PRÓPRIA

RELATÓRIO

1. TraIa o presente processo de consulta formulada pelo Sr. Donaldo Wagner. Prefeito Municipal de Terra Roxa.

visando esclarecer as seguintes dúvidas:
I) t possível e correIo o pagamemo de diárias de viagem ao Vice-Prefeilo Municipal?
2) Em sendo afirmariva o resposta ao questionamento GnreriOl: deve existír le8is1açlio estabelecendo as diárias

e Sua forma de cOllce.uclo?

3) N(io sendo poss(lIel o reembolso das llespe.ms de viagem 110 si,Hemo de diárias, há outra forma de Jazê-lo?

Qual'

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca. às ns. 11-13. aponta o Protocolo n·. 269860102, que trata de Consul

ta formulada pelo Município de Itaipulândia sobre 3 legalidade da cobertura de gastos com viagen em representação do

Município em congressos, conferências, seminálios e outros eventos pelo Vice-Prefeito, dentro do território nacional.
A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nO. 638/09, observa que a Consulta não veio acompanhada

de Parecer Jurídico sobre a matéria, uma vez que o Parecer juntado pelo Munjcípio não guarda pert.inência alguma com as

questões formuladas.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Comas. através do Parecer n°. 3876/09, manifesta-se pelo não conhecimen
to da Consulta, por entender tratar-se de assesSOr3lllcnlO jurídico do Município.

Pelo Despacho n°. 1353/09. foi determinada diligência ao Municipio de Terra Roxa. para que junlasse Parecer Jurídico
acerca da matéria. Ca..."iO possuísse interesse em prosseguir COIll ti presente Consulta. em vista do protOcolado apontado pela
Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca.

O Município o faz. por meio do Protocolo n°, 19752-0/09. nO qual manifesta a persistência do interesse com a
consulta.

A DirelOria de Contas Municipais, pela Instrução n·. 2137/09, opina pelo não-conhecimento do presente.

O Minislério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nO. 7472/09. manifesta-se no mesmo sentido.
Éo relatório.

2. Em que pese o entendimento diverso da DirelOria de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas. pode ser conhecida, na íntegra. a consulta formulada.

Não assiste razão à Unidade Técnica quando afirma lralar-se de "absoluto caso concreto" (f. 15). visto que a
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pergunta foi fonnulada em tese. e sua resposta expressa inegável interesse público, na medida em que versa sobre o
emprego de recursos públicos em viagens nas quais presume-se a satisfação de algum interesse também público, mediante

a representação do Município pelo Vice·Prefeito em congressos, sem.inários e demais missões a ele atribuídas pelo Prefeito

Municipal.

Quanto ao mérito da questão fonnulad~ conforme entendimento já expres O no âmbito deste Tribunal, é pos ívelo

pagamento de diárias ao Vice-Prefeito Municipal.
Pelo Protocolado n°. 269860/02. o Município de Itaipulândia formulou consulta a este Tribunal de Contas acerca da

legalidade da cobertura de gastos com viagens em representação do Município em congressos. conferências, seminários e

oulrQ eventos pelo vice-prefeito. dentro do território nacional.

Tal questão restou respondida pela Resolução n°. 6112103, no tennos do voto do Relator. Conselheiro ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO. "pela possibilidade do Vice-Prefeito ser ressarcido de gastos em viagells. quallda esre for cOllvoca

do pelo Prefeito para missões especiais. desde que, devidamell1e instrumelllolizado em legislaçlio I! l/(Jfoção orçamemá·

ria, nos fen1l0S dos Pareceres de nQs /83/02 e J()()28103. respectivameme, da Diretoria de Conltu A1unicipais e da
Procuradoria do Estado junto a este Tribunaf'.

Do Parecer n°. 10028103, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mencionado na referida Resolução,

constou a seguinte análise:
"Manifestando acerca do questionamento. a Diretoria de Contas Municipais. através do Parecer n" 183/02,

destaca ser decorrente das atribuições do vice-prefeito a represemaçõo rHlmicipal em congressos, conferências, seminá

rios e outros evemos. sendo devido O ressarcimento de tais gastos, uma vez que irâo afetar os custos pe."i.'io(l;S deste agente

político.

Isto posto, destaca a DCM que os gastos realizados pelo vice-prefeito. quando na posição de represelltante do

Chefe do Executivo. deverâo ser ressarcidos. devendo O Município Íflstnmlenta/izar tais dispêndios com legislação
adequada e dotações orçamentárias pr6prias, para agir de acordo com a Lei Complemellfar n° IO/j(XJ e 4320/64.

Preliminarmeme, cabe salientar que o consulente é parte legEtima para consultar este Tribu"al. "os termos do
artigo 31, da Lei li" 5.6/5/67.

Ainda, ;'Ista ressaltar que a consulta faz-se acompanhar de parecer da Assessoria Jurtdica local, atenderldo.
portamo a Resolução n" 1.222/01, deste Tribunal, passando-se a examinar o mérito da consulta.

Quanto ao mérito da questão. este Ministério Público Especial compartilha da mesma orientação daquela

Diretoria. nlio existindo reparos a ser feito à manifestaçcio da Douta DeM, podendo assim haver o ressarcimelllO das

despesas efetuadas pelo vice-prefeito, quando representando o Município, em congressos, conferências, seminários e
outros eventos, desde que haja lei municipal tratando acerca do matéria e exista dotação orçamelllária própria. .,

Outro, aliás, não é o entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, que. no art. 90 de sua Resolução
nO. 0512008. dispõe:

Art. 9.0 As!llií!:il!S pagas ao Prefeito. vice-Prefeito, Secretários Municipais. Vereadores e aos demais

servidores municipais l por motivo de viagem a serviço do Município, devem ser disciplinas em Lei e,
em cada Poder Municipal, por ato nonnativo pr6prio, não sendo computadas. segundo o caso, para

efeito do limites expressos nesta Resolução. por se tratar de despesas de caráter indenizatório.
Parágrafo único. O ato nonnativo que regulamente a concessão de diárias deverá prever:

1- valores certos e os critérios de concessão, de acordo com o mandato eletivo e ainda com os demais
cargos do quadro funcional de cada Poder;

n - diferenciações de valor e de duração das concessões entre deslocamentos dentro e fora dos
limites municipais;
UI - a necessidade de ato concessivo espee-ífico de diárias com especificação dos destinos, das
atividades a serem desenvolvidas, do período de duração, dos valores concedidos e da obrigatorieda

de de apresentação de prova dos meios de lrtmsporte e de relatório de atividades. Igrifo nosso/

Registre-se que sob o nO. 12.504-0/2005, foi protocolada Consulta de igual teor perante o Tribunal de Con,as

do Estado do Mato Grosso, que, na data de 13/09/2005, respondeu foi respondida que o pagamellto ele diárias, por

tratar-se de verba indenizatória dest;,wda a "tender às despesas extraordinárias efetuadas no interesse do
poder público, pode ser estendida aos agentes políticos municipais, cabendo, 110 caso concreto, demonstrar a

existência de legislação 11l1micilJal especifica, assim como observar a Lei Complementar ,," 10112000 .. Lei de
Responsabilidade Fiscal".
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~------------------.......,
Acrescente-se que. do Parecer n· 2503/2005. a que se refere a citada decisão, da lavra do Procurador de Justiça

MAURO DELFINO CÉSAR, constou o seguinte:

"Para o Direito Admi"islr(llh'o. Vice-Prefeito encontrtl-Se na caregoria de Agente Público Político

sendo sua relação jurídico com o Estado de Iwture:a institucional. estatutária e mio Colltrallla/.

(Celso Amol/io Bandeira de Mello.Curso de Direito AdmiIJislralhl(), 14 ed. Malfleiras, p.222). Suas

atribuições estão definidas em lei orgânica do Município.

A Constituição Federal em se" capítulo VII. seçlio JI •. Dos Sen1idores Públicos. or1.39. §4° estabe

lece:

"§4". O membro de Poder, O detemor de mandato ele/ivo. os Ministros de Estado e os Secretários

Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela lÍnica.

vedado o acréscimo de qualquer gratificação. adicional. abono. prêmio. \'erba de representação

ou otllra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso. o disposto no art. 37. X e Xl".

Não obstante a distinção elltre "verbas remuneratórias" e ""erbas i"deni:atórias" não ser clara e

definitiva em tOllas as situações, é fJlÍciflco na dowrillo e jurisprudência pátria que (I Nature:.a

Jurídica das "Diárias de Viagem" é de verba indeni:.atória. Assim. por representarem valores

recebidos a titudo de ressarcimento por despesas extraordinárias, não se enquadram na vedação

do art. 39. §4" da Constituiç(;o Federal supra citado. Diallle do exposto, reconhecido o vice

prefeito como agente público e sendo a natllreza jurídica das diárias de l/iagem de verba indeni:a

tório (exporádicas e "ão principal), não vislumbramos qualqller impedimemo leglll ao pagamento

de diárias a esses agentes políticos; cabendo !lO caso concreto apenas. demonstrar a existência de

autorização legislatil'a lmmic:ipal específica. obse11'lincia aos reqflisitos legais IJGrll pagamemo de

diárias (previsão orçamentária, evemualidade. pra:.os. apresentação de relatórios ele) (~ a IJeces·
sidade da despesa "0 tratamento de aS.nm1OS lle interesse da municipalidade e de11lre as mribui·

ções legais do ageme ",

Por fim, aponto. como endosso ao entendimento aqui expresso. os arts. I° e 2° da Resolução Nom13ti va n°. 091200 I,

do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba:

Art. 1°. - O pagamento de diárias atribuídas a Agentes Políticos (Prefeitos. Vice-Prefeitos. Vereado

res) e servidores municipais deve fundamcntar·se em "OnDa legal prévia e específica, compatível com

a Lei Orgânica Municipal e com a Lei Orçamentária Anual.

Art. 2°. - Deverão ser fonnalizados processos em re.lação ao objetivo de cada concessão de diárias,

instruídos, pelo menos. com os documentos e informações a seguir indicados:

I - requerimento do agente interessado. indicando o objelivo do deslocamento, a duração de te

último, a quantidade e O valor total de diárias solicitado e, finalmente. o dispositivo legal em que e

apóia o pedido;

[I - indicação do meio de transporte a ser utilizado:

UJ - deferimento do pedido, confirmando ou retiticando expre. samente a quantidade de diárias e o

respectivo vaJor;

rv -nota ou comprovante de empenho ou de subempenho da despesa e recibo do interessado:

V - declaração do intere sado confirmando a realização da viagem, sempre que possível acompanhada

de comprovantes de despesa de transporte e bospedagem pertinentes.

Parágrafo único - Na hipótese de não coincidêneia emre a quantidade de diárias concedida e a de dias

de efetivo deslocamento, serão juntados aos processos correspondentes os dados e documentos

relativos à redução do período iniciaJmente considerado e devolução de diárias não utilizadas ou.

alternativamente, à ampliação do período e à complementação do valor devido. Igrifo /lOSSOI
Face ao exposto, voto no sentido de que, preliminarmente, seja conhecida a presente consulta, e. no mérito. com

fundamento em entendimento já exarado por esta Cone, constante da Resolução n° 611212003. e em outros Tribunais de

Contas Estaduais, seja respondida no sentido de que é possível o pagamento de diárias ao Vice-Prefeito. desde que o

deslocamento atenda a assunto de interesse do Município. sua concessão esteja devidamente regulamentada em lei muni

cipal e exista dotação orçamentária própria.L V'Sro•••""'~.,"""'""'w""'" CON',"LTA,ro'~"'~~'o",,,,,'''.
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~----------------
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos tennosdo vOlodo Relator,Audilor IVENS ZSCHOERPER UNHARES,
por delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade. em;

Conhecer da presente Consulta. para, no mérito. com fundamento em entendimento já exarado por esta Corte.

constante da Resolução nO 611212003, e em oulros Tribunais de Contas Estaduais, responder no senlido de que é possível
o pagamento de diárias ao Vice-Prefeito. desde que o deslocamento atenda a assunto de interesse do Município. sua

concessão e teja devidamente regulamentada em lei municipal e exista dotação orçamentária própria.

VOtaram. nos tennos acima. os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. FERNANDO
AUGUSTO MELLO GVIMARÃES eCAIO MARCIO NOGVElRA SOARES eosAuditores SÉRGIO RICARDO VALADA
RES FONSECA eTHIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Preseme OProcurador Gemi do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. EUZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões. 3 de setembro de 2009 - Sessão n° 32.

IVENS ZSCHOERPER UNHARES
Relalor

HERMAS EVRIDES BRANDÃO
Presidente

LABORATÓRIOS

I. LICITAÇÃO OU SlSrEMA DE CRF..DENClAMENTO

CONTRATAÇÃO

PROCESSO °
ORIGEM
INTERESSADO
ASSUNTO
RELATOR

ACÓRDÃO N° 789/09 - Tribunal Pleno

5310W08

MUNICÍPIO DE PrNHALÃO
VALDOMIROTEIXEIRA FRAlZ
CONSULTA
CONSELHEIROARTAGÃO DE MATTOS LEÃo

Ementa: Consulta. Credenciamento. Contrataçãodireta. Competição inviável.lnexigi
bilidade. Independente da origem do re,:urso. Legalidade.
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~'--------------------......,
00 RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta fonnulada pelo Chefe do Poder ExecUlivo de Pinhalão. acima nominado.
na qual busca um posicionamento deste Tribunal a respeito dos seguintes aspectos:

"I) Ê possível aAdministração Pública reaJizarcontratação de laboratórios para realização de exames

através de CREDE ClAME TO de todos os interessados que satisfaçam às condições impostas. por

inexigibi.lidadede licitação?

2) Se a verba a cr utilizada pam o pagamento da contrataçào referida na pergunta anterior for total ou

parcialmente decorrente de repasse federal ou estadual. poderá o CREDENCIAMENTO ser feito por

inexigibilidade de l.icitação ou lerá que obrigatoriamente ser feita por Pregão?'"
A peça vestibular veio acompanhada de parecerjuridico que adota a linha de ser possível a realização do credenci

amento sob o mamo do art. 25 da Lei n° 8.666193, considerando que não há competição entre os pos~í\leis interessados. No
entanto, assevera ser necessária ampla divulgação do credenciamen.to pelo Admin.istração Pública com O propósito de
permitir que um maior número de interessados prestem os serviço de interesse da coletividade.

No que tange a segunda indagação. o parecerista da entidade consulenle entende que mesmo que o Decreto Federal

n° 5504/2005 detennine a realização da modalidade pregão para a realização de despesas com recursos oriundos parcial ou

totalmente da União. essa situação s6 se aplicaria em casos de existência de competiçào entre os interessados. o que não

ocorre no caso ora versado. sendo assim desnecessária a realização de prévio procedimento licitatório.

Recebida a consulta, a mesma foi encaminhada à Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência deste Tribunal, que

exarou a infonnação nO 58/08. aclarando a nãoexislência de prejulgados sobre a matéria. Emretanto. o tema da consultajá foi
objeto de análise por parte desta Corte nos protocolados nOs. 4266/02 e 127911/03. desaguando nas decisões. respectiva

meme. Resolução n° 1420/04' e Resolução nO 5351/04'.

A Diretoria Jurídica anaJisou a matéria, lançando o pnrecer nU 17544108.110 qual responde a primeira indagação de

forma positiva. ou seja. de que a licitação para o credenciamento de interessados n3 prestação de exames clínicos é
inexigível, desde que cumpridos O requisitos exigidos pela Administração Pública.

Agora. no que pertille a segunda pergunta pondera não ser possível a realiz.ação do credenciamento medianle 3:
inexigibij.id3:de. por entender que nos ca os em que a origem dos recursos esteja previsla como lransferência volumária3

dever-se-á observar as regras insculpidas na legislação at.inente a mméria. em e. pecial acontida no Decreto Federal 0.°5504/
2005, que. em suma. exige arealização de prévio procedimento licitatório, na modalidade pregão. preferencialmcme. em sua
espécie eletrônica.

O Ministério Público de Comas exarou o parecer nU 6218/09, no qual corrobora integr~tll11ellle com as cooclusõe~

lançadas pela Diretoria Jurídica.

Ê o relatório.

00 VOTO

l.niciaJmenl,e. é importante frisar que o credenciamento é uma espécie de cadastro em que se in erem todos os
interessados em prestar certos tipo de serviços. de acordo com regras de habiJitação e remunemção prcviamenre tixadas
pelo Poder Público.

Todos os credenciados celebram, sob as mesmas condiçõcs. contrato administrativo, considerando que, pela natu

reza do serviço, não existe relação de exclusão. ou seja. o serviço a ser contratado não precisa ser preslndo com exclusivi
dade por uma determinada pessoa. mas é prestado por todos os credenciados.

Com efeito, o sistema de cre-denciamemo. deve !'ier realiwdo com adevida cautela. assegurando lratamento isonômi

co aos interessados n3 prestação dos erviços e negociando-sc as condições de atendimento. blL~cando com isso uma

I Possibllidade de credenciamento de médicos aconsórcio intennunicipal sem arealização de licllação.
'Possibilidade de contratação direta de presladores de serviços médicos especializados, por meio de conlIato ou pelo sistema do credenciamento, desde que
respellados os valores da tabela do Sislema Único de Saúde - SUS.
3Art. 25 da Lei de Responsabilidade FISCal: Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária aentrega de recUlSOS correntes ou
de capllal aoutro ente da Federação, atitulo de cooperação, auxilio ou assistência financeira, que não decorra de detenninação constitucional, legal ou os
destinados ao Sistema Único de Saúde.
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~.D..A ,

melhor qualidade dos serviços. além do menor preço, podendo a nosso sentir ser adotado sem Ikilação âmparado no caplll

doan. 25 da Lei 8.666193'.
A Administrnção Pública deverá elaborar edital, com ampla divulgação para a contrntação dos serviços de seu

interesse, observados os princípios administ.rativos e as nornlas da Lei de Licitações e Contratos.
Cumpre-se destacar que o edital deve prever qual a quantidade dos serviços_ como também as verbas orçamentárias

que darão o suporte necessário para a realização das futuras despesas.
O Egrégio Tribunal de Contas da União tem defendido a utilização do credenciamento, confonne ,e pode notar do

contido na Decisão nO 65611995 do Plenário~.;n verbis:

(...) requisitos que devem ser observados quando do credenciamento de empres<\s e profis ionais do

ramo, tais como: I - dar ampla divulgação. mediante aviso publicado no Diário Oficial da União e em
jornal de grande circulação local. podendo também a Administração utilizar-se. suplementannente e a
qualquer tempo. com vista a ampliar o universo dos credenciados. de convites a interessado do

ramo que gozem de boa reputação profissional: 2 - fixar os critérios e exigências mínimas para que os

interessados po sam credenciar-se, de modo que os profissionais. cHnicas e laboratórios que vierem

a ser credenciado tenham, de fato. condições de prestar um bom atendimento, sem que isso signifi

que restrição indevida ao credenciamento; 3 - fixar. de fonna criteriosa, a tabela de preços que remune

rará os diversos itens de serviços médicos e laboratoriais cos critérios de reajustamento. bem assim as

condições e prazos para o pagamento dos serviços faturados; 4 - consignar vcd:tção expressa do
pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada. ou do cometimentO a terceiros (asso

ciação de servidores. p. ex.) da atribuição de proceder ao credenciamento elou intermediação do

pagamento dos serviços prestados; 5 - estabelecer as hipóteses de descredencialllclIW, de fonna que

os credenciados que não estejam cumprindo as regras e condições fixadas para o atendimento. sejam

imediatamente excluídos do rol de credenciados; 6 - permitir O credenciamento, a qualquer tempo, de
qualquer interessado. pessoa física ou jurídica, que preencha as condições mínimas exigidas: 7 
prever a possibilidade de denúncia do ajuste, a qualquer tempo, pelo credenciado. bastando notificar
[I Administração, com a antecedência lixada no termo; 8 - possibilitar que os t1suMios denunciem

qualquer irregularidade verificadl.lll<l prestação dos serviços elou no faturamento: e 9 - fixar as regras

que devam ser observadas pelos credenciados no atendimento (como p. ex. proibição de que o

credenciado exija que o usuário assine fatura ou guia de atendimento em branco). E pecificamenre

sobre a questão da inexigibilidade de Iicilação. concluiu-se. com base nos posicion:ul1emos doutriná

rios a respeilo desse terna. que O credenciamento de erviços de assistência médico-hospitaJar pode

ser incluido enLre os que atendem às condições legais ensejadoras da exceção à regra de observância
prévia do procedimento licitatório. considerando-se. aind~ as panicularidades de que se reveste o

procedimemo, como 3 contratação irrestrita de todos os prestadores de serviço!) médicos. pessoas

físicas ou jurídicas. que preencham as condições ex..igidas: a fixação. de forma antecipada. do preço

dos serviços: e a escolha. pelos próprios beneficiários. entre os credenciados. de profissional ou

instituição de sua preferência".
Desse modo. para que ocorra o credenciamento a Administração deve elaborar um documento que regulamente

quais as atividades a serem prestadas pelo credenciado. quais as condições para o credenciamcmo. qual o regime de

execuçào do contrato e quanto ela se compromete a pagar a lítulo de contraprestação.
Oportuno frisar, que estes contratos não se sujeitam aos prazos contidos no art. 57 da Lei 8666193. considemndo que

o credenciamento está sempre aberto.
O credenciamento pressupõe que todos os inleressados serão contratados, re.~tringindo-se o seu uso aos serviços

ou às atividades prestadas diretamente à população por terceiros contratados pela Adminislração. São exemplos usuais de
serviços credenciados o prestado por médicos. hospitais privados. laboratórios. serviços bancários e serviços de inspeção

em automóveis.
Portanto, trmando-se o credenciamento de uma forma de cadastro, aberto a todos os int"eres~ados que tenham

vontade de prestar detenninado serviço de inleresse dn coletividade, respeitando-se regras de igualdade e vis~Uldo prestar

•Art. 25. EInexigivel a licitação quando houver inviabílidade de ccmpetição. em especial:
'TeU. Proc. n'016.522195-8. ReI. Min. Homero Sanlos. julg. em 0611211995, pub. DOU 2211211995 pág. 22549.
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um serviço adequado e satisfatório a todos os envolvidos e considerando que este cadastro como asseverado acima deverá

encontrar-se permanentemente aberto e disponível a todos os possíveis profissionais ou empresas do ramo pertinente ao

objeto do credenciamento, vislumbra-se ser possível a. cOlltrtllação direta, uma vez que a competição toma-se inviável,

dessarte. encontrando respaldo 00 art. 25 da Lei 8.666/93'.

Quanto à segunda indagação trazida a lume pelo Consulenle, este Relator com a devida "enio entende de forma

diversa da esposada pela unidade téeoica e acompanhada pelo Ministério Público de Contas, senão veja-se.
É sabido que a regra constitucional plasmada no ano 37, inciso XXI derermina a realização de prévio procedimento

licitatório quando da contnnaçào de obras. serviços, compras e alienações, li exceção dos casos especüicados na legislação.

A lei regente das Licitações e Contratações Públicas - a multiconhecida Lei nO 8.666/93 - consigna em seus arts. 17.
24 e 25 situações em que a licitação é dispeosada, dispensável ou inexigível.

Já, o Decreto Federal n° 5504, de 05 de agosto de 2005 estabeleceu a exigência de utilização do pregão, preferencial
mente na ronna eletrônica, para entes públicos ou pri vados, nas contrmaçõcs de bens e serviços comuns, realizadas em

decorrência de transferências voluntárias de recursos públicos da União. decorrentes de convênios ou instrumentos

congêneres, ou consórcios públicos.

Ora, in CllSU estamos a tratar do sistema de credenciamento. que pode ser considerado um novo tipo de procedimen

to. alternativo ou mesmo substitutivo aos procedimentos licitat6rios tradicionais, 110 qual se busca o 31ingimenLo do
interesse público.

Neste passo é imponante ressaUar que elU consonância ao disposto no art. 197 da Magna Cana Federal combinado
com a Lei n" 8080, de 19 de setembro de 1990'. a execução das ações e serviços de saúde deve ser realizada todos os dias
mediante 3 part.icipação de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado. Em se tratando da execução de serviços de saúde.

ar compreendidos a prestação dos serviços médico-assistenciais, médico-hospitalares e laboratoriais, entre outros. nada

impede que a Administração Pública lance mão do sistema de credenciamento, que visa atrelar-se ao interesse do Poder
Públ.ico em colocar adisposição da comunidade toda a rede de serviços de profissionais da área da saúde, como também de

pessoas jurídicas que prestam serviços assistenciais. hospitalares ou laboratoriais.
Com efeito, estamos diante de uma nova situação que a nosso sentir não pode ficar atrelada a um ato adm.inistrativo

formal. E cabe aqui lembrar que o decreto supramencionadoll faz menção a utilização do pregão, preferencialmente, na sua

forma eletrônica quando se tratar de contratações envolvendo bens e serviços comuns.

Bens eservi.os comuns na definição lrazida pelo § único do art. 1° da Lei Federal n° 10.520/2002 são ..... aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo ediLal, por meio de especificações usuais no
mercado".

Do objeto da consuha depreende-se um universo de serviços que podem ser entendidos como de natureza comum,

técnico profissional generalizado e técnico profissional especializado.

Sendo assim, inobstante tratarem-se os recursos total ou parciêllmcntc oriundos de transferências voluntárias da
União. de-correntes de convênios Oll instrumentos congêneres. o convenente, o tomador do recurso não estará obrigado a

licitar. podendo lançar mão do juízo de conveniência. necessidade e oportunidade, sopesando os elementos da situação

concreta para deciclir se o caminho que o levará ao alcance do illleresse público está na realização de um certame licitacional
ou na utilização do sistema de credenciamento, respeitado e observados todos aqueles elementos já abordados aqui

quando do enfrellramento da primeira questão.
Destarte, se fazendo presente a inviabiljdade de competição aplica-se o art. 25 da Lei n° 8.666193, inobstante aorigem

do recurso, salvo se expressamente no termo de convênio ou instrUmento congênere constar cláusula obrigando o convc

nen(e ou lOmador do recurso a realizar prévio procedimento licitatÓrio.
De todo o exposto. VOTO que a resposla a presente consulta seja oferecida nos termos ora apresentados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n" 531044/08,

• Frise-se, poroportuno, que amatéria
- credenciamerlto
- encontra-se prevista nos arts. 24 e25 da Lei Estadual n'15.608/07 (Lei de Ucítações, Contratos eConvênios do Estado do Parana).
'Dispõe sobre ascond~s para apromoção, proteção erecuperação da saúde, aorganização eofuncionamento dos serviços correspondentes eda oulras
providências. Lei Orgânica da Saúde.
•Decreto n' 550412005.
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~,---------------------,
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos temlOS do voto do Relalor, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por maioria absoluta, em:

Responder a presente Consulta. nos lermos ora apresentado .

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG
HERWlG e CAIO MAROO NOGUEIRA SOARES e o AudilorTHIAGO BARBOSA CORDEIRO (VOIO vencedor).

O Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA votou pelo não conhecimcmo da referida Consul," (voto vencido).
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.
Sala das Sessões. 13 de agosto de 2009 - Sessão nO 29.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

HERMAS EURlDES BRANDÃO
Presideme

LICITAÇÃO - CONVITE

I. CONTRATAÇÃO DE PRFSTAÇÃO DESERVlÇOS COM PREVISÃO DE PRORROGAÇÃO

ACÓRDÃO N° 792/09· Tribunal Pleno

PROCESSOW
El'rnDADE
lNTI:RESSADO
ASSUNTO
RELATOR

I05839A:l9
MUNICÍPIO DEGUARAQUEÇABA
RlADSAIDZAHOUJ
CONSULTA
CONSELHElRO HElNZGEORG HERWIG

Consulta. Município de Guaraqueçaba. Lieitação. Convite. Contratação de prestação
de senoiços com previsão de prorrogação. Adoção da modalidadede licitação l'OmpatíveJ
com a somatória dos valores. Possibilidade do prazo da prorrogação ser inferior ao da
eontratação original.
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RELATÓRIO

Trata-se de Consulta formulada pelo Município de GUARAQUEÇABA. nos seguintes termos:

a) "Numa situação de contratação por licitação pela modalidade de CONVITE para a preslUção de serviços com

previsão de prorrogação, o somatório do valor das prorrogações pode ultrapassar o limite da modalidade Convite. de RS

SO.OOO.(Xl?

b) A prorrogação deve. obrigatoriamente. ocorrer por igual período. ou pode ser por perfodo inferior àquele previsto

no contrato originário?"

Em atendimento ao dispoSlo no inciso IV. do art. 311. do Regimento Interno do Tribunal. foi anexado parecer exarado

pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal. a qual concluiu pela possibilidade da prorrogação contratual mesmo que

a somal6ria do valor do contrato original e das prorrogações ultrapasse o limite estipulado para a modalidade convite e que

o prazo da prorrogação pode ser diverso do estabelecido na contratação original (fls. 04/05).

os termos do artigo 313 do Regimento Interno desla Cone. o expediente foi recebido por este Relator e detenninado

o eu encaminhamento à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca. à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério

Público para manifestações (fi .09).
ManifeSlando-se sobre a jurisprudência desta Cone. a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - CBJ informa

a inexistência de prejulgados e decisões sobre O assunto (fls. 10/11).
A Diretoria de Contas Municipais. através da Instrução n° 1.263/09 de fls. 12119. entende que a consulta se refere a

caso concreto. mas que pode se.r respondida em caráter de orientação. opinando pela impossibilidade da adoção do

Convite. se o prazo da contrataçào original e da prorrogação ullrapassar o limite previsto para aquela modalidade de

licitação, e pela possibilidade de prorrogação contralUal por prazo inferior ao do ajuste original.

O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer n' 7.213/09 de fls. 20121. entende exatamente o

contrário, opinando pela inexigibilidade da soma do valor dn contrat~lção original e das prorrogações para a escolha da

modalidade de licitação e pela impossibilidade do prazo da prorrogação ser diverso do ~Ivençado no contrato original.

Res alva. no entanto, a razoabilidade de entendimento doutrinário diverso.

É. em síntese. o relatório

VOTO

A questão em análjse é de interpretação comrovert.ida tanto na douui.llól quanto na jurisprudência.

No entanto. a interprel3ção sistemática da lei das licitações conjugada com os princípios que regem a Administração

Pública conduz ao irretorquível entendimento de que o gestor da coisa pública deve planejar e ser previdente na ua

atuação.

esse passo. tem obrigação de anl.c\'er. prever e planejar a sua atuação de modo a obter a proposm mais vantajosa

para administração e evitar perdas e prejuízos para o erário. confOntle se extrai do enunciado constante do artigo 3°. da Lei

n° 8.666193.
Logo. se o gestor tem conhecimemo antecipado de que o contrato a ser celebrado e tá elencado entre aqueles que

componarn prorrogação. deverá adotar a modalidade de licitação prevista para o valor total estimado da contratação.

Leciona Marçal Justen Filho':

"Outra questão que l/esperfa dtÍl'idll em'o/\'t! os comralos de duraçiio cOlllimwda. que comportam

prorrogaçiin. A hipótese se relaciona com o disposto no art. 57. 11....

Em Tais situações, parece que li melhor 1I1temllt;\'{1 é adOlar li modalidade compat(\'el com o \'alor

correspolldeme ao pra:o lOtai possú'el de l'igê"ôa do co/1lr(lfO. Ou seja. {It/ola·se li modalidade

adequada aO lia/oI' dos sessenW meses... ..

As im, se a Administração pretende contratar serviços de duração continuada. deverá estimar o valor total da

contratação e adotar a modalidade de licitação pertinente.

Quanto ao segundo questionamento. a interpretação literal do artigo 57. inci o ri. da Lei nO 8.666193 poderia levar ao

equivocado entendimento da obrigatoriedade da prorrogação contratual de prestação de serviços de duração continuada

• Comentários á Lei de licitações e Contratos Administrativos, 13' edição, Dialética, pago 263.
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por idêntico período daquele previsto no contrato original.

No entanto, tanto a doutrina quanto ajurisprudência, adotando as dominantes regnL~ de interpretação, têm abranda

do o rigor da nonna porque não existe razão plausível de ordem lógica ou jurídica para se impedir a prorrogação contratual

por período diferente daquele originariamente ajustado. se for mais vantajoso para a Administração.
Neste sentido, já decidiu o Egrégio Tribunal de Comas da União:

"Cabe assel'erar, cOlllrariaflt!o () emelldimemo contido na instrução, que li lese defendida por esta

Corte de Comas e {Jela dowrillll re;nllme sobre li matéria é que. na renovação. não fica li emidade

obrigada li respeitar o mesmo prazo da colltro({lçõo origiuoJ. Pois, mesmo que o texto da nanua

a/lida li "iguais períodos" li leitllrll muito restrita da norma traria um ellgessamemo para o admi

nistrador, O que nào era o objetivo do legislador. Se é possível prorrogar por 60 meses. nào seria

razoável subordinar a administração ao de\'er de estabelecer períodos idêtUicos para vigência.

seguindo o prazo inicialmente avençado no eotUrato. Emão, "esse aspecfO. nõo haveria qualquer

irregularidade na prorrogação por mais 24 meses do eomrafO inic:ialmeme avençado, com prazo

de36meses. (TCU -Acórdão 55 112002 -Segunda Câmara, reI. Min. UBlRATAN AGUIAR. Dou 04/121

2(02)

Portanto, se for vantajoso à Administração é perfeitamente possível a prorrogação contratual de prestação de

serviço de duração continuada por prazo inferior ao avençado no ajuste original.

Assim, acompanhando a manifestação da Diretoria de Contas Municipais, VOTO pela resposta da presente Consul

ta. em tese. no sentido de que: i) na contratação de serviços de execução continuada deverá ser e rimado o valor total da
contratação (original e prorrogações) para a escolha da modalidade de licitação pertinente e ii) é possível a prorrogação

contratual de prestação de serviço de duração continuada por prazo inferior ao avençado no ajuste original. desde que seja

vantajoso à Administração.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos tenllOS do VOto do Relator, Conselheiro HElNZ GEORG HERW1G, por

unanimidade em:
Responder a presente Coosulla, em tese, no senlido de que:

I - Na contratação de serviços de execução continuada deverá ser estimado o valor total da contratação (original e

prorrogações) para a escolha da modalidade de licitação pertinente e;

li - É possível a prorrogação contratual de prestação de serviço de duração continuada por prazo inferior ao

avençado no ajuste original, desde que seja vantajoso à Administração.

Votararn, nos lennos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZGEORG

HERWlGeCAlO MARQO NOGUEIRA SOARES e os Auditores TIflAGO BARBOSACORDEIRO eCLÁUDlOAUGUSro
CANHA,

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 13 de agosto de 2009 - Sessão nO 29.

HElNZGEORG HERWIG

Conselheiro Relator

HERMAS EURlDES BRANDÃO

Presidente
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~'--------------
LICITAÇÃO - INEXIGIBILIDADE

I. PROGRAMA DE EN8IN02 ÚNICA FABRlCANfFJVENDEOORADE PRODlJfO

ACÓRDÃO n° 822/09 - Pleno

PROCESSON.O

ENTIDADE
INTERESSADO
ASSUNTO

RElATOR

TJ23-5JlY)

MUNICÍPIO DE CASTRO

MOACYR ELlAS FADELJUNIOR

CO SULTA

CONS.FER ANOOAUGUSTOMELLOGUIMARÃES

EMENTA: CON8ULTA- possibilidade de cootratação direta, por ine.xigiblidade

de licitação, de empresa para o fornecimento de programa de ensino, desde que

seja a única fabricante/vendedora de produto escolhido pelo órgão de educação
local como a melhor opção para seus estudantes, devendo o respectivo parecer
(tecnicamente fundamentado) constar do processo previsto no artigo 26 da Lei

8.666/1.993.

Vistos, relatado e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consuha formulada pelo Sr. Moacyr Elias Fadei Junior. Prefeito de Castro.

"visando sanar drívida qllanlO à possibilidl1lJe e legalid{llle de co1ltratar pessoa jurídica de direito privado delenrora

exclusiva do direito de comercializaçiio dOll implementação de programa "Ditado au desem'o/"inrento imdeclUa/ de

a/unos do ensino !undamelllal, mediame inexigibilidade de licitllçiio".

Atendendo ao disposto no inciso IV do artigo 38 da LCIPR 113/2.005. a folhas 0711 7 foi acostado parecer jurídico
elaborado pela assessoria local. cujas conclusões são. em sínte 'C, de que a contratação pretendida é possível. de acordo

com o disposto no anigo 25.1 e D. da Lei 8.66611.993.
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 11/2.009. a folha 21/22) noticia não haver prejulgado

nem consultas anteriores sobre o tema do presente feito.

A Diretoria de Contas Municipais (parecer 538/2.009. a folhas 23/25) opina pela resposta ã consulta. apontando que:
3. A consulta em exame não envolre caso concreto. A demanda foi bem formulada em tese. A cOllslt/ra. porém.

envolve aspectos que só podem ser constatados tIO caso concreto: a singularidade da metodologio que se busca cOfJ1ra

tar e a exclusividade de seu fornecedor. Assim. é preciso deixar claro que. apesar de el-'e1l111al resposta positil'a à

demanda por parte deste Tribunal, será o consulellte o responsável por verificar o preenchimell10 dos requisitos da

inexigibilidade no caso concreto.

Feitas essas ressalvas, não parece haver complexidade na resposra à consulta. A cotl1rataçcio de metodologia de

enstllO não é estranha à inexigibilidade de licitação. Configurada a inviabilidade de competiçiio. a licitação é impos

sível, e isso pode aco1llecer também lia caso de metodologia de ensino.

Frise-se, conllldo, que. tenha a inexigibilidade por fundametl10 a singularidade da metodologia de ensino, tel1ha

por fundamell10 a exclusividade do fornecedor, o fato deverá ser devidamente comprovado nos autos do procedimento

fieitotório.

No caso de exclusividade de fornecedor. em especial. deverá ser juntado aos autos documento hábil {Iue compr01'e

esta qualidade. Ressalte-se que, sendo a e.xclusividade derivada de representação comercial exclusiva, como parece

cogitar a perguma formulada pelo consu/etl1e. não há sell1ido em distiHguir exclusividade absoluta de exclusividade
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~"------------------;
re/mil'a. Se apel/{lJ 11m empresário rem o direito de comerdali':.or a metodologia no rerritório l/O ente contrafllme.

o/Jenas ele poderá ser contrarado.

No mais. li regularidade da ine..xigibi/idade de liôflIriio de{Jellde do cumprimento dos demais ili.\po,\';r;\'os da Lei

n. D 8.666193. espedalmellte aqueles ôwdns pelo parefcr da assessoria jurídica do colt\'lllellle.

O Mini lério Público de Contas (Parecer 6.83612.009. a folhas 27/28) manifesta-se pela respo'La à consulta nos

termos propostos pela Diretoria de Contas Municipais.

VOTO E FUNDAMENfAÇÃO

Realizando-se análise superficial da Lei 8.666/1.993. encontramos dispositivos que amparam a pretensão

do Consulente - possibilidade de contratar pessoa jurídica de direito privado detentora exc1u~i\'a do direito de

comercialização de programa voltado ao desenvolvimento inlelectual de alunos do ensino rundnl11ental -. senào

vejamos:

Artigo. 25. É im.'.u"gí\'el o licitaçiio qlltllldo IlOm'er iJlriabilidade de compet;çúo, em e.\pedal:

f - para aqui.fiçtio lle mll/eria;s, equipamentos: 0/1 gêneros q/le só possam .!ler fornecidos

por lJ1"odll/or, empresa ou representante comercial exc!usi\'o, Ilet/ada li preferência de

marca, deremlo a compro\,{lçüo de excluJi\'idade ser feita através de ati!\liulo fornecido

pelo órgão de fl'gistro do comércio do local em que se retlli:o,.io II licil(lrüo ou li obra vu

(J serriço pelo Sindicato, Fedenlção 011 Confederação Palro""I. 0/1 aÍ/llla, pelas e1'llidll

dl'S eq//il'olellles:

/I - para a C;Olllr(lfll{'lio de serviços técnico'\" enumerados 110 art. IJ deJ(a u';. lle fl(l/l/re:,a singllltu:

com profissioJlais 0/1 empreSl/S de II01ória especiali:açtio, vetlalla (( illexigibiUt!tule para serviços

de publicidade e divlI/gardo;

Pam que a contratélção seja regular. moslrn-se Ilccess:írio que o órgào de educação local avulic as aitcrnaliv::l'õ

cabíveis c eleja, a pm·tjr de crilérios objeti\'os. o prognlllli.l de ensino que melhor atenda às nccessidade~ L1e !-Ieus estudantes.

Feito tal eSludo. é possível que se chegue à conclusüo de e.,ue determinado produto. l"olllcrcia.1izado por inltllleras empresas.

é o melhor - nesta hipótese a licitação é essencial. Entrelanto. a equipe de educ':lção local pode e~t:olhcr como melhor

alternativa uma opção que apenas é fabricada/comercializada por uma ltnica firma~ de forma que a aplic::u;ão do disposto no

anigo 25 da Lei 8.66611.993 mostra-se adequada.
O Tribun,,1 de Contas do Estado de São Paulo enfrentou questão sobre a escolha por cOlllrmação direLa de sistenta

educacional. nào só legilimando a inexigibilid::lde. mas realçando a necessária motivação técnica da escolha administrativa:

Ertra;·se dos e/emell10S juntllt!os. mormenU! do Parecer Pedagógico elaborado por diversos proJes·

sores da Un;"ersititule de Slio Palllo - USP. cujos currículos w",bém foram aflré.,ell1mlos (fls. l05/

125), que li escolha da Adminisfração pelo ProjefO NAME mio foi aletlf6ria. 111m sim/mulada em

pareceres fécllicos a/llImell1e especiali:ados IJ(} aSsumo.

Tal parecer salie"'a (IS qllalid(uJes do me"ciOluulo projeto. que insere Iingua,f(em l/i! illformáfica.

aprescmada pelos CD-Rom S, como IlImbém acompanhomemo sóci09 psíquico-pellag6gico. fa:.elldo

desfe Sistema didáfico LÍnico eIU nosso País.

Nesse comexlO, só pos.w cond"ir e.war respaldada fecllicalllemt> a escolha do IIImeria/ cOfltrallldo.

l', illl:lusit'l', de cOllformidlule com o pod('r l/iscriciomírio que a AdminisfrllçtlO fem de Opltlr: t/emro

de t1efer",;,uulos parâmefros. pelo qUi' lhe pareça IIUu"S c01l1'ellieme e mais adequado lIOS seus

admi"istrados.

(Processo TC 598/009/01. 2' CãmnrJ. Rei. Com. FulvioJulião Bia"-zi. 05/0212(02).
Em exame de consulta esta Corte já destacou, inclusive. critérios que podem embasar a inexigibilidade de licita~'ão

quando da escolha do sistema de ensinalll. Todos os critérios destacados mostram-se muito adequado'. conrudo. entendo

que existem outras que~tões que possam vi3 a ser avaliadas e que também ensejam a aplicação do dispú~'o no artigo 25 da

Lei de Licitações. questões e Si..lS cuja análise. devidamente Illotivadil. caberá ao órgão de educação local. devendo compor

o proeedimcnto:l que se alude no artigo 26 do mesmo Diploma Legal 1o•

Nos termos acima exposlos. em complementação aos pareceres da Diretoria de Contas MuniciJlai~e cio Ministério

Público de Contas. consic!ertl-se respondidH a consulta.
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IJllB1SfBllI1.ÊNI.--------------

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paranú. na conformidade COIll o voto do

Relator e das notas taquigníficas. por unanimidade. responder ti l:onsulla no sentido de que é possível a contrata

ção direta. por inexigibilidade de licitação. de empresa p~lr:J o fornecimento de programi.l de ensino, desde que seja

a única fabricanlc/vcndedora de produto escolhido pelo órgão de educação local como a melhor opção para seus

estudantes. devendo o respectivo parecer (tecnicamente fundamentado) constar do proces.o previsto no artigo 26

da Lci 8.666/1.993.
Votaram. nos tennos acima. os Conselheiros ARTAGÃO DE MArrOS LEÃO. HEINZ GEORG HERWIG FERNANDO

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES eCAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENSZSCHOERPERLLNHA
RES eTHIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELlZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba. 20 de agosto de 2009.

FERNA 'DOAUGUSTOMELLOGUIMARÃES
Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente

" Resolução n': 1432612001
(.)
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos tennos do volo do Relalor, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
RESOLVE:
Responderàpresente Consulta, pela possibilidade de contratação, para lornedmento eelaboração de mate<ial educacional, de forma direta, com fulcro no aJ1.
25,1 da Lei B666J93, desde que caracterizada a necessidade de suplemenlação de material escolar para alender situações relacionadas à localização
geográfica, vocação regional econômica, adequação à tipicidade da regiào ecaracterização de ínviablidadede competição nos tennos dos Pareceres de nOs
232/01 e20716/01, respectivamente, da Direloria de Conlas Municipais eda Procuradoria do Estado juntoa esle Tribunal.
I· caracterização da situação emergencial ou caiamitosa que justifique adispensa, quando for ocaso;
li . razão da escolha do fornecedor ou execulanle;
11i· juslificativa do preço.
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JllBlSeR11Il.ÊNI.a.A _

PEDIDO DE RESCISÃO

I. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO

ACÓRDÃO N° 632109 -Tribunal Pleno

PROCFSSOW

ORIGEM
INTERESSADO

ASSUNTO

RaAmR

48 I74&1l8

MUNICÍPIO DE COLORADO

JOSÉALENCAR DE ANDRADE

PEDIDO DE RESCISÃO

CONSELHEIRO CAlO MARCIO OGUEIRA SOARES

Pedido de rescisão. Liminar com efeito suspensivo. I.ndeferimento. Mérito. Pro

cedência.

RELATÓRIO

Trata O presente de Pedido de Rescisão clllllulndo com pedido de liminar com efeito suspensivo. que faz José Alencar

de Andrade. ex-Prefeito de Colorado. por seu Procurador, do Acórdão nO. 1670/2007- Pleno. que negou provimento a seu

recurso de revista, manrendo a decisão constante da Resolução nO, 2603/2002, a qual julgou irregular a prestação de contas

de convênio celebrado entre o município co Institulo de AÇ50 SaciaJ do Paraná. no exercício financeiro de 1998. no valor de

R$ 20.000.00 (vinle mil reais). com a devolução pelo ex-Prefeito da imponfUlcia ga~t'a irregularmente, devidamente atualizada

e relativa à aquisição de produtos scmlicitação: não apresentação das certidões negativas do INSS, do FGTC dos licitantes

e demais fornecedores.

Sustenta O peticionário que a decisão ora impugnada violou expres a disposição de lei. uma vez que as cenidôe

eram dispensáveis. conforme previsão do § 1°, do ano 32. da Lei Federal nO. 8.666/93 e as aquisições semliciwção também

eram dispensáveis, por tratarem de aquisições de natureZa diversa e não ultrapassaram o limite prevbto no ano 24. 11.

combinado com o art. 23 11. a. da lei federal já citada.

Preliminarmente. o pedido foi :ldmitido. por atendidos os pres uposto para slIa admis ibilidade. mas. sem a conces

sãode liminar, conforme Despacho de r. 208.

Sobre o mérito. a Diretoria de Análise de Transferências :ltTavés do Parecer nO;> 412108 opina pelo nuo conhecimento

do pedido.

O Ministério Público junto a este Tribunal opina pela procedéncia parcial. mantendo-se a desaprovação, excluindo

a imputação do recolhimento. à exceção de R$ 2.060.00. conforme Pareceres ns. 15229 e 19048/08.

VOTO

Entendo que o pedido pode ser acolhido.

Quanto ao recolhimento imputado ao ex-gestor. das despesas realizadas sem licitação e que totalit.aram 3 época. RS

13.508,59 (treze mil quinhemos e oito reais e cinqüenta e nove centavos). confonne quadro elaborado à r. 193, desse total.

conformcjá informava a própria unidade técnica desta Cnsa. em seu Parecer nO;>. 42/03 (cópia às fls. 20112(4). não caberia

devolução, em decorrência da não realização de licitJção."pOSIO que /{lI medidtl ensejaria IlIlm e"riqllect"meflfo ilícilO (lo

Estado. o qual. ao meslIlO lempo em que millgiu a fil1ofit/ade do repasse. com (I oqllüiçâo dos bells t/ec/illados 110 p/alio

de aplicaçtio e 110 lermo de cumprimelllo dos objetivos, terá os recursos IlOl'(lmellle em seus cofres. circullstância que 1/(70

se coaduna com () lusliauo da cooperaçiío jin{l1u:eira. ..

Por outro lado. conforme se depreende do quadro elaborado, as despesas diziam respeito a compras avulsas de

pequeno valor. com objetos de naturezas diversas. que não ~llcunçariam o limite previslO para o procedimento Iicitat6rio,

92 Revlsla do Tribunal de Conlas· PR Ing 169! Julho a Selembro de 2009

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



~~----------------~
portamo. dispensávei de licitação nos tenHOS do art. 24. 11. da Lei Federal nO. 8.666/93.

Quanto à não ex.igência das certidões do INSS e do FGTS dos licitantes, é verdade que sua apresentação seria

exigível. em razão do disposto no art. 195. § 3°. da Constituição Federal. Contudo. no caso dos autos. os gastos foram

realizados no exercício de 1998/1999 e. nesse sentido. socorre o peticionário. o incidente de uniformização de jurisprudência

aprovado pelo Acórdão n°. 1365/06 - Tribunal Pleno, que. nos termos do voto do Conselheiro Artagão de Mattos Leão.

estabeleceu:

"Pois bem, das lições do professor Marça! e considerando o teor da Constituição Federal em cOlejo com a Lei

Geral lle Licitações Públicas. pode·se depreender que li certidão de débitos [omecida pelo INSS. visando a demonstra·

ção da regularidade minem#! à Seguridade Sodal. em momento algum pode ser afastada dos cenames Iiciullórios. em

qualquer mOlllllidade. sob pena de desrespeito à 11017110 constirucional. ..

E. mais adiante. definiu o voto:

"Sendo assim. a sua não apresellwção acarrewrá por parte dos órgãos colegicldos do Tribunal de Coutas do

Paraná. a pro/mação de julgamemo peja irreguJarilltuJe tias contas.

Entretanto. considemndo que essa Corte de Contas vem decidindo até então de forma conflitante. emende-se de

bom alvitre estabelecer a data de )0 de janeiro de 2005. i.nício do mandato dos atuais prefeitos. como marco inicial parol a
aplicação do entendimento ora apresentado:'

Finalmente, estabeleceu também o Acórdão. que os processos anteriores a 1° de janeiro de 2005. poderiam ser
aprovados com ressalva.

Di'llltedo exposto. voto pela procedência do pedido. para rescindir a Resolução nO 2603/2002 e. em conseqüência o

Acórdão nO 1670/2007 - Pleno,julgando regular com ressalva a prestação de contas objeto do proces. o nO 13 I24-1/00·TC,

em virtude da não apresentação das certidões negativas do INSS e do FGTS dos licitantes dos produtos adquiridos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDLDO DE RESCISÃO protocolados sob n° 481748/08,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos temlOS do voto do Relator. Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA

SOARES. por unanimidade em:

Julgat pela procedência do pedido. para rescindir a Resolução nO 2603/2002 e. em con. eqüência o Acórdão n° 1670/

2007 - Pleno. julgando regulat com ressalva a prestação de contas objeto do processo nO 13124·1/00-Te. em virtude da não

apresentação das certidôe negativas do INSS e do FGTS dos licitantes dos produtos adquiridos.

Votatam, nos tennos acima. os Conselheiros ESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MAlTOS LEÃO e CAIO MAR-

CIO 'OGUEIRA SOARES eosAuditores CLÁUDIO AUGUSTO C HA.JAIMETADEULECHlNSKleTHIAGOBARBO-

SACORDEIRO.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁ VIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessões. 25 de junho de 2009 - Sessão n° 22.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRA DÃO

Presidente
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PROCEDIMENTO L1CITATÓRIO

I. ENTIDADES PRIVADASSEM FINS L CRATIVOS - UTILIZAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS.

ACÓRDÃO N" 271/09- Trib,mal Pleno

PROCESSON"
ORIGEM
INfERESSADO

ASSUNTO
RELATOR

650728108

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DACRJANÇA E DOADOLESCENTE
TELCIA LAMONlCA DEAZEVEDO OLIVEIRA
CO SULTA
CO SELHElROARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Emenla: Consulla. COnseUIO Municipal. Necessidade ou não de realização de procedi
mento licilat6rio pelas entidades privadas sem fins lucrath'os, quando eslas utiliza
rem recursos públicos. Observãncia dos princípios plasmados na Lei 8.666193 por
tratar-se de norma geral. Ajuízo da Administração Pública pnder-se-á exigir o cum
primento da Lei Geral de Licilaçôes. Possibitidllde de fixação no temlO de convênio de
quais os procedimentos que deverão ser obsc.n'ados.

OORELATÓRJO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo Conselho Municipal dos Direjlo~ da Criança e do

Adolescente de Londrina, na qual busca um posicionamento deste Tribunal a respeito da necessidade ou não de realização
de procedimento licitatório pelas enudades privadas sem fins lucrativos, quando estas utilizarem recursos públicos.

O Consuleme pondera que o que ensejou. presente ind.g'çâo foi o f.to de que o Município de Londrin. incluiu.
nos termoS de convênio. lima cláusula determinando a realização de procedimenlo licilal6rio para a ulilização dos recursos
tinancciros por ele repassados. com supedâneo no Decreto Federal n° 5504/05. o que a cu juízo poc..Ierá acarrelar na

impossibilidade de se dar conünuidade nas '.l1ividades ofenadas por grande parte das entidades que atuam na garanüa do

direitos da criança e do adolescentc. considerando que eSlas não possuem e.lnllura para <J realização de licitação.

Cumpre-se destacar. inicialmente, que o entendimento esposado pelo Consulentc é no senlido de que o ordenamen

to jurídico pátrio não obriga as enlidades privadas sem fins lucralivos a se submelerem às regras das licilações, mesmo

quando forem realizar conlralações com recursos públicos, posicionamento adotado em face do contido no art. 22. XXVIl
d. Magna Carta Fedem!.

Recebida a presente consulta, delcnninotl-se a baixa dos autos à Coordenadoria de Emcntário e Jurisprudência para

darcumprimenlo ao disciplinado pelo art. 313. § 2° do Regimento Inlerno do Tribunal. o que ocorreu mediante a edição da
infomlaçâo n"05/09. de Os. 18-19.

A Diretoria de Análise de Transferências analisou a matéria. exarando o parecer n° 40/09. no quallcceu comentários

• p30ir do art. 116. d. Lei n" 8.666193. passando pelo Decreto FederJI n" 6.170/07. pel. Lei Estadu.ln" 15.60812007 e pel.
Resolução n° 03/06 desta Corte. levando a conclusão de ser po sível a "Administração Pública municipal ou estadual exigir

que os convenenles se submetam à Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993. mediante a inclusão de cláusula específica no tenno

de convênio que especifique. pormenorizadamenle. os procedimentos a serem adotados pelo intere sado para o correIo
cumprimento do pacto".

O Ministério Público de Contas lançou o parecer nO 2265/09. no qual corrobora com a manifestação da unidade
técnica. posicionando-se no sentido de que: "é pemlilido à Admini~trêlçào Pública Estadual ou Municipal estabelecer
cláusula nos convênios a serem celebrados que submeta o ente priv~ldo à Lei de Licitações, devendo o lermo de convênio

especificar detalhadamenlc os procedimentos a serem adotados pelo ímeressudo para o correto cumprimento do que foi
pactuado·'.
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Éo relalório.

DO VOTO

L

Em um primeiro momento. entende-se oportuno para o deslinde da questão. objeto da presente consulta. trazer à

cohlÇão. o plasmado no ano 22. inciso XXVU da Magna Cana Federal. il1 perhis:
·'Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

XXVII - normas gerais de ticilação e contnHaçâo, em toda as modalidades. para as administrações

públicas diretas. autárquica e Fundacionais d'l Unino. EStados. Distrito Federal e Municípios, obede

cido o disposto no al1. 37. XXI. e para as empresas públicas e sociedades de economia mista. nos

termosdoart.173.§ 10.1Jr".

Ora. do acima inferido pode-se retirar com segurança o entendimento de que à União foi outorgada i.I competência

privativa para legislar sobre nonnas gerais de liciração de observância obrigatória pelos Estados. Distrito Federal e Muni

cípios.

Com efeito. em razão do objeto da peça exordial. faz-se necessária uma rápida incursão na Lei Geral de Licitações e

Contratações da Administrdção Pública - Lei nO 8.666/93 - em especial no contido em seu art. 116 que versa expressamente

sobre convênios. acordos. ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração

sobre os quais aplicam-se as disposições da Lei de Licitação no que couber, ou seja. o litigo em comento versa sobre

normas gerais que deverão ser observadas por todos os entes da Federação. aplicando-se a eles as regras da lei que se

coadunem com as característica dos convênios e demais ajustes.

Com vista a regulamentar o conlido no preceplivo legal supra referido. ao nível da União. editou-se a Instrução

Normali va nO OI. de 15 de janeiro de 1997 da Secrelaria do Tesouro Nacional. ODecreto n° 5504. de 05 de agosto de 2005, o
Decreto n° 6170. de 25 de julho de 2007 e a POrlaria Inlerminislerial" nO 127. de 29 de maio de 2008. que passou a vigorar a

partir de I° de janeiro do corrente ano. <Iue já sofreu algumas Illodifjc<lçõesl~.

O Decreto nO 5504/05. estabeleceu a exigência de utiliz<.tçào do pregão. preferencialmente na forma eletrônica para

entes públicos ou privados. nas contratações de bens e serviços comuns. realizadas em decorrência de transferências

voluntárias de recursos públicos da União. decorrentes de con\'ênios ou instrumentos congêneres. ou consórcios públicos.

Por sua vez. o Decreto nO 6170/07 di pôs sobre nonnas relativas às transferências de recurso da União mediante

convênios e contrato de repasse. fixando em eu ilIl. I I que a aquisição de produtos e a contratação de serviços com

recursos da União transferidos a entidades privadas sem fins lucrativos deverão ob ervar os princípios da impessoalidade.

moralidade e economicidade. sendo nece sária. no mínimo. a realização de cotação prévia de preços no mercado anles da

celebração do contrato.

Com a devida \'enio dos que entenderdm nos autos que o Decreto n° 6170/07 revogolltacilamente o Decreto n° 5504/
05. discorda-se de 1301 posic.ionamento. uma vez que este ato nonnativo prende-se a exigência de utilização do pregão.

preferencialmente n3 sua forma eletrônica. quando o objeto for de nature'l..a comum e o Decreto n° 6170/07 trata de normas

relativas aos convênios. cujo objeto não seja de natureza cOlllum. Portamo. são atos normativos com objetivos diversos e

bem definidos. E mais, e te decreto consigna na parte final do seu <lrt. 1I que além da observância dos princípios as

enlidades privadas sem fins lucrativos deverão. no mínimo. realizar colação prévia de preços. ou seja. não os isenta de
realizar um prévio procedimento que permita aferir de maneira objetiva a contratação mais vilntajosa para a entidade. uma vez

que a mesma está a gerir recursos públicos.

Agora, em se lralando de recursos financeiros repa<sados pelo Governo do Estado do Paraná. a Lei nO 15.608/07

Iixounoseuart.10.§3°que:

·'Art. 1°. Esta lei est'abelece normas sobre licitações. contratos adlninistrativos e convênios no ãmbito

dos Poderes do Estado do Paraná. observando as normas gerais sobre a matéria. expedidas pela

União.

§ 3° As organizações sociais e demais entidades de natureza privada. quando aplicarem recursOS

tinanceiros oriundos dos setores plíblicos. devem:

I - promover a escritumç:io conti.lbil. destacando em separado a fonte de recursos:

" Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Fazenda e do Controle e da Transparência.
"Portarias Intel111inisteriais n's. 342. de 05.11.2008 e 404, de 23.12.2008.
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n- promover aQuisicões e contratações com observância dos princípios desta lei: (grifei)

lU - submeter-se ao controle de resultados delinidos pelo repas 'ador dos recUfSQs. sem prejuízo da

ação do Tribunal de Comas do Paraná".

Destane, as entidades privadas sem fins lucrativos estão obrigadas a observar os princípios elencados no ano 5° da

Lei Estadual. Entretanto, sem a necessidade de realizar prévio procedimento licitatório para as suas contratações.

Inobstante ao acima asseverado, nada obsta que o Chefe do Poder Executivo venha a baixar normas complementares

normatizando a situação das transferências voluntárias a entidades públicas e privadas. lixando conforme o objeto a

observância de um procedimento simplificado de licitação. considerando ser e.le O gestor dos recursos públicos e respon

sável pela sua boa aplicação.

Cumpre-se destacar que as características e os procedimentos adrede aos convênios. que deverão ser observados

pelos partícipes estão disciplinados prima facie no Capítulo fV da Lei Estadual, congregando os ans. 133 a 146.

Por fim. ademrando-se ao nível municipal. não se verifica qualquer irregularidade caso o Município pretenda fixar

normas para o uso do dinheiro público, por parte de entidades privadas sem lins lucrativos. quando da realização de

transferências voluntárias, podendo estabelecer cláusula nos convênios que subsuma o ente privado à Lei de Licitações,

devendo o referido termo detalhar os procedimentos a serem adotados pelo interessado, visando atingir o objeto colimado

pelos partícipes.

Cumpre-se aclarar que a nosso juízo não procede a asseniva do Consulente de que a Lei Municipal n° 998912006

exime as entidades de realizarem licitação. De revés, o art. 9" disciplina que os repasses de recursos serão efetivados

mediaote convênio, observaodo-se o art. 116 da Lei nO 8.666193.
É oportuno ponderar que sabidamente as entidades privadas sem fins lucrativos, via de regra, não estão estrurura

das para a realização de cenames licitatórios com todas as formalidades previstas em lei. De outra sane. a Administração

Pública necessita de garaotias de que os recursos públicos venham a ser aplicados de acordo com o objeto do convênio.

respeitando-se a isonomia dos interessados e a vantajosidade da proposta. Sendo assim, como aqui já articulado. o

Município - enle concedente - deve exigir a observância dos princípios balizadores da licitação (nomla geral) e, conforme

o objeto especificar de maneira clara e objetiva quais os procedimentos que deverão ser adotados pela entidade privada sem

fins lucrativos.

Cumpre-se mencionar que este Tribunal de Contas ao editar a Resolução nO 0312006, disciplinou em seu art. 17, in

verbis:

"Art. 17. No caso de entidades privadas não sujeitas ao procedimento Jicitatório, 00 forma da lei, fica

o responsável pela aplicação dos recursos repassados obrigado ao atendimento dos princípios de

econonticidade e eliciência, justificando, expressamente, a opção utilizada. sob pena de re ponsabili

dade pelos atos de gestão aotieconõmica.

Parágrafo único. O atendimento dos princípios de economicidade e eliciência deverá ser comprovado,

mediaote pesquisa de preços junto a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo peninente ao objeto da

transferência voluntária".

E ainda, quando do julgamento do Recurso de Revista contido no processo nO 15.499-2/08, esta Cone lançou o

Acórdão n° I554/08·Pleno, no qual asseverou. ill verbis:

"Cumpre apontar que, mesmo que a Lei 8.666/93, o Provimento 29/1.994-TC e a Resolução 03/

2.006-TC não imponham a realização de licitação como obrigatória para entidades privadas.

NÃO t Q,EGALOUE UM ENTE PÚBLICO,AO FIRMAR CONVÊNIO. SOUCIIEA OBSER·

VACÃO DE TAL FORMALIDADE. O que NÃO t ACEITÁVEL é que a Associação de Ensino e

Cultura assine documento se comprometendo a seguir os ditames da Lei de Licitações e, após

receber os recurso. deixe de cumprir a obrigação com a qual anteriormente concordou." (Grifas

conforme original).

Ponanlo, a posição deste Tribunal é no sentido de que não há óbice para que a AdministraçãO Pública Estadual ou

Municipal venha a exigir das entidades privadas sem fins lucrativos, além do respeito aos princípios da licitação, conforme

O objeto do convênio, a observância das regras conlidas na legislação pertinente a matéria licitacional ou venha a lixar

cláusulas específicas nos convênios a serem celebrados.

De todo o exposto VOTO que a consulta ora formulada seja respondida nos presentes termas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 650728108,
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ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos termos do voto do Relator. Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO. por unanimidade em:

Responder a presente consu.lta. nos exatos tennos do voto do Relator.

Votaram, nos temlOS acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HElNZ GEORG
HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e oAuditorTHJAGO
BARBOSACORDEIRO.

PreseJ1le o Procurador Geral do Ministério Público jUJ1l0 ao Tribunal de Contas. ELlZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessõcs. 19 de março de 2009 - SessãO n° 10.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

HERMAS EURlDES BRANDÃO
Presidente

SERViÇOS MÉDICOS HOSPITALARES

I. CONTRATAÇÃO 2. ASSESSOR ,/URÍDICO

ACÓRDÃO N° 769/09· Tribunal Pleno

L

PROCESSON°
ENTIDADE
INTERESSADO
ASSUNTO
RELATOR

12784úJOO
MUNlCrPIO DE PALMITAL
CLERIO BENILDO BACK
CONSULTA
CONSELHEIRO HElNZGEORG HERWIG

Consulta. Contratação de serviços médicos bospitalares da iniciativa privada e contra·
tação de assessor jurídico: L Pela possibilidade da delegação à iniciativa privada de
atividadc'S relacionadas à saúde, desde que em caráter complementar. 2. Assessor

jurídico écargo de caráter permanente, a ser provido através de Concurso Público. 3.
Quanto ao nepotismo vedado pela Súmula Vinculante nO 13, do SIT, a apreciação por

esta Corte é vedada pela Súmula n° 03 - TClPR, devendo o seu examesedar caso a caso

pela Assessoria Jurídica do Município.

Revista do Tribunal de Contas· PR In° 1691 Julho a Setembro de 2009 97

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



~""-------------------
RELATÓRIO

Trata-se de Consulta fornlUlada pelo Município de Palmita!. através de seu Prefeito, Sr. C1ério Benildo Back. acerca da

possibilidade de:

I) contratação de serviços médicos hospitalares para atendimento de plantão. fora do horário de trabalho do Serviço

de Saúde Municipal, do único estabelecimento instalado no Município. que é de propriedade de parente~ consangüíneo

cmlinha rela de membro do Poder Legislativo, e

2) a possibilidade de nomeação. em cargo de caráter político. de asses ar jurídico. de parente consangüíneo desccn

denteem primeiro grau de integrante do Poder Legis.lmivo. não havendo parentes em linha reta ou colmeral, consangüíneos

ou afins até o terceiro grau do Prefeito junto ao Legislativo Municipal.

Em atendimento ao disposto 110 inciso IV do art. 311. do Regimento Imerno do Tribunal. a Assessoria Jurídica do

Município manifestou-se por meio do Parecer de ns. 04/07. analisando as indagações à luz da Lei nO 8.666/93 e da Súmula

Vinculante nO 13 do Supremo Tribunal Fedem!. concluindo pela possibilidade de ambos os itens questionados.

A Assessoria Jurídica do Município entende possível a commtação do hospital de propriedade de parentes Cons.m

güíneos em linha reta de membro do Poder Legislativo Municipal. para prestar serviços fora do horário de funcionamenlodo

Serviço de Saúde Municipal. com fundamento em inexigibilidade de licitação prevista no art. 25 da Lei n° 8.666193. Icndo em

visla a invi3bilidade de competição. uma vez que o estabelecimento mais próximo dista aproximadamenle oitenta quilôme

tros da sede do Município.

Quanto à contratação de parente consangüíneo em primeiro grau de integrante do Poder Legislari\'o l"OIllO assessor

jurídico, a Assessoria Jurídica do Munidpio entende possível por não caracterizar o nepotismo cru:i'..ado vedado pela Súmula

Vinculante n° 13 do STF, tendo em visla não haver reciprocidade de nomcaçõesjunto ao Poder Exccurivo Municipal.

O expediente de Consulta tem sua previsão nos artigos 38 a 41 e foi recebida por este Relator nos lermos do artigo

311. todos do Regimento Interno. para resposta em tese. nos termos do disposto na Súmula n° 03 - TC. tcndo em vista a

matéria questionada ser afela à área de alU3ç,io de$re Tribunal.

A CJB - Coordenadoria de Jurisprudência e BibliOlcca. in~wda a se manifestar sobre a jurisprudência de ta Corte

acerca da matéria. infonna J inexistência de prejulgados sobre o iJssunto e menciona <-1 Stímula n° 03 - TClPR. segundo <:I qual

"As consultas que versarem sobre caso COl/crelO Iliio seriio admitidas por este Tribunal. sal\lo se traWfl'm de assu11Io de

relel"llllle imeresse público, del'idllmellle motivado, silUaçlio em que delas se poderá conhecer. de~(h! que sati~feitos

todos os requisilOs para a sua admissibilidade. cotlstilUindo-se li resposta em apreciaçào lle tese, mas mio de caso
concreto. ,.

A DirelOria de Contas Municipais. através da Instruçi10 nO 1100/09. destacou que o conhecimento da presente

Consulw. cujo teor se refere a caso concreto. deve-se ao fato de se Lral3r de assunto de relevância. contemplado na

Constituição Federal de 1988. que instituiu o Sistema Único de Saúde e o princípio da universalidade no atendimento à

saúde.

Com rel3ção ao primeiro i(em da Consulta, a Unidade Técnica descilcoU que iI Portaria n° 5812006. do Ministério da

Saúde. e a Lei n° 8.08011990 (Lei Orgânica da Saúde). instituíram diretrizes para contratação de serviçu... assistenciais no

iimbito do Sistcma Único de Saúde, tendo cm vista o dispost.o no art. 199. § 1°. da CF. que prevê a complementaridade na

conLratação de instituições privadas para prestaçào de serviços de smíde quando os prestados pela rede públka [orem

insuficientes para garantir a cobertura assistencial necessária, cilando dccisões no âmbilo desta Corle. no processos nO

357938/07 e nO 423550/05. deConsuilas formuladas pelos Municípios de Diamante do Oeste c de Piraquara. respecli\'amel1le.

que responderam pela possibilidade de delegação das atividades de saúde a entes priv:ldos de modo parcial. na medida em

que complementem as alividades desempenhadas pelo Sistema de Saúde Governamental.

A DeM. além de anexar materi31 COIll o intuito de subsidiar LI resposta à presenle Consuha. cnf:-Itiza. a título de

oricnlação ao Município consulente. as responsabilidades da esfcra municipal. no que. e refere à atençào básica à saúde:

• Definir e implantar o modelo de atcnç50 básic<-1 em seu lerritório

• ContralUalizar o trabalho em menção básica

• Manter a rede de unidades básicas de saúde cm funcionamento (gestão e gerênciu)

• Co-financiar as ações de atenção básica

• Alimentar os sistcmus de inronnaçflo

• Avaliar o desempenho das equipe. de atenção básica sob sua supervisão.

Com referência ao segundo tópico da Consulta, a Diretoria de Contas Municipais entende que o 4uestionamento
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resta prejudit:ado. Primeiro, porque a formulação é falha ao utilizar a expressão "em clIrgo de caráter político, de assessor

jurídico", criação que não existe, e também porque as funções de assessoramento jurídico são de caráter permanente na

administração pública. a ser preenchidas via concurso público.

O órgão técnico destaca ainda que a pretensão da pergunla aborda apenas um dos aspectos - e de modo superficial

- da Súmula nO 13 do STF e que não é possível a resposta em lese. orientando o Município a esclarecer eventuais dúvidas

acerca da contratação de assessor jurídico através do Acórdão nO 1111/08 - Prejulgado desta Corte. relalivo ao processo n°
4651 17,{)6.

O Ministério Público junto a este Tribunal. aLravés do Parecer n° 20727/08. primeiramente destaca que esta Cone de

Contas já se debruçou sobre a temática objeto da presente Consulta. principalmente no Acórdão n° 680/06 do Tribunal

Pleno. confonne infonnado pela DCM. e Resolução n02117/01.

Quanto ao primeiro questionamento do consulcnre, o IPjTC ressalta que nas decisões supracitadas deste Tribunal

acerca do tema, restou fi.rmado posicionamento no sentido de que 3 prestação do ,erviço de saúde. conforme eSlabelecido

na Constituição Federal, tem caráter não exclusivo. o que demonstra ser possível a coordenação de esforços entre 3

inicialiva privada e o Poder Público na execução de tal desiderado.

Considera o parquel. no entanto. que 3 delegação das atividades relacionadas à saúde somente poder.1 ser feita de

modo parcial, em complementação às desempenhadas pelo Si tema de Saúde Governamental. o que não se aplicaria à

silUação em tela, onde tal atribuiçào implicaria a desobrigação do Poder Público Municipal em pre tardiretamente qualquer

atividade na área da saúde. contrariando o disposto nos arts. 194, 196 e seguintes. da Constituição Federal.

O falo de o único Hospital exi ·tente no Município ser de propriedade de parente consangüíneo de membro do Poder

Legislativo represelll3, segundo o MPjTC. questão secundária. a qual deve ser observada sob a perspeclivôl do princípio da
momlidade.

E, finalmente, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas manifesta-se pelo sobreslôlmcnlO da Consulta

quanto ao segundo quesito apresentado. até que esta Corte aprecie delinitjvamcnle os parâmetros de aplic(lção da Súmula

n° 13 do STF e. no caso de tal sugestão não ser acolhida, sugere, alternativumente, a resposta pela impossibilidnde da

contratação questionada.

VOTO

Considero pertinente a resposta em tesc. conforme deternlina a Súmula n° 03 desta Corte. aos tópicos da presente

Consulta. apresentada pelo Chefe do Poder Executivo do Municipio de Palmital. por tratar de temas relativos ã área de

alUação deste Tribunal.

Por conseguinte. acatando a'> manifestações comidas na Instrução n° 1100/09 da Diretoria de Contas Municipais e

no Parecer nO 5414/09 do Mjnistério Público junto a este Tribunal. exaradas em conformidade com o posicionamento de la

Corte em processos de conteúdo semelhante. emendo. quanto ao primeiro item da Consulta. que é possível a delegação à

iniciativa privada de atividades relacionadas à saúde. desde que de modo parcial. em complementação às atividades

desempenhadas pelo Sistema de Saúde Govemamel1lal, consoante o disposto no art. 199. § 1°. da Constituição Federal e art.

24. da Lei n° 8.80/1990. transcritos a seguir:

COllstituição Federal de 1988

"Ar/. 199. A assislência à SlIlídl' é livre à illicilllh'll pâl'{Ida.

§ r' As illsliwições prú'adas poderão panicipat' de/onuo comp/emelllar do si.flemo lÍnico l/e saúde.

segundo direlrizes desle. mediawe (."oll1ralO de direilo público ou com'ênio. lendo preferência as

emidades jifaJllrôpiclls e {l.f sem fins lucralivos.

(. ..r-
Lei li' 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgâllica da Saúde)

"Arf. 24. Quando as suas disponibilidades forem illsujiciellles para saram;r a cobertura assislell

daI ã população de /mUl dele,.",inoda 6rea, o 5islelllo Único de Smíde - SUS poderá recorrer aos

sen:iros oferllldos pela inicimiva prh'oda.

Parágrafo único. A parlicipaçf7() complemelllor dos serviços privados Jeró formalizada medili1lle

colltr(f/O ou convênio, observadas, (I respeitO. as IWrmas de direita público. ..

Com relação ao segundo tópico da Consulla. acolho o entendimcmo da Diretoria de Conws Municipais. pela

resposta em te$C de que a função desempenhada por assessor jurídico no âmbito da administração é de caráler permanente.
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a ser provida atrnvés de Concurso Público de Provas ou de Prova e Títulos. conforme determina o ano 37. inciso 11. da

Constituição Federal.
Finalmente. no que diz respeito às questões relacionadas COIll o nepotismo vedado pela Súmula Vinculante n° 13. do

Supremo Tribunal Federal. deixo de analisar as indagações do consulente. por se tratar de casos concretos. uja apreciação
por esta Cone é vedada pela Súmula nO 03 - TClPR. devendo o seu exame se dar caso a caso pela Assessoria Jurídica do

Município.
Diante do acima exposto. e acolhendo as manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Públ.ico

junlo a esle Tribunal. VOTO pela resposla da prCl>enle Consuha. em lese. no senlido de que: i) é possível a delegação à

iniciativa privada de mividade relacionadas à saúde, desde que de modo parcial. em complementação às atividades

desenvolvidas pelo Sistema de Saúde Governamental. consoante o disposto no ano 199. § 1°. da ConstilUi\~no Federal e ano
24. da Lei nO 8.080/1990. jj) que a função desempenhada por assessor jurídico no âmbito da administração é de caráter

permanente, a ser provida através de Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos. conforme determina o ano 37.

inciso n, da Constiluição Federal. e iii) no que diz respeilo às questões relacionadas com o nepotismo vedado pela Súmula

Vinculante nO 13. do Supremo Tribunal Federal. deixo de analisar as indagações do consulentc, por ~e tratar de casos

concretos, cuja apreciação por esta Cone é vedada pela Súmula n° 03 - TClPR. devendo o seu exame se dar caso a caso pela

Assessoria Jurídica do Mun.icípio.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CO SULTA,

ACORDAM

OS MEM BROS DO TRLBUNAL PLENO, nos temlOS do voto do Relator. Conselheiro HElNZ GEORG HERW1G por

unanimidade em:

Respoder a presente Consulta. em tese. 110 sentido de que:
I - é possível a delegaçào à iniciativa privada de atividades relacionadas à saúde. desde que de modo parcial. em

complementação às atividades desenvolvidas pelo Sistema de Saúde Governamental. consoantco disposto no ano 199. § 1°.

da ConsliluiçãO Federal e al1. 24. da Lei n° 8.080/1990:

2 . que a função desempenhada por assessor jurídico na âmbito da administração é de caráter permanente. a ser

provid:l através de Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos, confonne determina o art. 37. inciso 11. da Con titui

ção Federal. e

3 - no que diz respeito às que. lõe relacionadas com Onepotismo vedado pela Súmula Vinculante n° 13, do Supremo

Tribunal Federal. deixo de analisar as indagações do consulentc, por se tratar de casos concretos, cuja :lpreciação por e ta

Cone é vedada pela Súmula n003 - TCIPR. devendo o seu exame se dar caso a caso pela Assessoria Jurídica do Município.

Votaram. nos lenllOS acima. os Conselheiros NESTOR BAPTISTA.ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. HEINZ GEORG

HERW1G eCAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e CLÁUDIO AUGUSTO

CANHA.

Presenle a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Comas VALERIA BORBA.

Sala das Sessões. 6 de agosto de 2009 - Sessão nO 28.

HElNZGEORG HERWIG

Conselheiro Relator

HERMAS EURlDES BRA DÃO

Presidente
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SERVIDORES PÚBLICOS

l.TREINAMENTO 2 TELECURSO 3. MATÉRIAS DE INTERES5E DAADMINlSfRAÇÃO MUNICIPAL

ACÓRDÃO N'777/09 - Tribunal Pleno

PROCESSON'

ORIGEM

INTERESSAOO

ASSUNTO

RELAIDR

94859109
CÂMARAMUNICIPAL DE PINHAIS

DEMÉTRIOCESAR IDNON

CONSULTA

CONSELHEIRO CAIO MARCia NOGUEIRA SOARES

Consulta. Câmara Municipal. Treinamentode servidores. PossibiJidade de pagamento

pelo ÓfllãO públicoe desconto em folha devidamente autorizado.Previsão de n=u-cimento

dapartepagapeloErárioemcasodereprovação,abandono,d~ouexoneração.

RElATÓRIO

O Presidente da Câmara de Pinhais consulta esta Cone sobre a possibilidade de utilizar espaço do prédio do

Legislativo, com o fim de oferecer telecurso a servidores e sobre o pagamento do mesmo pela Câmara, bem como a

possibilidade de ser descontado. para este fim. parcela da remuneração dos servidores.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca informou que desconhece decisões sobre a matéria.

A Diretoria de Contas Municipais respondeu a consulta pela possibilidade. nos lernlOS que seguem.
"A finalidade de utilização do Plenário da Cãmara Municipal como telessala. em horários compatíveis aos

trabalhos normalmente ali desenvolvidos, não resulta em qualquer prejuízo ã Câmara Municipal, aliás.

pelo contrário. atende a uma nobre e salutar finalidade constitucional disposta no parágrafo T. do artigo

39, da Constituição Federal. sendo que propicia maior aproveitamento do próprio espaço público."

Quanto ao pagamento do curso pela Câmara, com ou sem desconto dos servidores, a Instrução da DCM sustentou
que ral deve ser objelo de 'análise e conveniência do próprio Consulenle.

O Minislério Público junto a este Tribunal adolOu o mesmo posicionamento. quanto ao uso de dependências da

Câmara. com o fito de treinamento de servidores.

Quanto ao pagamento à instituição o MPjTC sugeriu o procedimento que egue.

" ... entende-se que a forma adequada é descontar o custo na folha de pagamento do servidor. devida

mente aUlOrizado por este quando de sua inscrição no curso, e. com compromisso de ressarcimento de
eventual parcela subsidiada pelo poder público, atualizado monetariamente e com juros legais. na
hipótese de abandono ou reprovação no curso. ou demissão/exoneração do serviço público em prazo

a ser fixado em lei."

VOTO

Muito embora a consulta tenha contornos de caso concreto. afigura-se viável a respo la em tese.

De fato, nada obsta que se usem as dependências da Câmara com o fim de treinar servidores em matérias de inceresse
da Administração Municipal. Obviamente. deve-se guardar a compatibiJjdade de horários com as atividades fim do Órgão.

Quanto ao pagamento do curso. parece que a solução dada pelo MPjTC está noneada pelos parâmetros que regem

aAdministração Pública. Ou seja: é possível o desconto em folha. devidamente autorizado. Se alguma parcela for subsidiada
pelo erário. é de [Odo recomendável que se faça um prévio compromisso com o servidor, no sentido de que se houver

abandono, reprovação. demissão ou exoneração do servidor. sejam ressarcidas as parcelas pagas.
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Assim. o volO é para quese responda a Consulta em lese, pela possibilidade, nos termos do Parecer do MPjTC. de

0°,5314109,

VISTOS, relatados e disculidos estes aulos de CONSULTA protocolados sob n° 94859/09,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos IcmlOs do VOIO do Relator. Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade, em:

Responder a Consulta em lese, pela possibilidade, nos lermos do Parecer do MPjTC. de n°, 5.1 14/09.
Votaram. nos temlOS acima. os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. HELNZ GEORG

HERWIG eCAIO MARCIO NOGUElRASOARESeosAuditoresJAIMETADEU LECHlNSKI e CLÁUDlOAUGUSTOCANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Conlas VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de agoslo de 2009 - Sessào n° 28.

CAlO MARClO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Rel"'or

HERMAS EURLDES BRANDÃO
Presidenle

SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

I. REMUNERAÇÃO DE VEREADORES

ACÓRDÃO N° 861/09 -Tribunal Pleno

PROCESSO °
ENTIDADE
lNTERESSADO
ASSUNTO
RELATOR

275&J7f(1)

CÂMARA MU IClPAL DE CAMPO LARGO
SERGIO SCHMlOT
CO 'SOlTA
CONSELHEIRO HElNZGEORG HERWIG

Consulta. Câmara Municipal de Campo Largo.SessõesdL'liberativasextraordinárias. Re
muneraçãode vereadores.lmpossibilidade.lnreligênciado 3rt.57,§ T',da CF, l'OlO a redação
introduzida pL'Ia EC n°5IW6. Recomend3<;ãode invalid3<;ãode normasdesta Olrtecontrári
as à ordem l'Onstituciona! in~tituída. Comunicação imediatados Legis~ltivOS Municipais.
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IJ.UIl1Sffl1lJ1Ê-----------------·
RElATÓRIO

Trota-se de Consulta fonnulada pela Câmara Municipal de Campu Largo. nos seguintes tennos:

o'É possível o Poder Legislutil10 Municipal remunerar ou ;ndelli:tlr seus Vereadores por comparecimemos em

sessões lleliberat;vlls extraordinárias (PIV\', 56105. ar,. 4". VII) desfie que conrocadlls pelo titular do Poder E:recwivo,
qUlIndo reaJi:lIdllS em períodos de sessõe,'t deJiberari\'as ordi"ár;lls (PrOl~ 56/05. an. 4". VI). ali seja. em horários

diversos daqueles fix{u/os no Regimento lI/temo da Câmara Muuicipal. ,.

Em atendimento ao disposto no inciso IV. do art. 311. do Regimento Interno do Tribunal. foi anexado parecer exarado

pela Consulloria Jurídica da Câmara Municipal, a qual concluiu pela legitimidade c consLitucionalidade de pagamento de

remuneração aos vereadores pelo comparecimento em sessões deliberativas extraordinárias convocadas pelo titular do

Poder Executivo (Ils. 04/06).

Nos termos do anig.o 3 t3 do Regimento lmerno desta Cone. o expediente foi recebido poresle Relator e detemlinado

o seu encaminhamcllIo à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca. à Diretoria de Conws Municipais e ao Ministério

Público para m'Ulifestaçõe (tls.09).

Manifestando-se sobre a jurisprudência desta Cone, a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - CBJ atesta

que nào exislem prejulgados sobre o tema. informando. no enlanto. que as decisões conSlantes dos Acórdãos nO 1.209/08

e n° 1.593/06. ambos do Pleno deste Tribunal. possuem conteúdos próximos da matéria consultada. conforme se vê da

infoffilação n° 47/09 de tls. 10/11.

A Diretoria de Contas Municipai . através da Instrução nO 05/09 de tls. 12118. informa que as ciladas decisões.

indicadas pela Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca desta Corte, não se aplicam ao caso em exame porque tratam da

vedação de remuneração de vereadores por comparecimento LI sessões legislativas eXlfaordinárias ocorridas durante o

recesso legislativo.

No mérito, após tecer considerações sobre a distinção conceitual entre sessõeS legislativas e sessões deliberativas.

ordinárias e exLraordinárias. constant.es do artigo 4°. do Provimento n° 56/05. entende que n Emenda Consritucional n" 50/06
vedou a remuneração dos congressistas por sessões extraordinárias. cuja vedação se estende aos vereadores por força do

princípio da simetria.

Conclui sua instrução recomendando a declaração de invalidade da redação do inciso IV, do artigo 6°. do Provimento

nO 56106. por contrariar a ordem jurídica di manada da referida Emenda Constitucional n° 50/06. bem como a comunica~'ão a

lodos os Municípios do Estado da proibição de remunerar. indenizar. ressarcir. compensar ou efetuar qualquer outra forma

de pagamento a vereadores por sessões extraordinárias, sejam elas legislativas ou deliberativas.

O Ministério Público junto a este Tribunal. através do Parecer n° 9.404/09 de tls. 20/22, acompanha integralmente a

instrução da Unidade Técnica. opinando pela adoçâo das mesmas recomendações.

Éo relatório

VOTO

Com a redação dada ao ano 57 pela Emenda Constitucional n.O 50/06. ficou expressamente vedado o pagamento de

parcela de natureza indenizatória ao parlamentar convocado para a sessão legislativa extraord.inária. a qual ocorre no

período do recesso parlamentar.

Esta Cone já assentou entendimento. através do Acórdão nO 1.209/08 - Tribunal Pleno. da impossibilidade de

percepção pelos vereadores de quaisquer acréscimos pecuniários pela participação de sessão legi .Iativ3 extraordinária

(recesso parlamentar). a panir da promulgação da citada Emenda Comaitucional. cuja decisão tem força normativa. confor

me disposiçãO constante do artigo 41 da Lei Complementar n° 113/05.

Assim. resta a esta Cone dirimir se essa proibição de remuneração a vereadore se eSlende às sessões deliberativas

eXlrnordinárias. que ocorrem durante a sessão legislOlliva ordinária.

Ora. se a vedação foi insliruída para impedira pagamento de remuneração por comparecimento a sessões em período

de recesso parlamentar, com muito maior razão ela prevalecerd para impedir o pagamento de qualquer parcela remuneratória.

além do subsídio, durante o período de atividade parlamentar regular. pouco importando a origem da convocação.

Tal se dá porque a remuneração dos vereadores em cada legislatura é fixada por mês e não por sessão, não mais

possuindo conotação honorífica, consoante se ex.trai dos preceilos remuneralórios estabelecidos no~ artigos 29. VI e 38, 111.

da Constituição Federal. corno foi bem fris~ld() pela Diretoria de Contas Municipais às ns. 16.
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~,---------------------,
Logo. não há fundamento lógico ou jurídico para a remuneração. ressarcimento. indenização. compensação ou

qualquer outra fonna de pagamento a vereadores por comparecimento a sessões extraordinárias, sejam elas legislativas ou

deliberativas. independentemente da origem de suas convocações.
Com a nova ordem instituída pela cilada Emenda Constitucional n° 50/06, obviamente que nào foram recepcionadas

nonnas que a contrariem, especialmente a disposição constante do inciso IV, do artigo 6°. do Provimento 11°56/05 desta

Corte, que deverá ser invalidada para não causar equivocadas inlcrpretaçõcs. recomendando-se a imediata comunicação de

sua ineficácia aos Legislativos Municipais para se evitar pagamentos indevidos.
Assim. acompanhando incegr..umenre a manifeswção da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público

junlo a esta Corte, VOTO pela resposta da presente Consulta, em lese, no sentido de que com o advento da EC n· 50/06, não

é possível remunerar. ressarcir. indenizar, compensar ou efetuar qualquer outra fonn3 de pagamell10 a vereadores por

comparecimento a sessões extraordinárias, sejam elas legislativas ou deliberativas. independentemente da origem de suas

convocações

Recomendo à Presidência deste Tribunal aadoção das medidas cabíveis para a inval.idação das normas desta Cone

contrárias à ordem conslitucional instituída pela citada EC n· 50/06, especialmenle a disposição contida no inciso IV, do

artigo 6°, do Provimento nO 56/05. com a imediala comunicação de sua ineficácia aos Legislativos Municipajs para se evitar

pagamentos indevidos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos tennos do voto do Relalor, Conselheiro HEINZ GEORG HERWlG por

unanimidade em:

I - Responder a presente Consulta, em lese. no sentido de que com o advento da EC n· 50/06. não é possível

remunerar, ressarcir, indenizar, compensar ou efetuar qualquer outra forma de pagamento a vereadores por comparecimento

a sessões extraordinárias, sejam elas legislativas ou deliberativas. independentemente da origem de suas convocações

11 - Encaminhar o presente à Presidência deste Tribunal visando à adoção da medidas cabíveis para a invalidação

das nonnas desta Corte contrárias à ordem constitucional instituída pela citada EC n· 50/06, especialmente a disposição

contida no inciso IV, do anigo 6°, do Provimento n° 56/05, com a imediata comunicação de sua ineficácia aOs Legi lativo

Municipais paro se evitar pagamentos indevidos.

Votaram, nos lennos acima, os Conselheiros NESlDR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MArrOS LEÃO. HEINZ GEORG

HERWIG FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e oAuditorTHlAGO

BARBOSA CORDEIRO.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Conlas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões, 3 de setembro de 2009 - Sessão n· 32.

HElNZGEORG HERWIG

Conselheiro Relalor

HERMAS EURlDES BRANDÃO

Presidente
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J1l.B1SfB.ll.Il _

VEREADORES
I. fIXAÇÃO DOS SUBsíDIOS

ACÓRDÃO N" 640/09 - Tribunal Pleno

PROCESSON"
ORIGEM

INTERESSADO

ASSUNTO

RElATOR

26039tU9
CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ

NELSON LORENÇONE

CONSULTA

AUDITORTInAGOBARBOSACORDEffiO

EMENTA. CONSULTA. O , VIDAS SOBRE A CONSTITUCIO ALIDADEDELEI

MUNICIPAL QUE fIXA OS SUBsíDIOS DOS VEREADORES EM PATAMARES

ACIMADOSLIMITESPREVISTOS ACONSTITUIÇÃOfEDERALPARAALE

GISLATURASEGUINfE ESOBREA POSSffilLIDADE DE REDUÇÃO DOS VALO

RES POR MEIO DE EDiÇÃO DE NOVALEI NA MESMA LEGISLATURA.CONHECI
MENTO ERESPOSTA À CONSULTA.

RELATÓRIO

Trata o preseme expediente de consuha fonnulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Ponlal do Paraná, senhor

Nelson Lorençone. visando o pronunciamento deste Tribunal quanto à constitucionalidade de Lei Municipal que fixe
valores dos subsídios dos vereadores em patamares acima dos limites estabelecidos na Constituição Federal. para a

legislatura seguinte. Pretende o consuJente que se responda às seguintes questões:

1. Haveria constitucionalidade de Lei Municipal que, em tese, fIxasse os valores dos subsídios dos Vereadores, para

a legislatura seguinte, em patamares acima dos limites previstos na Constituição federal?
2. Na hipótese de inconstitucionalidade da lei municipal que assim dispusesse, os atuais vereadores, dianle disso,

poderiam, em lese, votar nova lei que aJterasse e reduzisse seus valort..'S para dentro dos limites constitucionais?
3. Caso assim não pudesse se proceder, qual seria, em lese, a medida que deveria ser adotada pela Câmara Munici

pal para pagamento dos subsídios dos Vereadores e qual deveria ser o valor dos seus subsídios?
Do Parc'Ccr Jurídico emitido pela assessoria da consulenle

De início. O Parecer Jurídico da parte consulentc ressalta que os subsídios dos Vereadores necessariamente devem

observar os limites dispostos na Constituição Federal. em seu art. 29, VI.

Assevera, dessa forma. que qualquer disposição que afronte esses preceitos conslitucionais incorre em ilegalidade.

imputando a responsabilidade por tais atos ao Presidente da Casa de Leis e a devolução aos cofres públicos dos valores
recebidos a mais pelos vereadores.

Afinna, na sequência, que"(. ..) 110 hipótese de haver lei mUllicipal que fixe. pllrlllllegislatura seguilll/!. subsídios

de Vereadores em fJlIllIl1tllfeS distimos daqueles dispostos na Constituirão Federal. tem·se l/"e a mesma nlio l/everia ser

obsenal/a, vez que eÍ\'ada de inconstitllciollaUdade", e que esta inconstitucionalidade não seria passível de retificação,
"em face de impossibilidat!e de fixação ou alteração tle valores de subsídios para a mei'mO legislatura. lIinda que seja

para reduzi·/os.", Baseia esse entendimento nos princípios da anterioridade e impessoalidade que estão presenles na

rixação dos subsídios dos agentes políticos do Poder Legislativo.
Conclui sugerindo que a atitude mais coerente e acertada. por parte da Câmara de Vereadores, seria editar um alo

adminislr'dtivo que informe a incompatibilidade da Lei Municipal cm relação à Constiwição Fedcml. e. consequenlemente.

submeta os subsídios dos Vereadores aos patamares constitucionais, visando adequar a questão.
Da Informação n" 08109 da Coordenadoria de Jurisprudência e Bihlioteca - Cjll
A OB informa que. não obstante inexistam prejulgados acerca do tema da Consultu, há processos que. embora não

Revista do Tribunal de Contas' PR In·'691 Julho a Setembro de 2009 105

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



tratem especificamente sobre o tema consultado. demonstram o posicionamento deste Tribunal a respeito da fixação de

subsídios de vereadores, quais sejam:

a. Protocolo nO 358377/08: Consulta da Câmara Municipal de Maringá acerca da Fixação de subsídios

de \fere~tdores para a legislatura 2009-2012. Embora esta consulta nâo trate de inconstitucionalidade

de lei municipal, esta Corte decidiu determinar seu arquivamento, deixando de responder aoconsulen

te. considerando que foram remetidos expedientes a todos os municípios do Paraná e suas respectivac;

Câmaras, como também disponibilizado no site do Tribunal na internet, com a intenção de orientar a

Fixação dos subsídios para a próxima legislatura. deixando claro. no entanto. a necessidade de fixação

dos subsídios antes das eleições municipais.

b. Protocolo nO 491935/04: Consulta do Município de Ivaipo.... acerca da possibilidade de reajuste dos

sub ídios e remuneração pagos aos agentes políticos e públicos municipais. em cuso de não edição de

ato lixador para a atual legislatura. com a devida anterioridade.

Da Instrução nO 342/09 da Diretoria de Contas Municipais· DCM

Para a neM não há dúvida sobre a inconstitucionalidade de lei municipal que fixe o subsídio dos vereadores em

valor superior aos limites máximos previstos na Constiluição Federal, pois o texto constitucional é bem claro nesse sentido.

Desta forma, entende superada a primeira pergunta formulada pelo consuleme.

No caso da segunda pergunta, indica a DCM duas possíveis soluções. A primeira seria a aplicação da lei ou do ato

nonnativo que fixou o subsídio dos vereadores na legislaturd anterior. decisão fundamentada no reconhecimento da inva

lidade total da lei ou do ato inconstitucional.

A segunda soluçâo seria a limitação do pagame-nto do subsídio dos vereadores aos limites constitucionais. funda

menlando-se na invalidade da lei Oll do alo normativo na medida em que extrapolasse os limites constilUcionais. Essa

solução independeria de aprovação de nova lei municipal ou ato normativo da Câmara. Do ponto de vista da unidade. esta

segunda solução parece lcr sido a sustentada pelo parecer jurídico juntado com a consulta.

Segundo a instrução, esla solução cria de fato a mais adequada. sendo que H mesma foi rmilicada por este Tribunal

de Contas recememente, com a publicaçjo da Instrução Nomlativa n° 30/2008.

Contudo. a diretoria ressalta que a "defesa de flue o sub!iídio dos vereadores seja reduzido (lOS limites máximos

constitucionais qUllndo os ultrapassar não significa. em hip6tese alguma. (IUlOr;zaçtio para que o mesmo subsídio seja

lWlOmaricllme1l1e elevado. qUllndo os l'a/ores que sen'em lle referência para os limites máximos também o forem. ..

Conclusivamente, a DCM responde da presente forma a consulta:

"a) é inconstitucional. em qualquer caso. a fixação do suhstdio dos vereadores por Lei Municipal

ou ato normll1ivo editado pela Câmara Municipal em valor .'tllperior aos limites ",(0:im05 previstos

"0 art. 29. VI. da COllstituiçiio;

b) caso Lei Municipal ou ato normatÍl'o editaclo pela Câmara Municipal fixe O .fulJsícUo dos verea

dores em \'olor superior aos limites constitucionais. o subsídio deverá ser reduzido ao limite corres

pondente e. nesta ocasilio. fixado em moeda. A partir de ell1ào, Osubsídio não poderá sofrer aumen·

to dural11e a legislatura, ainda que o subsídio dos Depurados Estaduais seja oumenrado. Ressal\'l'·

se apellas o oumell1o provocado por re\'Ísâo geral allllal. ti llual. contudo. está Ii",iladt, à recompo

siçc70 inflacionária e não pode exceder o índice tlplicado para o!wu.:iollalismo, tudo lias termos dos

lIrrs. 29. VI. 37, X e XIII. dll CmlSli/lliçâo. ar/. 6°. I, do provimemo ,," 5612005 do TCE-PR e itens 6.

7 e 10 do quadro si1l6tico da imilrução 1l0!"11Ul1i\'o fiO 30/2008. ra",bém, deste Tribullal:

c) A limitação do pagameflto do suhsídio independe da aprovação de Lei Municipal uu de edição de aro

JlO171Wtivo pela Câmara. Basta. poJ1tlllto. a ediçiio de aro ;'ifonntlfi\'o. cmifonlle sustell1ado lia consulta.

A limitação, ailula, deve ser retroll1iva ao primeiro mês tia legislatura (no caso da legislmura 2009/
2012, por exemplo. a limiraçiío de\'e se,. retroativa a janeiro de 2fXJ9). Em qualquer C(LSO. se tiver

ocor,.ido {) recebimell10 de subsídio em quantia superior aos limites constitucionais. os "alores exceden

les t!el:eriio ser clel.'o/vidos pelos verem/ores. autorizada a compensaçl;o no cOJl1racheque. ..

Do parecer n° 26039109 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas· MPjTC

Paf(l o representante do MPjTC, o procurador L.erzio Chiesorin Junior, a DCM abordou de rorma adequada a

questão, utilizando a ConstilUiçâo Federal e a interpretação deste Tribunal para os problemas derivados da remuneração

dos agentes políticos, pela Instrução Nonnatíva n<J 30/2008. que subslituiu o quadro sin6lico do Provimento n<J 5612005.
Para o Procurador, "o subsídio elos Edis excedell1e à baliza constitucionlll padece do vício mnxilJlO. nws a moderna
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ill1erpreração consTitucional exige que se obtenha o aproveiwmen1O possfvel dessa norma. Assim, se fora daqueles

parâmetros, o nlÍmero é im'álido. o que não necessariamente (lfi"ge os demais dispositivos. ..

Ressalta que "é defeso à oruallegislalllra alterar sua renumeração. ainda que para corrigi-Ia. pois esW é simples

dest;,wt6ria e aplicadora da legislação btllxada por seus all1ecessores. ..

Constalada a inconstitucionalidade, o chefe do Poder Legislativo edilará UI11 alo adnünislrativo declaralório e vincu
lativo da atuação dos seus subordinados, adotando o menor dos valores advindos dos limites constitucionais como
retribuição pecuniária aos vereadores.

Justifica que, vez que o restante da hipolética lei não foi queslionado. ""lia há manifestaçào ministerial sobre

re(ljuste. recompo,\'içõo 0/1 olttra hipótese de alteração dos "encimell1os. sugerilldo~se que li Côl1wra de Vereadores (...)

alente ao Prollimelllo nU 5612005 e Insrrução Normmiva ,,°30/2008. Ainda, a sugestão téc1Iica de devolução do perce

bido maior é adequada, mas extrapola o âmbito da tese em consulta. E. o cálculo do quantum dos subsídios é atrihuiçt70

da Casa de Leis, lIIellla aos limites da COIlSliwiçcio Federal e das leis. "(GRIFO NOSSO).

Assim, conclui o parecer do MPjTC:

"(... ) pelo conhecimento da demanda, resp01Jllelldo-se que é inconstitucional lei que estabeleça

subsídios de Vereador acima do menor dos l'alores obtidos pela aplicação dos limites dos artigos

29 e 29·A da Constituiçl;o Felleral. e que esta "onua não pOlle ser alterada pela atual legislatura.

cujo Preside1l1e emitirá ato administrativo declaratório, mOfi1'ado. fixemdo a quomia a obsen:ar na

elaboraçt7o do cálculo da remuneraçõo llos Edis. "

VOTO

DilUlte do contido nas manifestaçõcs da Diretoria de Cont"s Municip"is e do Ministério Público. VOIO pelo conhe

cimento da presente consulta, a fim de respondê-Ia com amparo nos termos apresentados pela unidade. com as restrições

sugeridas pelo Parqllft. da seguinte forma:

nhá inconslilucionaJidade de lei ou alo normativo emilido pela Câmara Municipal fixando subsídios dos vereadores

para a legislatura seguinle em patamares acima dos limües previstos na Constituição Federal;
11) não é possível aos vereadores emilirem novO normativo fixando o valor de seus próprios subsídios;

lU) a solução para o problema que se configura na ocorrência da hipótese do item I está apon",da no quadro sinótico

da Instrução Norroativ" n' 30/2008 deste Tribunal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n' 26039/09,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRJBUNAL PLENO. nos termos do voto do Relator. AuditorTHIAGO BARBOSA CORDEIRO,

e das notas taquigráficas, por unanimjdade em responder à presente consulla da seguinle forma:

I) há inconstitucionalid"de de lei ou 310 nomlativo emitido pela Câm"ra Municipal fixando subsídios dos vereadores

para a legislalura seguinte em patamares acima dos limites previstos na Conslituição Federal;

mnão é possível aos vereadores emitirem novO normativo tixando o valor de seus próprios subsídios;

1II) a solução para o problema que se contigura "" ocorrência d" hipótese do item I está apontada no quadro sinótico

da Instrução Normativa n' 30/2008 deste Tribunal.

\b!ardlll,J106termosacima,asConselheirosNESTORBAPTISTA,ARTAGÃODEMATIOSLEÃO.HEINZGEORGHERWIG

eCAJOMAROONOGUElRASOARESeosAuditoresG..ÁUDJOAUGUsroCANHAeTHlAGOBARBOSACORDEIRO.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁ VIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessõcs, 25 de junho de 2009 - Sessão n' 22.

THlAGO BARBOSA CORDEffiO

Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Presidente
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J1JB1SfflllI1ÊN~---------------1

VEREADORES
I. PAGAMENTO DE PENSÃO ME SAL

REMUNERAÇÃO

PROCESSON"

ORIGEM

INTERESSADO
ASSUNTO

RELATOR

ACÓRDÃO N° 618109 -Tribunal Pleno

26395Ml6
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA

CONSULTA

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

Ementa: Consulta Lei municipal que estipula o pagamento de ajuda de custo à esposa

deVereador falecido. Beneficio de caráter assistencial. Dúvida quanto à apticabitidade

do artigo 46 da Lei Orgânica. Manifestação das Unidades Técnicas no sentido da

Resolução 436512004. Advento da Lei Federal nO 10887/04. Posiciona-se O Ministério

Púbtim pela impossibitidade de pagamento concomitante de beneficio previdenciário

cOm o assistencial. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações ministeri

ais, pela impossibitidade de concessão do aUXIlio pleiteado.

Trata-se de consullH formulada pejo Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista da Aparecida, utincnte ~ aplicabi

lidade do artigo 46 da Lei Orgânica Municipal que prevê o pagamenlo de pensão mensal à esposa de vereador falecido.

correspondente à pane variável do subsídio a que teria direito até o final do mandato. em decorrência do requerimento
formulado pela viúva do Vereador PedroAlonço dos Reis. falecido em 16 de fevereiro de 2006. Sra. Oalva Elani Alonço dos

Reis.

o prorocoJado foi instruído com parecer emitido pela Assessoria Jurídica local. no qual se argumcIlI3 que a Lei

Orgânica do Município pode criar direitos e obrigaçõcs. desde que não conflire com as Conslituiçõcs ES13dual e Federal.

Arremata informando que nada obsta o pagamento da citada ajuda de custo.

Apesar de se tralar de caso c-oncrelo, o relator entendeu que o questionamento poderia ser respondido em tese.

detenninando o seu processamento.
A Coordenadori" de Jurisprudência localizou 07 (sete) decisõcs sobre o tema, proferidas entre 1994 e julho de 2004.

das quais 06 (seis) pugnam pela impossibilidade e uma pela possibilid"de da concessão (Resolução nO 4365/04).

Por sua vez, a Diretoria de Contas Municipais invoca a preliminar de caso concreto. No mérito. manifesta-se pela

resposta nos lennos da Resolução nO 4365/2004. que opinou pela po sibilidade de pagamenlo. considerando a nalureza

assistencial do benefício.

Em análise, a Diretoria Jurídica. no Parecer n° 13709/06, igualmente entende que a consulta deve ser respond.ida nos
remlOS da Resolução nO 4365/04.

O Minislério Público de Comas entende diversameme das Unidades Técnicas. Pugna pela adequação da norma

municipal aos dilamcsda Lei Federal n° 10.88712004, bem como dos artigos 39. § 4°. 201 e 203 da Con,rilUição Federal. Com

efeito. a Carta Magna no seu art. 39. § 4°, eslabelece o subsídio em parcela única. de tal sorte que a esistência de parcela

variável prevista na lei local padece de inconstituciona.lidade. Ademais. com o advento da Lei Fedenll n° 1088712004, os

nobres vereadores passamm a ler fi.liaçào obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social. ensejando o direito à pensão

por morte às esposas, nos termos do art. 201. inciso V. da CF e da Lei Federal nO 8.213/1991. Ressalta linalmente o órgão

ministerial, que O precedente citado (Resolução nO 4365) não abordou o lema à luz da nova lei. cujo início de vigência se deu

"pós a referida decisão.
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Jl1Blill.11.QÊNL.....- --,

VOTO

Diante de todo o exposto. no que pese as doutas manifestações das Unidades Técnicas. acompanho o entendimento
do Ministério Público jumo a e ta Cone.

Com efeito, a Resolução nO 4365/04. utilizada como parâmetro na tentativa de trazer luz ao caso em tela. não é
consemânea com a Lei Federal nO 10.887/2004 e nem com o Texto Maior.

Os vereadores passaram:l perceber subsídio em parccla única. por detcmlinaçào constitucional. obstando a percep

ção de parcela variável. consignada em lei local. Além disso. os representantes do Legislativo municipal passaram a tcr

filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social. ensejando Odireito à percepção da pensão por mone aos seus

dependemes. benefício incompatível com O regime assistencial da verba pleiteada na consulta.
Nesla esteira, adotando a razões mini tcriais, proponho seja respondida a presente consulta nos seguintes tennos:

a) é inconstitucional a remuneração dos Vereadores do Município de Boa Vista da Aparecida em parcelas fixa e

variável. por afronta ao artigo 39. § 4° da Constituição Federal, fone na exigência de se fixar os ubsídios em parcela única:

b) há impossibilidade do pagameOlo concomitante de verbas de natureU! assi Lencial e previdenciário. sob pena de

se conspurcar a Lei Federal nO 10.88712004, motivo pelo qual pugno pela não concessão da ajuda de CUSlo pleileada pela Sra.

Dalva Elani Alonço dos Reis. nos tennos da consulta formulada.

VISTOS, relalados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nO 263956106,

ACORDAM

OS MEMBROS DOTRlBUNAL PLENO. nos termos do voto do Relator. Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por

delegação do ConselheiroARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. por unanimidade em:

Responder a presente consulta nos seguintes termos:
a) é inconstitucional a remuneração dos Vereadores do MUllicípio de Boa Vista da Aparecida em parcela.s fixa e

variável. por afronta ao artigo 39, § 4° da Constituição Federal. forte na exigência de se fixar os subsídios em parcela única:

b) há impossibilidade do pagamento concomitante de verbas de natureza assistencial e previdenciário. sob pena de
e conspurcar a Lei Federal nO 10.88712004. motivo pelo qual pugno pela não concessão da ajuda de custo pleiteada pela Sra.

Dalva Elani Alonço dos Reis. nos termos d" consult" formulada.
VOlaram, nos tennos acima. os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. HEINZGEORG

HERWlGeCAJOMARCIONCXiUEIRASOARESeosAuditoresTH1AGOBARBOSACORDElROe CLÁUDIO AUGUSTO

CANHA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junLo ao Tribunal de Contas, ELlZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões. 18 de junho de 2009 - Sessão n° 21.

JAIMETADEU LECHlNSKl

Relator

HERMASEUmuESBRANDÃO

Presidente
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